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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

PORTARIA N9 373, DE 11 DE ABRIL DE 1959
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no 
art.19, da Lei n9 7.320/85, regulamentada pelo Decreto n9 91.604/85, 
resolve:

Antecipar para 17 de abril do corrente ano o Feriado que 
ocorrerá no dia 21 de abril próximo, comemorativo a Tiradentes.

MINISTRO MARCO AURÉT-TO PRATES DE MACEDO

Secretaria do Tribunal Pleno

ES-48/89.1 
(TST-P-06228/89.0)

EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: EUCATEX S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado : Dr. Jayme Borges Gamboa
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 

E DO MOBILIÁRIO DE SALTO
15? Região

DESPACHO

EUCATEX S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO requer a concessão _ de 
efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a decisão co 
letiva proferida no processo TRT-DC n9 047/89-D (Acórdão n9 1903/89), 
no que tange aos seguintes aspectos:

Pagamento da URP de fevereiro/89:
"... conceder o reajuste de 26,05% referente â URP de fevereiro 
de 1989 sobre o salário de janeiro de 1989..."

Tendo em vista a natureza da matéria e, ainda, o que dis 
põem as Leis n9s 7730 e 7737, ambas de 1989, é recomendável a conces 
são do efeito suspensivo até o pronunciamento deste Tribunal por oca 
sião do julgamento do recurso ordinário.

Defiro.

Pagamento dos dias parados
"... determinar o pagamento dos dias de paralisação..."

Também neste aspecto, dada a natureza da matéria, justif^ 
ca-se a concessão do efeito requerido.

Defiro.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Quinta Região.
Brasília, 10 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO. 
Presidente do Tribunal

PROC. N9 TST-AI-0536/88.1 '
AGRAVANTE: USINA MATARY S/A -
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade
AGRAVADO : JOSÉ SEVERINO BRAZ IRMÃO

DESPACHO
O Egrégio Regional da 69 Região, negou provimento ao recurso 

da Reclamada ao fundamento de que a alteração de tarefa foi prejudicial 
ao empregado, caracterizando dar a hipótese de rescisão indireta do 
contrato./

Contra esta decisão, recorreu de Revista a Reclamada, apontan 
do violação ao Artigo 872 da Consolidação das Leis do Trabalho e teve 
seu recurso trancado pelo r. despacho que entendeu ser a matéria cir 
cunscrita a fatos e provas,

Não prospera o inconformismo da Agravante quanto a violação a 
pontada, pois sendo o contrato vontade das partes, não poderia a empre 
sa agir unilateralmente exigindo do empregado maior dispêndio de ener 
gia..

Ademais, só através do reexame de prova é que poderia se che 
gar a uma conclusão, se houve realmente excesso de tarefa ou não, jus 
tificando a despedida indireta. O que atrairia a incidência do Enuncia 
do n9 126/TST,

No tocante à prescrição, o v. acórdão impugnado não se pronun 
ciou sobre a matéria, ocorrendo, portanto, a preclusão./

Isto posto, usando da prerrogativa que me confere o Artigo 99 
da Lei n9 5.584/70, e o § 59 do Artigo 896 consolidado com a nova re 
dação dada pela Lei n9 7.701/88, e o Enunciado n9 126/TST, nego prosse 
guimento ao Agravo.-

Pjjblique-se

Brasília, 06 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROC. N9 TST-AI-0570/88■0
AGRAVANTE: MIGUEL DE ASSIS ALMEIDA
Advogado : Dr. Raimundo de Lima e Silva
AGRAVADO : HOTÉIS OTHON S/A - OTHON PALACE HOTEL '

DESPA |C HO-
O presente Agravo, encontra óbice intransponível ao seu conhe 

cimento, traduzido na sua deserção.
Conforme certidão de fls. 44, o Agravante não providenciou o 

recolhimento dos emolumentos do Agravo, não obstante a intimação de 
fls. 43.x

A jurisprudência iterativa e notória do Tribunal Superior do 
Trabalho, é no sentido de não conhecer de recurso deserto.

Com supedãneo no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 e ainda no §’ 59 
do Artigo 896 consolidado com a nova redação dada pela Lei n9 7.701/88, 
nego prosseguimento ao Agravo.,

Publique-se...

Brasília, 06 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator

PROC. N9 TST-AI-0750/88■4'
AGRAVANTE: EXPEDITO DIAS DE OLIVEIRA'
Advogado : Dr. Carlos Roberto de O. Caiana (fls. 08)
AGRAVADA : MATAYOSHI & COMPANHIA LTDA

DESPACHO'
Da análise dos autos, verificou-se que o ora Agravante, não e 

fetuou o pagamento das custas processuais tempestivamente.
Sendo- assim, não merece ser conhecido o recurso, visto que o 

recolhimento somente foi realizado em 27/01/88 e o correto seria em 
26/01/88.,

Isto posto, com fulcro no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 e ain 
da no § 59 do Artigo 896 consolidado com a nova redação dada pela LeT 
n9 7.701/88, nego prosseguimento ao Agravo.-

Publique-se. ,

Brasília, 06 de abril de 1989

Primeira Turma MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROC. N° TST-Al-7600/37.5 '
AGSAlMNTÊ: H£Ü8L£Í^ 00 BRASIL - COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA
Advogado : Pa. Joié Fte-cAe de Andnade - Fti. 01'
AGRADADO : WALDEMAR FERREIRA SOUZA '
Advogado : Pa. UZiáieA RÁedef de Reíehde - FZí. 16

DESPACHO.
Ineon^oamada com o 1. deipacho ãi_&ti. 53/54, que denegou ie 

guimento ao ieu RecuAio de Reviita, interpõe a empieia Agravo de lm 
taumento

Oeoaie que, entue ai peçai tiaitadadai, nao ie encontna o 
taumento que outolgaae podeaei ao ituitne iubicaitoa do AgAdvo de I ví 
taumento .■

Iguatmente, veai^ica-ie petoi etementoi doi autoi a nao conjc 
guAação do mandato tácito.

A Euz da oaientação ciiitatizada no Enunciado nQ 2 72 deita Coa 
te e com apoio no Aitigo 91_da Lei nH 5.534/70 e, ainda, no § 50, do 
AAtigo 896 com a nova aedação dada peta Lei n? 7.701/88, nego teguimen 
to ao Agtavo.'

Pub£ique-ie

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO FÈRNANDO VILAR 
Relator

PROC. N9 TST—AI-1233/88,1
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO - FUNDACENTRO
Advogado : Dr. Paulo Serra (fls. 20)
AGRAVADO : EGLAIR JONGH PINHEIRO

DESPACHO
Tendo em vista o pedido de desistência, de fls. 53, da FUNDA 

ÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
FUNDACENTRO, defiro a desistência do recurso, para que produza os efei 
tos legais e jurídicos.

Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para as providen 
cias cabíveis, a teor do disposto no Artigo 67, item IV do Regimento 
Interno desta Egrégia Corte

Publique-se.
Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator

PROCESSO N9 TST-AI-1615/88.0
AGRAVANTE: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO : Dr. Mário Bianchiní Filho 
AGRAVADO : JOSÊ CLÃUDIO PACHECO 
ADVOGADO : Dr. Nilton Baptistoti
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DESPACHO

Registro e homologo o acordo entre as partes, conforme doei: 
mento de fls. 41.

Consequentemente, baixem os autos ao Juízo de origem, para 
as devidas providências legais.

Pub1ique-se.

Brasília, 31 de março de 1989

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. N9 TST-AI-3573/88.3
AGRAVANTE: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. João Jacob Neto - fls. 47
AGRAVADO : ORLANDO SCALA VIANA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende - fls. 11-

DESPACHO
O Egrégio Tribunal da 29 Região, deu provimento parcial ao re 

curso da Reclamada, apenas para reduzir a verba honorária para 30 OTNs 
e fundamentando que as bombas de gasolina e óleo diesel encontram-se 
sob a responsabilidade do empregado, mostrando, portanto, proximidade 
com a área considerada de risco

Contra esta decisão, recorreu de Revista a Reclamada, apontan 
do violação ao Artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho e teve 
seu recurso trancado pelo r. despacho que entendeu tratar—se de maté 
ria de fato. ■

Ocorre que o recurso não merece prosperar e nem tampouco a vio 
lação apontada, por suscitar discussão em torno da tarefa executada ; 
se havia ou não contrato permanente do empregado com inflamáveis em con 
dição de risco acentuado, ficando a questão adstfita a revolvimento de 
fatos e provas, atraindo a incidência do Enunciado n9 126 desta Corte

Pelo motivo exposto, com fulcro no Enunciado retro e o Arti. 
go 99 da Lei n9 5.584/70 e,ainda, no § 59 do Artigo 896 consolidado com 
a nova redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento ao Agra 
vo.,

Ptriílique-se.

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROC. N9 TST--AI-4012/88.8
AGRAVANTE: MARLI DE JESUS FERREIRA
Advogado : Dr. Alfredo Nogueira Bahia Fernandes de Barros (fls. 11) 
AGRAVADO : SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICINTE VASCO DA GAMA
Advogado : Dr. Adauto Corrêa Martins (fls. 08)

DESPACHO-
O presente Agravo encontra óbice intransponível ao seu conhe 

cimento, traduzido na sua deserção conforme despacho de fls. 30, " in
verbis"

"Não tendo a Agravante, até a presente data,efe 
tuado o preparo de fls. 28, não obstante intimação 
às fls. 29, encaminho os presentes autos_a V. Sa.“ 
Verifica—se, portanto, que a Agravante não providenciou o re 

colhimento dos emolumentos do Agravo.
A jurisprudência iterativa e notória desta Corte, é no senti^ 

do de não conhecer de recurso deserto..
Assim à luz da orientação cristalizada no Enunciado n9 42 des 

ta Corte e com fulcro no Artigo 99 da Lei 5.584/70 e, ainda no § 59 do 
Artigo 896 com a nova redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego' prosse 
guimento ao Agravo.-

PubJ-ique-se.-

Brasília, 06 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROCESSO N9 TST-AI-4285/88.3 - 15? Região
AGRAVANTE : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÃ E SACCHI
AGRAVADO : ODAIR MENDES DA SILVA

DESPACHO
Tendo em vista, o disposto no Ofício de fls. 36, que noticia 

a celebração de acordo entre as partes, devolvam-se os presentes autos 
ã origem para os devidos fins de direito.

Publique-se.

Brasília, 06 de abril de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Relator

PROC. N9 TST-AI-4611/88.2
AGRAVANTE: JOSÉ GUALBERTO FERREIRA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende (fls. 10)
AGRAVADO : ELETROLUX S/A
Advogado : Dr.- Francisco A. L. R. Cucchi (fls. 32)

DESPACHO
O Egrégio Regional concluiu que o Reclamante não se desincum 

biu_de provar que recebia menos do que o devido(Artigo 818 da Consoli 
dação das Leis do Trabalho, c/c Artigo 333, Inciso I do Código de Prõ 
cesso Civil) , às fls. 39/40. " ~

O v. acórdão de fls. 46 que decidiu os Embargos Declaratórios 
afirmau: "in verbis"

"...Demonstrou a reclamada, que a concessão do 
reajuste ao reclamante foi proporcional, pelo fato

de o empregado não ter trabalhado integralmente o 
mês de maio, uma vez que foi admitido no dia 17..." 
Na Revista sustenta o Reclamante devido o reajuste integral, 

mente eis que violadas as cláusulas 2? e 4? da Convenção Coletiva.
A Revista, na realidade, encontra-se desfundamentada eis que 

o Artigo 896, alínea "b" da Consolidação das Leis do Trabalho só a ad 
mite com ofensa a literal disposição de Sentença Normativa e, não cm 
Convenção Coletiva como é a hipótese./

Além do mais, mesmo admitindo-se as razões da Revista fica 
adstrita ao reexame do fato e prova o que encontra óbice no Enunciado 
n9 126 desta Corte.,

Assim, com supedâneo no Enunciado n9 126 e nas razões acima 
e, com apoio no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 e, ainda, no § 59 do Arti. 
go 896 com a nova redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego prosseguimen 
to ao Agravo./

•Ptrtilique-se.'

Brasília, 05 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROCESSO n9 TST-AI-5320/88.9 - la. Região
AGRAVANTE: JOÃO CAMARGO
Advogado : Dr. Antonio Henrique Maina
AGRAVADA : AMEREX METALÚRGICA LTDA

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho trasladado às fls. 21, através 

do qual denegou-se seguimento ao seu recurso de revista, dada a ausên 
cia de preqüestionamento da matéria nele versada interpõe o empregado 
o presente agravo de instrumento.

Verifica-se, todavia, que a interposição do agravo é extempo 
rânea. O r. despacho agravado foi publicado no Diário Oficial em 
25.03.88 (6a. feira), como se vê às fls. 21, in fine, iniciando-se a 
contagem do prazo recursal na segunda-feira subseqüente, dia 2 8.03.89. 
Findou o prazo, pois, em 04.04.89 (segunda-feira), sendo certo que o 
recurso apenas foi interposto em 05.04.89, consoante denuncia o regis 
tro mecânico constante de fl. 02.

Com arrimo no art. 896, § 59 da CLT, com a redação que lhe ' 
foi emprestada pela Lei n9 7.701 de 21.12.88, nego seguimento ao pre 
sente agravo, por intempestivo.

Publique-se.

Brasília, 04 de abril de 1989

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Juiz Convocado-Relator

PROC. N9 TST—AG-AI—5671/88.8 ■
AGRAVANTE: FRANCISCO LEMOS DOS SANTOS
Advogado : Dr. José Francisco Boselli
AGRAVADA : ITALFORJA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA ,

DESPACHO
Francisco Lemos dos Santos, às fls. 50, postula a reconsidera 

ção do despacho de fls. 48 que negou seguimento ao apelo por ele inter 
posto, por ausência de procuração onde consta o nome do causídico subs 
critor.

Razão assiste ao Reclamante-Recorrente, pois verifica-se, às 
fls. 35, a existência de substabelecimento ao ilustre causídico.

Assim é que reconsidero o despacho de trancamento a fim de 
que prossiga o feito.

Publique-se,,

Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROC. N9 TST - Al - 586 3/88.0 ,
AGRAVANTE: BANCO MERCANTIL PE SÂO PAULO S/A ■
Advogado : Pt. Heitor da Gama Ahrenda ((jfí. 7 J F
AGRAVAVA : ROSEMARIE VERNER LUCCA'
Advogado : Pt. Joié Torrei dai Nevei (fli. 46)z

DESPACHO
Concluiu o Egrégio Regional ai fli. 28 que: "Zn verbii" 

..."a argumentaçao examinada é de todo extempo 
rãnea, eitranha meimo aoi Limitei da lide, poli arti 
culada apenai no tecutio. Ve outra parte, também iê 
configura como improcedente, de vez que a ientença, 
admitida a preitação de trabalho apõi a oitava hora 
da jornada diária, não poderia reitrlngir a poituta 
ção, que foi, cabe a repetição, certa e determínadaT 
pagamento, como extrai, dai horai trabalhadai depoii 
da oitava."
Inconformado, recorre de Revíita o Reclamado, com fulcro na 

Zénea "a" do Artigo 896 comolidado, arrolando juriiprudêncía para 
confronto. Teve ieu recuuo trancado pelo r. deipacho de fli. 36/37
ver entender dei fundamentado .-

Entretanto, o apelo não merece ieguimento, poito que oi arei 
toi indicado i a confronto não ií preitam ao fim colimado, por não en 
frentarem com eipecificidade oi fundamentai veiculadoi na v. decliãõ 
atacada. Tem pertinência o Enunciado n? 2 3 da Súmula deita Corte.-

A vlita do expoito, face ao Enunciado iupracitado e, com a 
poio no Artigo 9Q da Lei n9 5.584/70 e ainda no § 59 do Artigo 896 com 
a nova redaçao dada pela Lei n? 7. 70 1 /88, nego proaegulmento áo Agra 
vo..

.Puf/llque-i e.,
Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator
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PROC. N9 TST-AI-6525/88.3

AGRAVANTE: BANCO IOCHPE S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
AGRAVADO : CLAUDEMIR AUGUSTO LEMOS SOUZA
Advogado : Dr. Antonio Carlos Schamann Maineri

DESPACHO
Através dos documentos de fls. 57/60, as instâncias ordiná 

rias informam da existência de pedido de homologação de acordo.
Assim, considerando o disposto no Artigo 158 parágrafo único 

do Código de Processo Civil e, ainda, o Artigo 67 item IV do Regimento 
Interno desta Corte, determino a baixa dos autos ã instância de origem 
para as medidas cabíveis, declarando extinto o processo sem julgamen 
to do mérito..

Publique-se .-

Brasília, 03 de abril de 1989

despacho

Contra o r. despacho de fls. 24, que denegou seguimento ao 
seu recurso de revista, sustentando que o autor pediu demissão confor
me o documento de fls. 31, interpôs agravo o reclamante.

Não há que se falar em apreciação de tal matéria, pois o Egré 
gio Regional em seu acórdão de fls. 19, arrima a sua decisão em um do
cumento que configura autêntico pedido de demissão.

A teor do disposto no Enunciado 126, é inviável a pretensão 
do agravante, pois, analisar, em sede extraordinária, a validade ou 
nao de um pedido de demissão, seria revolver matéria fática probatória.

Por todo o exposto e com apoio no § 55 do art. 896 da CLT com 
a redação que lhe deu da Lei 7.701/88, nego seguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Relator

PROC. N9 TST-AI-6664/88 ■ 4 '
AGRAVANTE: BANCO ECONOMICO S/A '
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade (fls. 36)
AGRAVADO : PAULO LEONARDO DA SILVA SINOTI .
Advogado : Dr. José Torres das Neves (fls. 31)'

DESPACHO'
Da análise dos autos, verifica-se que o ora Agravante efetuou 

o pagamento das custas processuais intempestivamente✓
Sendo assim, não merece ser conhecido o recurso, visto que o 

recolhimento somente foi realizado em 08/07/88, quando o correto seria 
no dia 07/07/88.-

Isto posto, com fulcro no Artigo 896 consolidado § 59 redigi 
do pela Lei n9 7.701/88 e apoiado no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70, ne 
go prosseguimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator

PROC. N? TST-AI-Í015/ÍÍ.9
AGRAVANTE: SATA -SERVIÇOS AUXILIARES PE TRANSPORTES AÉREOS S/A 
Advogado : Pn. João Higuet P. A. Catita {fls. 14) 
AGRAVAPO : FELISBERTO LOPES POS SANTOS ■

PESPACHO
0 Egnêgío Tnibunal da 4a. Região negou pnovimento ao necunso 

da Rectamada ao fundamento de que, o tnabathadon que executa suas ati 
vidades em contato com agente joenigoso faz jus ao nespectivo adicionai, 
independentemente do tempo diãnio de exposição, desde que esse contato 
não se de de fonma menamente eventual.

Inconfonmada, neconne de Revista a Rectamada, apontando viola 
ção ao Antigo 193 da Consolidação das Leis do Tnabatho e teve seu nê 
canso tnancado gelo n. despacho que entendeu sen a matênia fãtica, poã 
tanto, insuscetível de necunso.-

Não pnospena o inconfonmismo da Agnavante quanto ã violação 
apontada, pois a discussão gina em tonno da fcnma do tnabatho do empne 
gado, serena íntenmitente ou penmanente, genando uma análise pnefunda 
da questão, o qual senia impnescindlvet a neavgtiação da pnova pana., se 
chegan a uma conclusão_satisfatõnia, visto que o v. acondão não apqn 
tou o tempo de exposição do Rectamantd. a^nisco, tonnando-se assim, im 
possível nesta esfena necunsal o exame fatico da matênia.-

A teon do Enunciado n? 126/TST e com apoio no Antigo 99 da 
Lei n9 5.514/70 e ainda no 5 59 do Antigo Í96 cqnsotidado com a nova 
nedação dada pela Lei n9 7.701/li, nego pnosseguimento ao Agnavo.

Publique-se^ , • 7 '
Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR ’ 
;6^nr Relator c

PROCESSO N* TST-AI-O3/B9.2 - 2« REGIÃO
AGRAVANTE : SUELI MEDEIROS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HIROSHI HIRAKAWA
AGRAVADO : ROMANO S/A - MATERIAIS PARA CONTRUÇÕES
ADVOGADO : DR. ANDRE C. DIAS GUEDES 

DESPACHO 
Contra o r. despacho de fls. 21, que denegou seguimento ao 

seu recuros de revista, com respaldo no Enunciado 126 do _C. TST, inter 
pôs agravo a reclamante, sob o argumento de que a reclamante foi despe 
dida quando estava protegida pela estabilidade provisória no emprego 
face ao estado gravídico, tudo conforme a cláusula XI, do Dissídio Cp 
letivo.

Pretende o reclamado o revólvimento de conjunto fático prp 
batório, que encontra óbice no Enunciado 126.

Por esses fundamentos, nego seguimento ao presente agravo, 
com apoio no § 55 do art. 896 consolidado, com a redação que lhe deu a 
Lei n? 7701, de 21.12.88.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO n» TST-AI-75/89.9
AGRAVANTE: JOSÉ ORÍGENES CABRAL
Advogado : Dr. Carlos Roberto de 0. Caiana
AGRAVADO : BUANASERA CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA

PROCESSO n5 TST-AI-85/89.2

AGRAVANTE : FRANCISCO GONÇALVES
ADVOGADO : Dr. Ulisses Riedel de Resende
AGRAVADO : ROLAMENTOS SCHAEFELER DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : Dr. Francisco Gigliotti

DESPACHO

Inconformado com o r. despacho de fl. 26, que negou segui
mento ao recurso de revista, agrava de instrumento o reclamante às fls. 
02/05.

O Egrégio Regional ao decidir entendeu que, o reclamante não 
faz jus a suapretensão, face a conclusão do laudo pericial, que ates
tou a inexistência de nexo causal entre o acidente sofrido pelo Recla
mante e o desvio lateral congênito da sua coluna.

O agravante em razões recursais, alega que, a decisão regio
nal é nula por contrariar os arts. 832,da CLT , 128 e 460 do CPC.

Às fls. 26, foi denegado seguimento ao recurso de revista 
sob os fundamentos de que:

"A questão discutida na preliminar está preclusa, eis que 
não foi apreciada no acórdão, nem foram opostos embargos de 
declaração para que a E. Turma se manifestasse a respeito. 
Quanto ao mérito a matéria é de prova e insuscetível de rea 
preciação pela superior instância, a teor do que dispõe o E- 
nunciado 126 do C. TST. Desfundamentado, pois, o recurso an 
te os termos do artigo 896 da CLT."
Com efeito intocável é o r. despacho denegatório, consideran 

do que, as violações apontadas não restaram configuradas e pelo fato 
de que, a matéria discutida requer o reexame da prova, o que é vedado 
pelo Enunciado 126 do TST.

Por outro lado, o agravante não transcreveu qualquer aresto 
para configurar divergência jurisprudência!.

Assim sendo, com respaldo no Enunciado 126 e no § 5? do art. 
72 da Lei 7.701/88, nego prosseguimento ao presente agravo.

Publique-se.

Brasília, 16 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Relator

PROCESSO N8 TST-AI-107/89.6 - 1» REGIÃO
AGRAVANTE : IVÂNIA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. MANOEL MARTINS
AGRAVADO : INSTITUTO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
ADVOGADA : DRA. ELZA MERCÊS P. LANDIM GOMES

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho de f1. 18, que negou segui 

mento ao Recurso de Revista, agrava de instrumento a reclamante às fls. 
02/03. - '

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Egrégio 1? Regional as 
sim fundamentou:

"O v. acórdão recorrido consigna a inexistência legal 
da Associação, afastando a alegada colisão com o E-222. A 
única ementa citada é de Turma do TST, além de impertinente 
ao caso." (fl. 18).
A Agravante, em suas razões de agravo sustenta que, a deci 

são regional contrariou o art. 543 da CLT.
O v. acórdão regional, apreciando a matéria assim fundamen 

tou:
"Se em 18 de janeiro de 1986, quando dispensada a recor 

rida, a Associação Profissional dos Professores, da qual a 
mesma alega a condição de Presidente, não tinha obtido re 
gistro e, portanto, sem existência legal, permissa venia, 
não havia que se cogitar de que protegida pela garantia de 
emprego prevista no art. 543 do texto Consolidado. Dita ga 
rantia, a teor do entendimento consagrado no Enunciado 22 
do Colèndo TST, é dada apenas aos dirigentes de associa
ções, legalmente registradas, sendo despiciendo o fato que 
o tenha obtido posteriormente. À época da dispensa, legal 
mente, a Associação não existia. Além do mais, mesmo que 
regularmente registrada fosse, a garantia de emprego da re 
corrida, evidentemente, seria temporária como disposto no 
§ 35 do art. 543 e até um ano após o final do seu mandato" 
(fls. 13/14)._
Com efeito, não vislumbro violado o art. 543 da CLT e nem 

o Enunciado 222 do TST, considerando que a agravante era dirigente de 
uma Associação que existia apenas de fato e não de direito.

Por outro lado, quanto ao pretendido confronto de tese,não 
logra êxito a agravante, uma vez que, o único aresto trazido a cotejo,
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é imprestável, por ser o mesmo proveniente de Turma do TST, não atenden 
do assim, o disposto na alínea "a", do art. 896 da CLT.

Assim sendo, com respaldo no § 52, do art. 12, da Lei na 
7.701/88, NEGO PROSSEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Brasília, 05 de abril de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO n2 TST-AI-0117/89■9

AGRAVANTE: BANCO ITAÚ S/A
Advogado : Dr. José Maria Riemma
AGRAVADA NADIR NAVARRO DIAS DE FREITAS
Advogado : Dr. Nestor A. Malvezzi

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho de fls. 08, que negou_seguimen 

to ao recurso de revista, agrava de instrumento o reclamado as fls. 
02/07.

O Egrégio Tribunal da 9a Região, deu provimento parcial ao 
agravo de petição.

Não se conformando, com o provimento parcial, recorreu de re
vista o Reclamado apontando violação dos arts. 59, § Ia, 61, § 2a, 224 
§ 22 e 832 da CLT e 153, §§ 2a e 3a da Constituição Federal.

Trata-se portanto, de recurso de revista interposto contra 
acórdão proferido em agravo de Petição, onde tal modalidade recursal, 
só prospera quando demonstrada ofensa a literalidade ao texto da Cons
tituição da República.

Com efeito, entendo não ter havido a pretendida ofensa direta 
a literalidade dos §§ 22 e 32 do art. 153 da Constituição Federal, con 
forme preceitua o Enunciado 266 do TST.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado 226e§ 52 do art. 
12 da Lei 7.701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO n2 TST-AI-0151/89■8
AGRAVANTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Advogado : Dr. Adilson Antonio da Silva
AGRAVADO : VIRGILINO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Omi Arruda F. Junior

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho de fls. 65, que negou_seguimen 

to ao recurso de revista, agrava de instrumento a Reclamada às fls. 
02/20. , .. . .

0 Egrégio 2a Regional ao negar provimento ao apelo ordinário, 
manteve a sentença de Ia grau. _

0 agravante reitera nas razões de agravo os fundamentos expen 
didos no recurso de revista, ou seja, alega que o v. acórdão recorrido 
contrariou o aviso 64, o Enunciado 97 e os arts. 85, 1090 do Codigo C_i 
vil 153, § 22 da Constituição Federal de 1967 e 58 e 64 da CLT.

0 Exmo. Sr. Juiz Presidente do Egrégio TRT da 2’ Região, pelo 
r. despacho de fls. 65 negou seguimento ao recurso de revista com 
apoio no Enunciado 208 do TST. .

Com efeito, não havendo aresto capaz de demonstrar o conflito 
iurisprudencial com'o v. acórdão récotrido e hem demórtstrada a ; Viola
ção literal dos dispositivos legais apontados. Incénsuravel e o ir. 
despacho denegatório, mesmo porque, o que pretende o .agravante, e ver 
interpretada a norma interna da Empresa, o que torna impossível nos 
termos do Enunciado 208 do TST.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado 208 e § 5a do art. 
12 da Lei 7.701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO N2 TST-AI-0370/89.7 - 92 REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO AUXILIAR S/A
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
AGRAVADO : ANDRÉ LUIZ GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEI APARECIDO CARDOSO

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho de fls. 47, que negou segui

mento do Recurso de Revista.
O agravante, em suas razões de fls.02/07, sustenta que a 

decisão agravado contrariou o art. 34 da Lei 6024/74.
Com o feito, a pretensão do agravante não logra êxito con 

siderando os termos,do Enunciado 218 do TST. in verbis: ~
É incabível o Recurso de Revista contra acórdão regional 

prolatado em Agravo de Instrumento."
Assim sendo, com respaldo no enünciado 218 e no «5a ao 

art. 12 da Lei 7.701/88, nego prosseguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROC. Na TST-AI- 0381/89.8 - 15a REGIÃO
AGRAVANTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
ADVOGADA : DRA. EDNA MARA DA SILVA
AGRAVADO • MARIO DE FREITAS

DESPACHO
Contra o r. despacho de fls. 14, que denegou seguimento ao 

seu Recurso de Revista, sustentando que o v. acórdão regional está em 
harmonia com o Enunciado n2 172, pois é habitual a prestação de traba 
lho em jornada suplementar, interpôs agravo o reclamado.

O agravante, em suas razões, sustenta que o Enunciado é ina 
plicável ao caso, uma vez que restou demonstrado a não habitua 1 idade na 
prestação das horas extras.

Incensuiúvel o r. despacho denegatório do recurso de revista, 
pois decidiu em consonância com o Enunciado 172 da Súmula.

Pelo exposto, e com apoio no § 5a do art. 896, Consolidado, 
com a redação que lhe deu a Lei n2 7.701/88, nego seguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO na TST-AI-0421/89■4

AGRAVANTE: JOSÉ PEDRO DA SILVA
Advogado : Dr. Antonio Geraldo de Araújo
AGRAVADO : CONCIC - ENGENHARIA S/A
Advogado : Dr. Pedro Raimundo N. dos Santos

DESPACHO

Contra o r. despacho de fls. 16, que denegou seguimento ao 
seu recurso de revista, sustentando que o v. acórdão regional decidiu 
corretamente ao acolher a preliminar de deserção, não violando precei
to legal ou Súmula, não existindo, ainda, divergência que autorize o 
processamento do apelo, interpôs agravo o reclamante.

Entende o agravante que o v. acórdão regional violou os arts. 
789, § 9a, 153, §§ Ia e 4a da Constituição Federal e 234 do CPC, pois 
o pedido de isenção do pagamento de custas sequer foi apreciado.

Correto o r. despacho denegatório, pois as custas fixadas na 
Ia instância não foram recolhidas no prazo legal. Não há como se dis
cutir tal fato uma vez que o momento processual próprio já está supera 
do. Ademais, a parte deve arcar com o ônus da sua inércia, pois cabe 
a ela diligencia, no sentido de acompanhar as etapas do processo, a fim 
de que não sofra prejuízos, desta natureza.

Deserto o recurso ordinário, não há como prosperar o recurso 
de revista à falta de pressuposto de admissibilidade.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo com apoio no § 5a do 
art. 896 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei n2 7701, de 21/12/88.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989
■I

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO n2 TST-AI-0527/89.3
- < iria nus" " J.l- prhjnyív»’/ n ,.... , ■
AGRAVANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr, Evely Marsígljia de Oliveira Santos
AGRAVADO : OZAIR LOPES DE CARVALHO
Advogado : Dr’« Sidney Garcia de Goes

DESPACHO 9
r, , tf -,A o. j:. ■>.<

Contra o r. despacho de fls. 35, que denegou seguimento ao 
seu recurso de revista, sob o argumento que não houve violação expres
sa do art. 2a, § 4a, da Lei na 5.584/70, nem tampouco a matéria em aná 
lise é constitucional, interpôs agravo a reclamada.

Sustenta a agravante, que a matéria é constitucional pois tra 
ta da limitação da jornada do agravado a oito horas diárias, em obedi
ência ao que dispõe o art. 165, VI, da Carta Magna. Aduz, ainda, que 
o § 4a do art. 2a da Lei n2 5.584/70 foi violado, no tocante à alçada.

Incensurável o despacho denegatório do recurso de revista, 
pois em harmonia com a interpretação dada à matéria, pelos Enunciados 
n2s. 76 e 172 da Súmula.

Pelo exposto, e com apoio no § 52 do art. 896 consolidado,com 
a redação que lhe emprestou a Lei n2 7701, de 21/12/88, nego seguimen
to ao presente agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Relator

PROC. N9 TST-AI-0544/89.7 '

AGRAVANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A-
Advogada : Dr? Edna Mara da Silva
AGRAVADO : JOSÊ APARECIDO CALIXTO
Advogado : Dr. Sérgio Mendes Valim

DESPACHO
0 159 Egrégio Regional, mantendo a sentença vestibular negou 

provimento ao recurso ordinário da Reclamada, ao fundamento de que "As 
horas de percurso foram concedidas corretamente, posto que o retorno 
do Reclamante, mesmo adotando-se o horário apontado pela empresa, ex 
travassava o término do expediente. Isto, encontra-se incontroverso nos 
autos não há prova de pagamento nesse sentido.'

Contra esta decisão, recorre de Revista, mas teve seu recurso 
trancado pelo r. despacho de fls. 18.'
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Inconformada Agrava de Instrumento alegando que não pretende 
a revisão dos fatos e provas e sim a ocorrência de violação ao § 2?
do Artigo 238 da Consolidação das Leis do Trabalho.-

Todavia, a viabilidade da Revista de volta para a reaprecia 
ção da prova.'

Por outro lado, verificar se houve violação ao § 29 do Artigo 
238 da Consolidação das Leis do Trabalho seria necessário reexaminar 
fatos e provas, o que e vedado nesta fase recursal, a teor do Enuncia 
do n9 126 da Súmula desta Corte

Sendo assim, estribado no verbete sumular supracitado e com 
apoio no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 e, ainda no § 59 do Artigo 896 
com a nova redação dada pela Lei 7.701/88 c/c o Artigo 63 § 19 do Regi, 
mento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, nego prosseguimento ao 
Agravo./

Publique-se .-

Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

IPROC. N9 TST-AI—0552/89.6
'AGRAVANTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A'
Advogada : Dr? Christiana R. Gontijo (fls. 28 verso!
AGRAVADO : ANTONIO CARLOS GABRIEL
Advogado : Dr. Celso Dalri (fls. 11)

DESPACHO'
O Egrégio Regional manteve a sentença vestibular e negou pro 

vimento ao recurso do Reclamado ao fundamento de que: "in verbis" (fls 
21) ,

"Sem razão o inconformismo do recorrente, tendo 
em vista os efeitos da ficta confessio que lhe foi a 
plicada (fl. 66). Tal pena gera a presunção de vera 
cidade das alegações contidas na exordial, desde que 
não elididas por prova convincente, constante dos au 
tos. E no tocante ã jornada de trabalho, nenhum ele 
mento probante adverso foi produzido, pelo que bem 
andou o MM. Juízo ao acolher aquela declinada no pe 
titório."
Contra esta decisão recorre de Revista o Reclamado, mas teve 

seu recurso trancado pelo r. despacho de fls. 29.-
Inconformado, agrava de instrumento, alegando presentes os re 

quisitos do permissivo legal,
No entanto, não vislumbro condições do apelo prosperar. Em 

primeiro lugar porque restou preclusa a arguição de inversão dp ônus 
da prova em horas extras.

Quanto ao adicional noturno o único aresto colacionado é in 
servível ao confronto por ser oriundo de Turma desta Corte.

No que pertine as horas extras trabalhadas aos sábados não 
houve conflito com o Enunciado n9 113 que trata da repercussão das ho 
ras extras.?

Dessa forma, o apelo não se viabilizaria, porquanto não aten 
{lidos quaisquer dos pressupostos de admissibilidade inseridos nas alT 
neas do Artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em razão disso, e tendo em vista que a jurisprudência iterabi 
va desta Corte é no sentido de não conhecer de recurso desfundamenta 
do, com fulcro no Enunciado n9 42 da Súmula deste Egrégio Tribunal e, 
com apoio no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 com a nova redação dada pela 
Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento ao Agravo./

-PtrtTH'■'ue-se..

Brasília, 06 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROCESSO n? TST-AI-0558/89■0

AGRAVANTE: PAES MENDONÇA S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
AGRAVADA : JULINDA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Rui Morais Cruz

DESPACHO

Contra o r. despacho de fls. 40, que denegou seguimento ao 
seu recurso de revista, sob o argumento que nenhum dos arestos paradiq 
mas enfrentou os aspectos abordados pelo v. acórdão regional, interpôs 
agravo o reclamado.

Afirma, ainda, o regional, que não houve ofensa ao art. 130 
da CLT, uma vez que nada se decidiu a respeito de férias.

Pretende o agravante a acolhida de sua tese no sentido de que 
a justa causa aplicada pela empresa é legal, tendo em vista o comporta 
mento desidioso do empregado, pois faltou 7 dias de serviço em dois 
anos de trabalho.

Inviável a pretensão do agravante. Analisar o aspecto de le
galidade ou não da justa causa, implicaria em reexame de matéria fáti- 
ca, que encontra óbice no Enunciado 126 desta Corte.

Pelo exposto, e com apoio no § 5^ do art. 896 da CLT com a re 
dação que lhe deu a Lei 7.701 de 21.11.88, nego seguimento ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

DESPACHO
Contra o r. despacho de fls. 85, que denegoú seguimento ao seu 

Recurso de Revista, $ob o fundamento que os arestos trazidos ã confron 
to não enfrentam a tese abordada pelo Regional, interpôs Agravo a Recla 
mada, sustentando que não há razão para se negar seguimento ao recurso, 
uma vez que os arestos transcritos, enfrentam exatamente a situação dos 
autos, pois o Acórdão consigna a existência de alteração contratual. Ocor 
re, todavia, que tais alterações aconteceram há mais de dois anos, em 
relação ao ajuizamento, colidindo, assim, com o art. 11, da CLT.

Incensurável o despacho denegatório, pois decidiu de acordo 
com o disposto no Enunciado 23 que integra a Súmula que assim dispõe:

"Não se conhece da revista ou dos embargos, quando a de
cisão recorrida resolver determinado item do pedido por diver 
sos fundamentos, e a jurisprudência transcrita não abranger a 
todos".
Pelo exposto, e com apoio no § 59, do art. 899, Consolidado , 

com redação que lhe deu a Lei 7.701, de 21/12/88, NEGO SEGUIMENTO ac 
Agravo.

Publique-se.

Brasília, 05 de abril de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROC. N9 TST-AI-0670/89.3

AGRAVANTE: COMPANHIA CATARINENSE DE ÃGUAS E SANEAMENTO - CASAN '
Advogado : Dr. Paulo Ricardo Leite Stodieck,
AGRAVADO : FRANCISCO VALDIR DA SILVA-
Advogado : Dr. Wilson Corrêa dos Reis

DESPACHO-
0 Regional ao analisar a matéria concluiu que a Reclamada não 

comprovou a existência da diferença de funções, ônus seu conforme pre 
ceitua o Enunciado n9 68 desta Corte, em consequência reconheceu a e 
quiparação salarial por presentes os requisitos do Artigo 461 da Conso 
lidação das Leis do Trabalho.'

Contra esta decisão recorre de revista a Reclamada, mas teve 
seu recurso trancado pelo r. despacho de fls. 28 por entender desfunda 
mentado .-

Inconformada, Agrava de Instrumento, alegando que em seu ape 
lo estavam presentes os requisitos das alíneas do permissico legal. A 
ponta como violado o Artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho , 
além de trazer arestos a colação.-

Todavia, em que pesem suas razões nenhum,reparo está a mere 
cer o r. despacho agravado. Inobstante as bem elaboradas, razões de re 
curso, não há que se falar em violação ao Artigo 461 consolidado, por 
quanto a matéria versada na revista é essencialmente interpretativa ê 
f ática./

Via de consequência, resultam inespecíficos o 19 e 29 julga 
dos tidos como paradigmas, visto que não emfrentam espécificamente ã 
fundamentação do Egrégio Regional, incide o Enunciado n9 23 da Súmula
desta Corte. 0 39 aresto é inservível por ser oriundo de turma desta
Corte./

Ante o exposto, com base nos verbetes sumulares n9s 23 e 221
desta Corte e com apoio no § 59 do Artigo 896 com a nova redação dada
pela Lei n9 7.701/88 c/c o Artigo 63, § 19 do Regimento Interno do Tr_i 
bunal Superior do Trabalho, nego prosseguimento ao Agravo.

Pubíique-se/
Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator

PROCESSO n? TST-AI-0710/89■9
AGRAVANTES: VITÓRIO FERNANDES e OUTROS
Advogado : Dr. Nilson Roberto Lucilio
AGRAVADA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP
Advogado : Dr. Luiz Eduardo Alves

DESPACHO

Contra o r. despacho de fls. 45, que denegou seguimento ao 
seu recurso de revista, ao argumento que o recurso interposto veio com 
fundamento em ambas as alíneas do art. 896 da CLT, apesar de não ter 
invocado qualquer dispositivo de lei violado, trazendo, a confronto, 
somente divergência jurisprudencial, interpuseram agravo os reclaman 
tes.

Sustentam os agravantes que a decisão regional conflita com 
o Enunciado 51 e violação ao art. 468 da CLT, que veda alterações pre
judiciais ao obreiro no contrato de trabalho, como o não pagamento da 
gratificação especial de aposentadoria.

Não há como prosperar a pretensão dos reclamantes, pois cor
reto o r. despacho denegatório que decidiu em consonância com o Enun
ciado 208 da Súmula.

Pelo exposto e com apoio no § 5e do art. 896 consolidado,com 
a redação que lhe deu a Lei 7.701/88, nego seguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO N9 
AGRAVANTE : 
ADVOGADO : 
ACPAVADOS : 
ADVOGADO :

TST-AI—619/89.0 - 129 Região
INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO TUPY LTDA 
DR. ALUÍSIO DA FONSECA
ONÉZIO TAVARES DA SILVA E OUTRO 
DR. JAMIL SALIM AMIN

PROCESSO N9 TST-AI-0718/89.7 - 15? Região
AGRAVANTE : ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO FERNANDÕPOLIS LTDA
ADVOGADO : DR. MOACYR PONTES
AGRAVADOS : EDSON REZENDE SANTIAGO E OUTRO

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho de fls. 33, que negou seguimen 

to ao Recurso de Revista, agrava de instrumento a Reclamada às fls. 027 no '
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O Egrégio Regional da 15? Região, reformando a sentença de 19 
grau, deu provimento parcial ao recurso dos Reclamantes, arbitrando o 
valor da condenação em Cz$ 50.000,00.

Ocorre que, a partir do momento em que a sentença de 19 grau 
foi reformada pelo Regional, está a Reclamada obrigada a cumprir o dis
posto no § 49, do art. 899, da CLT, ou seja, efetuar o pagamento do de 
pósito prévio.

Como não foram observados pela Reclamada os termos do art. 
899, § 49, da CLT, incensurável é o r. despacho denegatório.

Ante o exposto, com respaldo no § 59, do art. 12, da Lei 
7.701/88, nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

3. O Juízo de Admissibilidade Regional indeferiu o apelo por 
entender estar a decisão em sintonia com os Enunciados 265 e 223 do 
TST.

4. Com efeito, não prospera recurso de revista se a decisão 
recorrida estiver em consonância com Enunciado da Súmula deste Tribu
nal.

5. Inocorrentes as violações apontadas.
6. Ante o exposto e com fulcro no art. 12, § 55 da Lei n? 

7701/88 e nós Enunciados 265 e 223 da Súmula deste Tribunal, denego se 
guimento ao Agravo.

7. Publique-se.

Brasília, 16 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTQ 
Relator

PROCESSO Na TST-AI-0726/89.6 - 15® REGIÃO
AGRAVANTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
ADVOGADA : DRA. EDNA MARA DA SILVA
AGRAVADO : BELCHIOR SATURNINO

DESPACHO

Contra o r. despacho de fls. 20, que.denegou seguimento ao 
seu Recurso de Revista, sob o fundamento que o apelo veio com apoio na 
alínea "a", e os arestos transcritos não constituem, porém, divergência 
específica.

0 Egrégio Regional, em seu despacho, sustenta, ainda, que o 
recorrente pretende o reexame de fatos e provas, estando obstaculizada 
ãssim a sua pretensão, face ao que dispõe ó Enunciado 126 da Súmula.

Não merece reparos o r. despacho denegatório, pois o Agravan 
te, em suas razões recursais, sustenta que "cristalina e a prova nos au 
tos para configuração da desídia, conforme, apurado pelo depoimento das 
testemunhas... (fls. 14)".

Inviável, pois' a pretensão de reforma do despacho a teor do 
disposto no Enunciado 126 que integra a Súmula.

Por todo o exposto, e com apoio no § 55 do art. 896 da CLT, 
com a redação que lhe deu a Lei 7701 de 21.12.88, nego seguimento ao 
Agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO n? TST-AI-1105/89■9

AGRAVANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogada : Dra. Rozeli Dal Magro
AGRAVADO : JOÃO CARLOS FRANCO DE ÁVILA
Advogado : Dr. José B. S. Gutierre

DESPACHO
Contra o r. despacho de fls. 72/73 que denegou seguimento aò 

, seu recurso de revista, Com o fundamento que o deferimento das 7® e 8® 
horas, implicaria em reexame de matéria fática, pois o reclamante não 
estava enquadrado na exceção do art. 224, § 2a, da CLT, cumprindo as
sim, uma jornada de seis horas, e, ainda, que no tocante à natureza sa 
larial do prêmio-desempenho a decisão está em consonância com o Enun 
ciado na 251, interpôs agravo o reclamado.

Sustenta o reclamado que o cargo de confiança, não está ads
trito à comprovação de exercício de poder de mando ou gestão e que o 
prêmio-desempenho foi instituído por mera liberalidade do Banco e vin
culado ao lucro operacional.

Não há como prevalecer a tese dos agravantes, a matéria deci
dida está em harmonia com a jurisprudência desta Corte, consubstancia
da nos Enunciados 126 e 251.

Pelo exposto e com apoio no § 55 do art. 896 consolidado, com 
a redação que lhe deu a Lei 7.701 de 21.12.88, nego seguimento ao agra 
vo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO N5 TST-AI-0848/89.2 - 3® REGIÃO
AGRAVANTE : JOHNSON & HIGGINS - ELUMA CORRETORES ASSOCIADOS DE SEGUROS’ 

LTDA.
ADVOGADO : DR. DARCTLO DE MIRANDA FILHO
AGRAVADO : ALOYSIO PAIVA ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOAMEDES COSTA

DESPAÇHO

Inconformado com o r. despacho de fl. 46, que negou seguimen 
to ao Recurso de Revista, agrava de instrumento a reclamada às fls. 02/ 
04 .

0 Egrégio 35 Regional, pelo v. acórdão de fls. 36/40, negou 
provimento ao apelo ordinário do reclamado, mantendo a sentença de 12 
grau que lhe condenou no pagamento das parcelas de aviso prévio,férias, 
13a salário proporcional, e gratificação rçlativa do ano de 1986, de 
forma proporcional bem como entregar as guias AM do FGTS, - no código. Q1.

Inconformado recorre de revista o reclamado sendo denegado o v 
seguimento ao recurso, pelo despacho de fls. 46, sob o fundamento de 
que a apreciação da matéria suscitada envolveria o reexame de questões 
fáticas.

O agravante, argüi violação do art. 482, "c", da CLT, o que 
absolutamente não houve , face o caráter interpretativo. da _ questão coloca 
da, frente ao disposto no art. 482 da CLT.

Por outro lado, a matéria discutida encontra óbice no Enuncia 
do 126, considerando que, para examinar as questões ventiladas nas ra 
zões do recurso de revista, é necessário apreciar as provas dos autos, 
o que é impossível por esta instância superior.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado 126 e § 5a do art. 
12 da Lei 7.701/88, nego seguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

PROCESSO Na TST-AI-1109/89.8 - 4® REGIÃO
AGRAVANTE : ZIVI S/A CUTELARIA
ADVOGADO : DR. «JOÃO CARLOS FRANCKNI
AGRAVADO : ELIZEU AUGUSTO CASSER
ADVOGADO : DR. JURANDIR C. PAZZIM

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão 
regional que julgou deserto o recurso patronal.

Ocorre que o Agravante, ao requerer o translado das peças 
essenciais à formação do Agravo, não deligenciou no sentido de fiscali 
zar a instrumentação dó mesmo, pois não foi juntado aos autos a cópia 

fido r. despacho agravado.
Dessa forma, não há como prosperar a prtensão da Agravante 

pois descumpridas as formalidades inerentes à sua formação, conforme 
preicetua o Enunciado 272 da Súmula.

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo, com apoio no § 5a 
do art. 896 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei 7701/88.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

,g aomie aob murlnsn p oJnsinugi.
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Relator

PROCESSO n9 TST-AI-1357/89.9 _ I3a Região 
AGRAVANTE: USINA SANTA MARIA S/A
Advogado : Dr. José Márcio Porto Júnior 
AGRAVADO : PAULO LUCIANO DOS SANTOS 
Advogado Dr. João Camilo Pereira

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO n* TST-AI-0951/89.9

AGRAVANTE : RENÊ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : Dr. Paulo Cornacchioni
AGRAVADA : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A
ADVOGADA : Dra.Zaneise Ferrari Rivato

DESPACHO

1. O Regional entendeu que "suprimindo a reclamada o turno 
noturno e, transferido o reclamante para o-turno diurno, não faz jus 
ao adicional noturno, ateor do que estabelece o Enunciado n® 265 do C. 
TST . No tocante à opção pelo FGTS, concluiu que não se pode conside
rar nula tal opção, "que se convalidou no tempo, deixando o reclamante 
de exercer a retratação no curso do primeiro ano da data da opção,como 
permite o § 42 do art. 1? da Lei n! 5107/66".

2. Na Revista, o Reclamante argüi preliminar de nulidade do 
aresto regional e aponta violados os arts. 832 da CLT e 128 131 165
458 e 460 do CPC. ' '

despacho
Agravo de instrumento da Reclamada, interposto contra o r. 

despacho de fls. 34 que denegou seguimento ao seu recurso de revista 
porque não configurados quaisquer dos pressupostos de admissibilida
de previstos no art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho.

O agravo, no entanto, não prospera, uma vez que o seu ilus
tre subscritor não está legitimamente representado nos autos.

A procuração de fls. 05 está em fotocópia não autenticada , 
em desobediência à regra do art. 830, da CLT, o que torna inexisten
te o apelo.

Pelo exposto, com supedãneo no § 59,do art. 896, da CLT, com 
redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 03 de abril de 1989

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Juiz Convocado-Relator
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PROCESSO N9 TST-AI-1380/89.8 - 2a. Região

AGRAVANTE : EUCLYDES TIOSSI FILHO
ADVOGADO : Dr. José Torres das Neves
AGRAVADA S EDIPAVI - EDIFICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA
ÂDVOGADO : Dr. Antônio A. Correra

DESPACHO

Agravo de instrumento do Reclamante, interposto contra o r. 
despacho de fl. 40, que denegou seguimento ao seu recurso de revista 
com respaldo no Enunciado n9 221.

Observa-se, no entanto, que o agravo não merece prosperar, 
uma vez que o Agravante não logrou comprovar, de forma cabal, o paga
mento do preparo.

Ã fl. 45, o Agravante colacionou fotocópia não autenticada, 
de duas guias de recolhimento. Tal procedimento, entretanto, fere o 
art. 830 da CLT, que estabelece que o documento só será admitido como 
prova se for oferecido no original ou em fotocópia autenticada.

Assim sendo, considero deserto o agravp e, com supedâneo no 
§ 59 do art. 896 da CLT, com redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego- 
-Ihe prosseguimento.

Publique-se-

Brasília, 04 de abril de 1989

JOSÉ LÜIZ VASCONCELLOS 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N® TST-AI-1503/89.4 - Ia Região
AGRAVANTES: REAL ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA E OUTRA 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE RRITTO SILVA
AGRAVADA : MARIA APARECIDA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GALDINO

DESPACHO
Do exame dos autos, verifica-se que o r. despacho denegató 

rio de fl. 18, foi publicdo no dia 03/10/88 (2a feira), conforme Cer 
tidão de f1. 18, começando a fluir o prazo recursal, em 04/10/88 (3a
feira) e terminado em 11/10/88 (3a feira).

Ocorre que, o agravante somente protocolou o presente Agra 
vo de Instrumento no dia 12/10/88 (4a feira), estando o mesmo intempe^ 
tivo de acordo com os termos do art. 897, §1®, da CLT.

Ante o exposto, com respaldo no § 5®, do art. 12, da Lei 
7.701/88, nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO N9 : TST-AI-1539/89.8
AGRAVANTE : CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ
AGRAVADO : SÉRGIO GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARNALDO KREIMER

DESPACHO
Agravo de instrumento da Reclamada, interposto contra o 

r. despacho de fl. 67, que denegou seguimento ao seu recurso de revis 
ta, com supedâneo no Enunciado n9 210 .

0 agravo, no entanto, não merece prosperar,posto que de 
serto. Embora notificado a efetuar o pagamento do preparo (fl.74), õ 
Agravante deixou fluir in albis o prazo, sem desincumbir-se de seu 
ônus, gerando a deserção.

Pelo exposto, com base no § 59 do art. 896 da CLT,cuja 
redação foi dada pela Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publiqu?-se.

Brasília, 03 de abril de 1989

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N9 TST-AI-1560/89.1 - 2? Região
AGRAVANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
'ADVOGADO : DR. GILBERTO GIGLIO
AGRAVADO : JOSÉ CARLOS ORTIZ
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO SAVI

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho de fls. 38, que negou seguimen 

to ao Recurso de Revista, agrava de instrumento o Reclamado às fls. 27

0 Egrégio 29 Regional, pela decisão de fls. 28/29, deu provi
mento parcial ao apelo do Banco, determinando que o quanto apurado a 
título de horas extras, seja compensado o que já foi pago.

O Agravante reitera no presente Agravo as razões expendidas 
no Recurso de Revista, onde alega que o v. Acórdão de fls. 32/33, vio
lou o § 29, do art. 153, da Constituição Federal de 1967.

O r. despacho denegatório de fls. 38, concluiu pela inexistên 
cia da pretendida violação literal de lei, como preceitua o art. 896,dã 
CLT.

Com efeito, não procede a pretensão do Agravante quanto a ale 
gada violação do art. 153, § 29, da Constituição, face aos termos dõ 
Enunciado 221 do TST.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado 221 e § 59, do art. 
12, da Lei 7.701/88, NEGO PROSSEGUIMENTO ,AO AGRAVO.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 1989

PROCESSO N9 TST—AI-1573/89.7 - 15? Região
AGRAVANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE S/A
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS DE CAMARGO
AGRAVADO : ONOFRE PRUDÊNCIO DE BRITO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO R. DA SILVA

DESPACHO
Inconformado com o r. despacho de fls. 39, verso, que negou 

seguimento ao Recurso de Revista, agrava de instrumento o Reclamado às 
fls. 2/5.

O Egrégio 159 Regional, pela decisão de fls. 32/33, negou pro 
vimento ao apelo ordinário, por entender que o simples fato do Reclama 
do cobrar um ínfimo valor pelo fornecimento de transporte, não descon 
figura a existência de horas extras in itinere.

O Agravante, reitera no presente Agravo, as razões expendi
das no Recurso de Revista, onde sustenta que o v. Acórdão contrariou o 
item 3 da Circular n9 3 do PRÊ-IAPAS.

O r. despacho de fls. 39, denegou seguimento ao recurso do Re 
clamado, por entender que os arestos trazidos ao devido confronto nãõ 
são específicos e que a violação apontada não atende o disposto na alí
nea "b" do art. 896, da CLT.

Com efeito, correto o despacho denegatório, visto que, o 19 
aresto de fls. 35 é proveniente de Turma do TST e os demais são inespe 
cíficos.

Quanto a alegada violação da Circular n9 3 de 17/03/87, não 
procede o inconformismo, face o que preceitua o art. 896, da CLT.

Ante o exposto, com respaldo no § 59, do art. 12, da Lei 
7.701/88, NEGO PROSSEGUIMENTO AO AGRAVO.

Publique-se.

Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO TST-AI-1652/89.8 - 3a Região
AGRAVANTE: JAIR BRAZ DA COSTA
ADVOGADO : Dr. Mário Flávio Salem Vidigal 
AGRAVADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
ADVOGADO : Dr. Paulo Cezar de Mattos Andrade

BRADESCO

DESPACHO

Inconformado com o r. despacho de fl. 37, que negou seguimen 
to ao Recurso de Revista, agrava de instrumento o reclamante às fls. 
02/05.

0 Egrégio 3® Regional, pela decisão de fls. 47/50, deu provi^ 
mento parcial ao apelo do reclamado para excluir da condenação as parce 
las de horas extras e as diferenças do adicional de transferência com 
reflexos, com apoio no Enunciado 287 do TST.

O Agravante, reitera no presente agravo, as razoes expedidas 
no Recurso de Revista, onde^postula a reforma do v. acórdão de fls. 47/ 
50, por entender que a instância ordinária ao decidir com base no Enun 
ciado 287, contrariou o Enunciado 232 do TST.

Por outro lado, alega que o v. acórdão recorrido violou o 
art. 469, § 39 da CLT.

O r. despacho de fl. 57, negou seguimento ao Recurso de Re 
vista interposto pelo reclamante, com respaldo no Enunciado 126 do TST, 
face o caráter fático, que envolve a matéria trazida a exame.

Com efeito, o r. despacho denegatório de fl. 57, ao negar o 
processamento da revista, o fez, com muita propriedade, considerando 
que, o Enunciado 126, proibe que esta instância superior reexamine a 
prova, matéria discutida nos presentes autos.

Assim sendo, não vislumbro violado o art. 469, § 3® da CLT, 
nem contrariado o Enunciado 232 do TST.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado 126 e § 5®, do 
art. 12, da Lei 7701/88, NEGO PROSSEGUIMENTO AO AGRAVO.

Publique-se.

Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROC. N9 TST-RR-5317/87■2■

RECORRENTE: TRAJANO SILVA'
Advogado : Dr? Maria Lúcia Vitorino Borba
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Martins Mello

DESPACHO
0 v. acórdão, de fls. 56/57, negou provimento ao Recurso Or 

dinário do Autor, ao fundamento de que a aposentadoria não dã azo ã in 
denização pelo tempo de serviço anterior à opção pelo FGTS.

Daí a Revista, ãs fls. 59/63, em cujas razões o Reclamante 
sustenta cabível a indenização indeferida pelos graus jurisdicionais 
percorridos. Traz arestos em prol de sua tese.

0 entendimento adotado no_v. julgado impugnado se mostra con 
sentâneo com o registrado nesta Egrégia Turma, reiteradamente. De fato, 
a indenização fixada no Artigo 16 da Lei n9 5.107/66 é devida, tão-so 
mente, nos casos em que a rescisão contratual é de iniciativa do empre 
gador. A "contrario sensu", quando a ruptura do pacto laborai é levada 
a efeito, tendo em vista a aposentadoria espontânea do obreiro, não hã 
falar em indenização, porquanto, para essa situação não concorreu o pa 
trão. Aplica-se no exame da pertinência ou não da indenização relativa 
ao tempo anterior ã opção, o regime jurídico instituído pela Consolida 
ção das Leis do Trabalho, que não autoriza o pretendido pagamento.

Em conseqüência, com fulcro no Enunciado n9 42 desta Corte e, 
com apoio no Artigo 99 da Lei 5.584/70 e, ainda, no § 59 do Artigo 896 
com a nova redação dada pela Lei 7.701/88, nego prosseguimento ao re 
curso,

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 1989

MININSTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator
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PROC. N9 TST-RR-6070/87■2

RECORRENTE: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado : Dr. Ursúlino Santos Filho
RECORRIDOS: ANTONIO ARGENTA DE MELLO E OUTROS
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Entendeu o V. Acórdão Regional, às fls. 111/113, que o Arti 

go 35 do Estatuto da empresa "assegurou a complementação dc prestaçao 
idêntica aos inativos, ao dispor que "as prestações asseguradas por 
força desse regulamento serão reajustados nas épocas em que forem con 
cedidos aumentos salariais coletivos aos empregados ativos da patroci 
nadora Companhia Cervejaria Brahma, aplicando-se o mesmo percentual" . 
Assinala, ainda, que, nos dissídios coletivos "a taxa nao se basea em 
qualquer índice concreto senão no campo da negociação" , embora o Arti. 
go 69 do Decreto 86.500/80 tenha previsto que a taxa de produtividade 
deveria ter por fundamento "o acréscimo verificadona produtividade da 
categoria envolvida, posto que, na prática, isto não ocorre. Concluin 
do, registrou que se o aumento de produtividade se integrava ao sala 
rio, não há porque excluí—lo da aposentadoria.

Na Revista, a empresa sustenta indevida a complementaçao de 
ferida. Aponta violado o Artigo 69 do Decreto n9 84.500/80, em sua l_i 
teralidade e traz aresto para configuração de conflito pretoriano.

Contudo, como se depreende o v. acórdão hostilizado, toda a 
controvérsia se circunscreve ã interpretação de normas regulamentares 
(“in casu", o Estatuto da empregadora) e do próprio texto legal, apon 
tado como violado/

Assim, somente com a exegesse de textos de natureza^ contra 
tual é que se poderia alcançar a pretendida violação e o possível con 
flito jurisprudencial sustentado pela Recorrente. A revisão, na hrpote 
se, encontra óbice nos Enunciados n9s 208 e 221 da Súmuladesta Corte.

Ademais , o aresto colacionado, ãs fls. 121/123, nao abraça a 
v. decisão hostilizada, em sua integralidade, o que atrai a observan 
cia do Enunciado n9 23 deste Tribunal. •

Em conseqüência, com apoio no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 
e ainda, no § 59 do Artigo 896 com a nova redaçao dada pale Lei 7701/ 
88, nego prosseguimento ao recurso.-

Pybüque-se.

Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROC^_J49_IT>T-RR-6j^^
RECORRENTE: ALCIDES ALVES SOARES
Advogado : Dr. Mauro Ribeiro de Mpraes (fls. 149)
RECORRIDA : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
O Egrégio 19 Regional, mediante o Acórdão de fls. 145/147, a 

colhendo a prescrição total do direito do empregado de reclamar con 
tra ato decorrente de enquadramento, deu provimento ao recurso da Re 
clamadaz

O Reclamante apresenta seu inconformismo por meio das razões 
de Revista de fls. 149/157, invocando a incidência da orientação ins 
crita no Enunciado n9 168 que compõe a Súmula desta Corte. Transcreve, 
ainda, decisões tidas divergentes.-

Consoante ficou registrado no v. acórdão recorrido, a hipóte 
se é de enquadramento ocorrido em 1978, contra o qual se insurge o Re 
clamante apenas em 1982. A partir de tal suposto, aplicou a orientação 
consubstanciada no Verbete n9 198 da Súmula.

Considerando o quadro delineado pela decisão Regional, tem-se 
que o texto sumular restou bem aplicado, não ensejando, assim, a supos 
ta divergência, tampouco a incidência do Verbete n9 168 da Súmula.

Desta forma, com fundamento no Enunciado n9 198 da Súmula, fa 
ço uso da prerrogativa que me confere o Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 e 
ainda o § 59, do Artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, com 
a nova redação dada pela Lei n9 7.701/88, para negar prosseguimento ao 
recurso.-

-Bubilque-se.

Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PR0C.N9 TST-RR-0064/08.3 - 13a. Região
Recorrente: MONTREAL ENGENHARIA S/A
Advogado : Dr. Mirocem Ferreira Lima
Recorrido : MILTON UBIRAJARA COELHO CALVO
Advogado : Dr. Nivardo Gomes de Menezes

DESPACHO x
1. Muito embora a demora na redação do Acórdão deva-se a ne
cessidade de juntada das notas taquigrãficas, verifico que a manuten
ção do processo neste Gabinete fornece, aos jurisdicionados envolvi - 
dos, visão errônea, em prejuízo da imagem que deve ser resguardada. 
2. Devolva-se o processo ao õrgão julgador, para que neste fi
que aguardando as notas taquigrãficas, devendo retornar tão logo apro
priado ã redação do Acórdão.
3. Publique-se.

Brasília, 31 de março de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

PROC. N9 TST-RR-0560/88.9
RECORRENTE: HASPA S/A DE CAPITALIZAÇÃO
Advogada : Dra. Silvana Rosa Romano Azzi - fls. 46 
RECORRIDO : VALMIR ROSÁRIO DE MARCO
Advogado : Dr. Alcides Amadeo Pacheco - fls. 06

DESPACHO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, através 

de sua 7? Turma, nao conheceu o Recurso Ordinário da Reclamada, ao fun 
damento de que: “in verbis"(fls. 113) —

"Não atendeu a Recorrente às exigências legais 
referentes ao depósito prévio e ao recolhimento das 
custas, sendo indeferido seu pedido de isenção das 
mesmas. (f 1. 93 ) .,

Inaplicável à espécie o Enunciado 86 do C. TST 
invocado, que cuida, especificamente, da massa fali, 
da.
Recurso de Revista da Reclamada, sustentando que a empresa 

em liquidação extrajudicial equipara-se à massa falida para fins de e 
ximação da obrigação de efetuar o depósito recursal e pagamento das cus 
tas. ,

Todavia, embora afins, falência e liquidação extrajudicial 
não se confundem. A desobrigação do depósito recursal e recolhimento 
das custas, válida para o primeiro caso, constitui concessão excepcio 
nalíssima, que não comporta aplicação extensiva ou analógica.

O caráter restritivo da exceção referida, aliás, ê que res 
guarda o empregado dos efeitos das intempéries - não raro decorrentes 
da má gestão empresarial - a que estão sujeitos os exploradores da ati_ 
vidade económica^

A situação de insolvência ê risco insito ã atividade empresa 
rial, descabendo, em princípio, a inversão de tal ônus, para remetê-lo 
ao empregado. A exceção a essa regra deverá, pois, ter aplicação res 
tritiva.,

A obrigação de proceder ao depósito recursal e recolher as 
custas, por outro lado, alcança não só o Recurso Ordinário, mas também 
o Recurso de Revista, pelo que, subsistindo o dever para o Recorrente, 
também subsistirá na interposição do segundo. Não há, entretanto, nos 
autos, qualquer comprovante da desincumbência de tais encargos.

Não reconheço, pois, a regularidade do recurso que, carecen 
do dos indispensáveis depósito recursal e recolhimento das custas, en 
contra-se deserto.■

Dessa forma, usando das prerrogativas que me confere o § 59, 
dó Artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, cuja redação foi 
dada pela Lei n9 7.701, de 21 de dezembro de 1988, nego prosseguimento 
ao recurso.'

Publique-se. ■
Brasília, 05 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROC.N9 TST-RR-0725/88 - TRT-129 Região
Recorrente: ORBRAM VIGILÂNCIA CATARINENSE LTDA.
Advogado : Dr.Victor Russomano Jr.
Recorrido : ALINOR MILTON ALVES
Advogado : Dr.Nilo Kaway Júnior

DESPACHO

1. Muito embora a demora na redação do Acórdão deva-se ã neces
sidade de juntada das notas taquigrãficas, verifico que a manutenção dc 
processo neste Gabinete fornece, aos jurisdicionados envolvidos, visão 
errônea, em prejuízo da imagem que deve ser resguardada.
2. Devolva-se o processo ao õrgão julgador, para que neste fi
que aguardando as notas taquigrãficas, devendo retornar tão logo apro
priado á redação do Acórdão.
3. Publique-se.

Brasília, 31 de março de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

PROC. N9 TST-RR-800/88.6

RECORRENTE: JOSÉ ADRIANO MONTEIRO PEREIRA
Advogado : Dr. Roberto Menhanna Khani
RECORRIDO : JOSÉ UMBERTO GOIS SANTOS E EMPREITEIRA LEANDRO E DAMACENO 

LTDA
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
A 39 Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região deu 

provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, a fim de condenar soli 
dariamente com o empreiteiro, o Reclamado JOSÉ ADRIANO MONTEIRO PEREI 
RA, dono da obra, ao pagamento das parcelas deferidas pela MM Juntã 
de Conciliação e Julgamento, às 70/72.,

Irresignado, insurge-se o dono da obra, via Recurso de Revis 
ta, com base em ambas as alíneas do Artigo 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Aduz que a solidariedade deve estar prevista em lei , 
não podendo ser presumida. Aponta violação do Artigo 455, da Consolida 
ção das Leis do Trabalho, invoca o Enunciado n9 205 e traz jurisprudên 
cia para confronto, às fls. 74/78.

O Reclamante, em contra-razões, argúi a deserção do Recurso 
de Revista empresarial, ao fundamento de que o dono da obra, condenado 
solidariamente com o empreiteiro ao pagamento das verbas deferidas pe 
la MM. Junta de Conciliação e Julgamento, deveria ter efetuado o depo 
sito recursal, bem como recolhido as custas processuais, ao interpor 
o recurso.

Razão lhe assiste. Efetivamente, o demandado deveria ter ar 
cado o primeiro recurso empresarial interposto..

Não tendo a parte se desincumbido da obrigação, deserta é a 
Revista..

Com apoio no Artigo 99 da Lei 5.584/70 e, ainda, no •§ 59 do 
Artigo 896 com a nova redação dada pela Lei 7.701/88, nego prossegui 
mento ao recurso./

PtfBlique-se. -

Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator
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PROC. N9 TST-RR-2348/88.5
RECORRENTE: PAES MENDONÇA S/A '
Advogado : Dr. Luiz Fernando Santos Drummond (fls. 109).
RECORRIDO : HERCÍLIO BRANDAO SANTOS '
Advogado : Dr. Geraldo de Moraes Filho (fls. 06)

DESPACHO.
O Egrégio Regional deferiu a equiparação salarial postulada 

pelo Reclamante por entender que havia identidade de funções entre es 
te e o paradigma; concluiu, ainda, com base em prova testemunhal, queT 
apesar de estar o Reclamante subordinado ao paradigma, esta subordina 
ção era aparente, porquanto, na realidade, qualquer um dos que trabã 
lhavam no Setor de Estoques respondia pelo mesmo perante o gerente.. ~

Nas razões recursais, alega a Recorrente que inexistia iden 
tidade de funções, uma vez que o paradigma era líder do Reclamante. —

O Egrégio Regional, no entanto, entendeu comprovada a ident^ 
dade de funções, concluindo ser a subordinação apenas aparente.

Para chegar-se a conclusão diversa, só com o revolvimento do 
conjunto probatório, o que é vedado nesta fase recursal, a teor do que 
dispõe o Enunciado n9 126 da Súmula desta Corte.

Em conseqüência, com fulcro no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 
e, ainda, o § 59 do Artigo consolidado, com a nova redação dada pela 
Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento ao apelo.-

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator

PROC, N9 TST—RR-2510/88.8
RECORRENTE: ELECTROLUX LTDA .
Advogada : Dra. Ana Cristina Pires Villaça (fls. 107)
RECORRIDO : JOSÉ GUALBERTO FERREIRA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende (fls. 05)'

DESPACHO
O Egrégio Tribunal da 2? Região, às fls. 100/102, negou pro 

vimento ao recurso da Reclamada, mantendo a decisão que assegurava e 
quiparação salarial ao Reclamante, por entender que este produziu pro 
va testemunhal unânime no sentido de que executava os mesmos misteres 
do equiparado. Entendeu ainda prejudicada a prova pericial, sob o fun 
damento de que: "in verbis" (fls. 101/102)

"Acresce notar que o laudo pericial de 
fls. 27/31 não tem o condão de amparar a tese da 
defesa, porquanto não houve realização de teste 
prático e sua complementação a fls. 43/44, não foi 
aceita pela MM. Juíza "a quo" (fls. 52), que destí 
tuiu aquele Vistot.

Nomeado e compromissado novo Perito,veio 
aos autos o laudo de fls. 60/62, onde se consignou 
a recusa do substituto do paradigma em se submeter 
a teste prático."

Irresignada, recorre de Revista a Reclamada, às fls. 103/106, 
alegando indevida a equiparação salarial deferida ao Reclamante, tra 
zendo aresto que entende divergente e apontando violação ao Artigo 153, 
§ 29 da Constituição Federal e ao Artigo 461, § 19 consolidado.-

Efetivamente, verifica-se que a matéria, da forma qüe colOCa 
da pelo v. acórdão recorrido, não merece reexame nesta instância supe 
rior, porque envolve a discussão de matéria fática, vedada pelo Enun 
ciado n9 126 desta Corte./

De resto, é de se afastar a violação aos Artigos 461, § 19 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e Artigo 153,_§ 29 da Constituição 
Federal, porquanto restou evidenciado nas decisões anteriores, que o 
Reclamante é o paradigma exerciam á mesma função e as mesmas ativida 
des. '

Assim, com apoio no Enunciado supramencionado, no Artigo 99 
da Lei n9 5.584/70 e, ainda, no § 59 do Artigo 896 consolidado com a, 
nova redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator

PROC.N9 TST-RR-2609/88■5 - 2a. Região
Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrida : NILMA CIDNEIA DO NASCIMENTO FREIRE
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
1. Muito embora a demora na redação do Acórdão deva-se a ne
cessidade de juntada das notas taquigráficas, verifico que a manuten- 
çãodo processo neste Gabinete fornece, aos jurisdicionados envolvidos, 
visão errônea, em prejuízo da imagem que deve ser resguardada.
2. Devolva-se o processo ao Orgão julgador, para que neste fi
que aguardando_as notas taquigráficas, devendo retornar tão logo apro
priado ã redação do Acórdão.
3. Publique-se.

Brasília, 31 de março de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Relator

PROC. N9 TST-RR-2668/88.7 - 2a. Região
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogada : Dra. Rosemary Cangello
Recorrido : ELISEU FERNANDES DA SILVA
Advogada : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
U Muito embora a demora na redação do Acórdão deva-se ã ne
cessidade de juntada das notas taquigráficas, verifico que a manuten

ção_do processo neste Gabinete fornece, aos jurisdicionados envolvictos, 
visão errônea, em prejuízo da imagem que deve ser resguardada.
2. Devolva-se o processo ao õrgão julgador, para que neste fi
que aguardando_as notas taquigráficas, devendo retornar tão logo apro
priado â redação do Acórdão.
3. Publique-se.

Brasília, 31 de março de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Redator Designado

PROCESSO N9 TST-RR-3075/88■5 - 3a. Região

RECORRENTE : JOSÉ MUNIZ PAZELI
ADVOGADA : Dra. Eliana Mesquita
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : Drs. Dirceu de Almeida Soares e Antônio Balsalobre Leiva 

DESPACHO

Assim está ementado o v. Acórdão regional:
"APOSENTADORIA - INDENIZAÇÃO - TEMPO ANTERIOR A OPÇÃO.
0 direito ã indenização pelo tempo anterior ã opção vin
cula-se ã forma de extinção do contrato de trabalho, não se 
corporifiçando na hipótese de aposentadoria por tempo de 
serviço, que é de iniciativa do empregado e se efetiva sem 
o concurso da vontade do empregador." (fl. 117)
Irresignado, recorre de revista o Reclamante, com fulcro na 

alínea "a" do art. 896 da CLT, sustentando ser-lhe devida a indeniza
ção de antigtlidade pelo tempo anterior ã opção, a teor do que dispõe 
o art. 16, §§ 19 e 29, da Lei n9 5.107/66.

Todavia, a jurisprudência iterativa, notória e atual do 
egrégio Plenário desta Corte é no mesmo sentido da decisão regional,o 
que, de plano, obsta o prosseguimento do recurso (E-RR-704/86 e E-RR- 
-774/86, julgados em 21.06.88, ambos relatados pelo ilustre Minis
tro Ranor Barbosa, DJ de 02.09.88 e 09.09.88, respectivamente.

Pelo exposto, com supedâneo no Enunciado n9 42 que integra 
a Súmula desta Corte, uso da prerrogativa que me confere o art. 99 da 
Lei n9 5.584/70 e nego prosseguimento ao recurso.

Publigue-se.
Brasília, 04 de abril de 1989

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Juiz Convocado-Relator

PR0C.N9 TST-RR-3575/88.0 - la. Região
Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
Advogado : Dr. José Eduardo de Almeida Carriço
Recorridos: ABDAL RODRIGUES GOMES E OUTROS
Advogada : Dra. Deisy Alves Teixeira

DESPACHO
1. Muito embora a demora na redação do Acórdão deva-se a ne
cessidade de juntada das notas taquigráficas, verifico que a manuten - 
ção do processo neste Gabinete fornece, aos jurisdicionados envolvidos , 
visão errônea, em prejuízo da imagem que deve ser resguardada.
2. Devolva-se o processo ao Orgão julgador, para_que neste fi
que aguardando as notas taquigráficas, devendo retornar tão logo apro
priado â redação do Acórdão.
3. Publique-se.

Brasília, 31 de março de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

PR0C.N9 RR-3787/88.8 - 4a. Região
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado : Dr. José Mário Riemma
Recorrido : AÍRTON SOUZA CABREIRA
Advogado : Dr. José T. das Neves

DESPACHO
1. Muito embora a demora na redação do Acórdão deva-se ã ne
cessidade de juntada das notas taquigráficas, verifico que a manuten- 
ção_do processo neste Gabinete fornece, aos jurisdicionados envolvidos, 
visão errônea, em prejuízo da imagem que deve ser resguardada.
2. Devolva-se o processo ao õrgão julgador, para que neste fi
que aguardando as notas taquigráficas, devendo retornar tão logo apro
priado ã redação do Acórdão.
3. Publique-se.

Brasília, 31 de março de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Redator Designado

PR0C.N9 TST-RR- 3828/88.2
Recorrente: FRANCISCO CARLOS TRINDADE
Advogado : Dr. Antônio José da Costa Grillo
Recorrido : CAEMPE- COMPANHIA DE ÃGUA E ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE 

PETRÕPOLIS
Advogado : Dr. Leydomir Lago

DESPACHO
1-_Tendo em vista a desistência do recurso, manifestada atra

vés da petição de fls. 114/115, determino a baixa dos autos à instância 
ie origem para homologação do acordo celebrado pelas partes.

2- Publique-se.

Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Relator
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PROCESSO Ns TST-RR-3949/88.1.
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A.
ADVOGADO : DR. GEORGE ACHUTTI.
RECORRIDO : ANTÔNIO OTÁVIO MARQUES SANTANA.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO A. GASSO.

DESPACHO
Atendendo a ponderação do ilustre Ministro Revisor, determi

no a baixa dos autos ao TRT de origem para o fim de esclarecer o fato 
relacionado a rasura da certidão de fl. 185, que findou por gerar duvi^ 
das a respeito da tempestividade do recurso de revista interposto.

Publiaue-se

Brasília, 21 de fevereiro de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 
Relator

PROC. Ng TST-RR-4202/88.8
RECORRENTES: JOÃO DOMINGUES CABRERA FILHO E OUTRO
ADVOGADO : Dr. Oscar da Silva Barboza
RECORRIDA : CRISTIANE ÓTICA CINE FOTO SOM LTDA.
ADVOGADO. : Dr. André Anunciato

DESPACHO DE RELATOR
O Acórdão Regional deu provimento ao Recurso Ordinário da Re

clamada, julgando improcedente a reclamação, por considerar ausentes os 
requisitos caracterizadores da relação de emprego (79).

Irresignado, o Reclamante interpõe Recurso de Revista, preten 
dendo demonstrar que o vínculo empregatício restou configurado. Indica 
arestos que reputa divergentes.

O recurso, no entanto, esbarra no teor do Enunciado 126, já 
que entendimento diverso do adotado pelo Tribunal a quo somente se via
bilizaria através de nova apreciação dos elementos probatórios constan
tes dos autos, o que é inadmissível nesta fase recursal extraordinária.

Destarte, com apoio no art. 896, § 52, da CLT, nego prossegui 
mento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Relator

PROC. N9 TST—RR-5721/88,0'
RECORRENTE: FUNDAÇÃO VISCONDE DE PORTO SEGURO -
Advogada : Dra. Neusa Brigite Aguiar Bianco (fls. 61v.)-
RECORRIDA : ELIANA DE SOUZA LIMA AGABITI '
Advogado : Dr. Rubens de Mendonça (fls. 07)

DESPACHO'
Do exame dos autos, verifica-se que o presente Recurso de Re 

vista não merece ser conhecido dada sua intempestividade.
Publicado no Diário Oficial do Estado de 06/05/88 (69 feira) 

a conclusão do acórdão de fls. 127/132, iniciou-se o prazo em 09/05/88 
(2? feira) e terminou em 16/05/88. Interpondo seu recurso em 18/05/88 
(4? feira), o fez intempestivamente/

Com apoio no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 e, ainda, no § 59 
do Artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho com a nova redação 
dada pela Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se .'

Brasília, 07 de abril de 1989

MININSTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROC. N9 TST—AI—7042/88.9 '
AGRAVANTE: ELIANA DE SOUZA LIMA AGABITI -
Advogado : Dr. Rubens de Mendonça (fls. 19)'
AGRAVADA : FUNDAÇÃO VISCONDE DE PORTO SEGURO -
Advogada : Dra. Neusa Brigite Aguiar Bianco (fls. 55v.)< 

DESPACHO'
O Egrégio Tribunal da 29 Região, deu provimentoparcial ao re 

curso da Reclamada, mantendo a decisão no tocante ao salário—utilidade 
por entender que extinto o contrato de trabalho, extingue-se a obriga 
ção e quanto ã indenização adicional prevista no Artigo 99 da Lei n9 
6.708/69, ao fundamento de que só é devida quando osefeitos do reajus 
te salarial não tenham incidido sobre o salário do mês da dispensa com 
as conseqüentes integrações nas verbas indenizatórias./

Desta decisão, recorreu de Revista a Reclamante,apontando vio 
lação ao Artigo 120 do Código Civil e Artigo 99 da Lei n9 6.708/69, sein 
trazer arestos a confronto. Teve seu recurso trancado por despacho de 
negatório que não entendeu violados os artigos mencionados.

Quanto à apontada violação ao Artigo 120 do Código Civil, não 
procede o inconformismo da Reclamante, eis que o Código Civil Brasilei 
ro não pode ser aplicado subsidiariamente no Direito Trabalhista e ain 
da que assim não fosse, tal artigo não restou ofendido em sua litéralT 
dade. -

No tocante ao Artigo 99 da Lei n9 6.708/69, não enseja a ad 
missibilidade do Recurso de Revista, por violação, eis que foi razoã 
velmente interpretado pelo Egrégio Regional, conforme o Enunciado n9 
221 do Tribunal Superior do Trabalho./

Assim; com apoio no Artigo 99 da Lei n9 5.584/70 e ainda no § 
59 do Artigo 896 consolidado com a nova redação dada pela Lei n9 7.701/ 
88, nego prosseguimento ao Agravo de Instrumento. -

Dubííque-se/

PROC. n9 TST-RR-6001/88.4
RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA
ADVOGADO : Dr. José Torres das Neves
RECORRIDO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
ADVOGADO : Dr. João Bosco de 0. Almeida

DESPACHO DE RELATOR
0 egrégio Regional - 7? Região negou provimento ao recur 

so do Reclamante por não haver provado de forma cabal e induvido 
sa a alegada sobrejornada de trabalho (fls. 95/96).

Inconformado, recorre de revista o Reclamante (fls. 98/ 
101) com fundamento na alínea "a", do art. 896, da CLT e transcre 
ve julgados que entende divergentes da decisão recorrida.

0 despacho de fl. 103 admitiu o recurso, por divergên 
cia, nos seus efeitos legais.

0 Recorrido apresentou suas contra-razões às fls. 105/ 
106.

A douta Procuradoria-Geral opinou pelo não conhecimento 
do recurso (fl. 109).

Ê o relatório.
0 regional, com as provas dos autos, concluiu que o Re 

clamante, ora Recorrente, não conseguiu' fazer prova cabal e induv_i 
dosa das horas extras pretendidas, ao contrário do Reclamado que 
produziu contra-prova testemunhal uníssona, depoimentos de cole 
gas de trabalho que trabalhavam no mesmo horário que o Reclamante.

Na revista, persiste o Recorrente no reconhecimento da 
sobrejornada de trabalho, trazendo julgados pára demonstrar diver 
gência.

Contudo, o Regional, instância soberana no exame de fa 
tos e provas, fundamentou sua decisão com base nas provas dos au 
tos .

Trata-se de matéria fática impossível de revisão, por 
esta Corte, a teor do Enunciado 126 da Súmula.

Denego seguimento ã revista, na forma do § 59, do art_i 
go 896 da CLT.

Publique-se
Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PROC. N9 TST-RR-0375/89■6
RECORRENTES: IVONE ZEZZI E OUTROS
Advogado : Dr? Andréa Tarsia Durate (fls. 10)
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advo' da : Dr? Carmem Silvia de Oliveira Santos Busani (fls. 77)

DESPACHO
O Egrégio Regional, no tocante ã prescrição entendeu ser a 

mesma bienal e não trintenária, ao fundamento'de que o que se discutia 
nos autos não era a irregularidade de depósitos do FGTS, mas a indeni 
zação pelo tempo anterior ã opção pelo FGTS/

No que pertine ã indenização em si, e com relação aos Recla 
mantes que se aposentarem posteriormente, concluiu ser a mesma indevi^ 
da por dois fundamentos: primeiro porque entendeu que, na qualidade de 
funcionários autárquicos que eram, estavam afastados da incidência dos 
direitos previstos na legislação consolidada; segundo porque a aposen 
tadoria fora voluntária.

Nas razões recursais as Reclamantes fazem as seguintes alega 
ções:•

1 - Que o fato de ter a Reclamada se transformado em socieda 
de anônima não oferece nenhum prejuízo aos direitos assegurados pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente aqueles decorrentes 
do temi’ ' ' rviço;' j

Que o tempo de serviço anterior ã opção se comunica, trans 
formand ., para todos os efeitos legais, principalmente o de classi 
ficação em tempo de serviço celetista, uno e indivisível;

3 - Que a opção dos Reclamantes se deu desde a admissão, na 
forma dc 19 do Artigo 19 da Lei n9 5.107/66, tendo estes direito às 
quantia elativas ao FGTS desde a data anterior à opção pelo FGTS.

Todas estas alegações tem um único escopo, qual seja: denons 
trar que a Reclamada tinha a obrigação de fazer o recolhimento do FGTS 
anterior ã data da transformação da autarquia em socidade anônima, ou 
melhor, que é devida aos Reclamantes a indenização perlo tempo anterior 
ã opção.-

No que pertine à prescrição, a controvérsia já está pacifica 
da nesta Corte, através de reiteradas decisões no sentido de que e 
bienal, começando o prazo e fluir a partir da data da cessação do con 
trato de trabalho.

No tocante ã indenização, ou como denomina os Reclamantes, o 
recolhimento do FGTS anterior à data da opção, esta Corte já se pronun 
ciou no sentido de que tal indenização é indevida nos casos de aposen 
tadoria voluntária.'

Assim, no que pertine ã alínea "a" do Artigo 896, consolida 
do, o apelo encontra óbice no Enunciado n9 42, da Súmula desta Corte.-

Quanto à alínea "b", do referido artigo, as violações aponta 
des aos Artigos 11, 120 e 448 consolidados, além do § 19 do Artigo 19 
da Lei n9 5.107/66 e 880 do Código Civil não restaram configurados , 
porquanto não feridos em sua literalidade./

Inexiste, ainda, contrariedade ao Enunciado n9 95 da Súmula 
desta Corte, posto que a hipótese nele versada, não é a mesma dos au 
tos.'

Diante do exposto, com fulcro no Artigo 99 da Lei n9 5.584/ 
e, ainda, o § 59, do Artigo 896, consolidado, com a nova redação dada 
pela Lei n97.701/88, nego prosseguimento ao apelo.

“riblique-se.

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

Brasília, 29 de março de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator
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PROCESSO n2 TST-RR-0447/89.7

RECORRENTE: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. Valdir N. da Silva
RECORRIDA : MARISTELA DE SOUZA
Advogada : Dra. Maria Conceição R. Castro

DESPACHO

O Egrégio 92 Regional, através de sua 22 Turma, pelo v. acór 
dão de fls. 153/158, negou provimento ao apelo ordinário da Reclamada, 
para manter o que foi decidido pela sentença de l2 grau.

Inconformada, recorre de revista a reclamada pelas razões de 
fls. 160/164, alegando que, a decisão regional ao negar provimento ao 
apelo ordinário, mantendo a condenação que lhe foi imposta pela Junta 
de origem, no tocante ao salário habitação, contrariou os arts. 458, § 
l2, combinado com o art. 82 da CLT e ainda o art. 333, II do CPC, além 
da jurisprudência trazida a confronto.

O despacho de fls. 169, admitiu a revista com apoio na juris 
prudência indicado como conflitante frente ao acórdão recorrido.

A recorrente sustenta que houve violação dos arts. 458, § l2 
e 82 da CLT, bem como, do art. 333, II do CPC, o que data venia nãd 
existiu, considerando que, a decisão regional, foi proferida ern obser
vância aos termos do Enunciado 258 do TST.

Quanto a pretendida divergência jurisprudencial com os dois 
arestos colacionados às fls. 162/163, não servem para o devido confron 
to por não enfrentar a totalidade das questões decididas pelo v. acór
dão recorrido. Incidindo in casu, o Enunciado 23 do TST.

Ante o exposto, com respaldo nos Enunciados 23 e 258 e § 52, 
do art. 12 da Lei 7.701/88, nego prosseguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROCESSO n2 TST-RR-0496/89.5

RECORRENTE: BRIAN PUGH
Advogado : Dr. Luiz Antonio Bertocco 
RECORRIDO : EKISREY UNIDADE DE DIAGNÓSTICO LTDA 
Advogado : Dr. José Carlos Busatto

DESPACHO
O Egrégio 92 Regional, através de sua 2$ Turma pelo v. acór

dão de fls. 204/207, negou provimento ao apelo ordinário, mantendo a 
sentença de l2 grau que julgou improcedente a presente ação, face a 
inexistência de relação empregatícia.

Inconformado, recorre de revista o reclamante às fls.209/213, 
sustentando que, a decisão recorrida ao negar a existência de relação 
de emprego, contrariou os arts. 32, 92 da CLT e Enunciado 256 do TST.

O despacho de fls. 255, admitiu o processamento da revista 
com apoio no Enunciado 256 do TST.

Com efeito, para saber se houve ou não relação de emprego, 
é necessário o reexame da prova, hipótese proibida por esta instância 
superior, face os termos do Enunciado 126 do TST.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado 126 e § 52, do art. 
12, da Lei 7.701/88, nego prosseguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator

PROC. N2 TST-RR-0533/89■9
RECORRENTE: A.Q.B. - AGROQUÍMICA DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Aureliano R. S. Quintas (fls. 66)
RECORRIDO : SEVERINO PEDRO DOS'SANTOS
Advogada : Dra. Aline Nunes (fls. 02)

DESPACHO

0 Egrégio Regional não conheceu o Recurso Ordinário da Re 
clamada, ao fundamento de que o subscritor do apelo juntara credenciai 
sem firma reconhecida.-

Inconformada, recorre de Revista a Reclamada sob a alegação 
de que o advogado comparecera às audiências configurando, assim, o man 
dato "apud acta", acostando arestos a confronto, neste sentido, e apon 
tando violação ao Artigo 12 90 do Código Civil..

A matéria suscitada no recurso, no entanto, não passou pelo 
crivo do Egrégio Regional, que silenciou quanto ao tema; sendo o Recur 
so de Revista um recurso de natureza extraordinária, necessário se tor 
na o preenchimento dosrequisitos previstos no Artigo 896, consolida 
do. No caso em tela, não há como cotejar os arestos trazidos a confron 
to, nem se saber da configuração de violência ao preceito de lei aponta 
do, se o Egrégio Regional não defendeu tese neste sentido.-

Preclusa a matéria, portanto, nos termos do Enunciado n2 
184 da Súmula desta Corte.-

Em conseqüência, com fulcro no Artigo 92 da Lei n2 55 84/ 
70 e, ainda, o § 52 do Artigo 896, consolidado, com a nova redação da 
da pela Lei n2 7.701/88, nego prosseguimento ao recurso.-

Publique-se.

Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator

PROCESSO N9 TST-RR-0569/89.3
RECORRENTE: BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO : PR. ILPEU LEONARDO LOPES
RECORRIDO : JOSF RICARPO HORTA
ADVOGADO : PR. GERALDO CEZAR FRANCO

PESPACHO
PecZd-cu o TRT da 3a. Região gue ao autor não ti aplicava a re 

gia contida no art. 62, alínea "b", da CLT, mai aquela previita no §2?", 
do art. 114 do meimo diploma legal que te Ae^eAe aó funçoei de dire 
ção, gerência e etc.

Apreciando oi embargai declaratÓrioi a Corte de origem expli 
citou:

"Contradição não ha, nem panou a haver, porque a Turma ie 
mantem fiel a ieujoeniamento, no ientido de que o artigo 62, 
b, da CLT, em hipãteie alguma pode ier aplicado ao artigo 224, 

§ 29, da Comolidação.Corno ie deix.au claro^a fli. 352 do Acordão, 
a enunciação do iegundo diipoiitivo "e baitante ampla, engto 
bando meimo aqueiai ictuaçoei que poderiam, em principio, ie 
enquadrar no artigo 62. Arrota o 5 29 do artigo 2.24 ai (un 
çõei de direção, gerencia, etc.'^ 0 artigo 62 e norma geral; <T 
224 e norma eipecxfíca doi bancarioi. A conciliação propoita 
peto Enunciado 287 do Cotendo TST não atenta,com todo o rei peito, 
para o dado fundamental^de que^uma norma gerat não altera uma 
norma eipeciat [aplicação analógica do prinexpio inicutpido no 
artigo 29, § 2?, da Lei de Introdução ao Código Civil, iobran_ 
ceira a todo o ordenamento jurídico). É o que eita eicrito,cõm 
todai ai letrai, no artigo 57 Coniotidado"(fl. 363).
Recorre de reviita o Banco-rectamado iuitentando que o enteo 

dimento adotado peto Regional no ientido de que p art. 62, "b", da CLT 
não ie aplica ao bancário vai de encontro com o Enunciado 287 da Súmu 
la do TST, iendo que o autor a partir de 6.3. 7 9 85 panou a exercer o 
cargo de Gerente Regional Adminiitrativo, conforme exprenamente reco
nheceu o Tribunal a quo. Alega não fazer jui o autor a Acmimetaçao por hera 
extra, noi termoi ão citado art. 62, b, coniotidado.

Na hipãteie, a Corte de origem, embora reconhecendo que o au 
tor exerceu a função de Gerente Regional Adminiitrativo, coniignou quê 
a norma 'eipeciat do bancaria ejiqueta previita no art^ 224 da CLT, que em ieu 
parágrafo 29 ie refere ãi funçoei de direção, gerencia e etc. Exatamein 
te. por adotar entendimento no ientido de que nao ie aplica ao bancáriã 
o art. 62, "b", da CLT ê que deixou de apreciar oi demaii aipectoi que 
envolvem a queitão do gerente bancário. Não fez referência quanto a ei 
tar o autor inveitido de mandato, ter encargoi de gestão e ainda poi 
iuir padrão ialariat maii elevado que oi demaii funcionarioi.

Por eite motivo, não tendo o Regional emitido juízo acerca dei 
iai premínai fãticai, impoiiivel viilumbrar-i e a pretendida diicrepãn 
cia com o Enunciado 287 da Sumula deite TST, Faltando ã matéria o nê 
cenário prequeitionamento.

0 recurio iomente apontou divergência com o referido Enuncia 
do e a queitão apreienta-ie prectuia,fazendo incidir o Verbete 114 quê 
integra a Súmula deite TST.

Com fundamento no art. 99 da Lei 5514/70, nego proneguimento 
ao recurio.

Publique-ie.

Brasília, 05 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 
Relator

PROCESSO N9 TST—RR—611/89.3
RECORRENTES: AYRTON COUTINHO GUIMARÃES E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS FERREIRA MAIA 
RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS-CBTU 
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE ALMEIDA ARAÚJO

DESPACHO
Negando provimento ao recurso ordinário dos autores, o TRT 

da 1? Região resumiu seu entendimento na seguinte ementa:
"Não há que se falar em enquadramento incorreto de vez que 
a reclamada obedeceu a todas as normas vigentes para o en
quadramento dos autores." (fl. 639).
Acrescentou que poderia até ser aplicado o Enunciado 127 

da Súmula do TST conquanto que houvesse prova da igualdade de condições 
para que ocorresse um enquadramento igual para todos.

Ps autores interpõem recurso de revista com apoio único na 
alínea "a", do art. 896 da CLT, transcrevendo dois arestos à divergên
cia.

No entanto, a matéria não comporta divergência jurispruden 
ciai pois o decisório regional concluiu que a reclamada obedeceu as nor 
mas vigentes para o enquadramento dos autores, inexistindo prova de i- 
gualdade de condições com os paradigmas. A questão envolve aspectos fá- 
tico-probatórios e o recurso encontra óbice no Enunciado 126 da Súmula 
leste TST que veda o reexame de matéria de cunho fãtico nesta fase ex
traordinária.

Com fundamento no art. 99 da Lei 5584/70, nego prossegui
mento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROCESSO N2 TST-RR-662/89.7
RECORRENTE: NATAL TIENE
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR
RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
ADVOGADA : DRA. SONIA REGINA SILVA SCHREINER

DESPACHO
Com base em documento juntado aos autos e no Aviso 64 da em

presa, o TRT da 29 Região entendeu que o autor não faz jus à complemen
tação de aposentadoria especial, pois não completou 30 anos de serviços 
para a empresa. Acrescentou que outra não poderia ser a interpretação

deix.au
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acerca da questão, à vista do disposto no art. 1090 do Código Civil, que 
proclama que "os contratos benéficos interpretar-se-ão estritamente".

0 autor inconformado interpõe recurso de revista, dizendo que 
o acórdão regional preteriu direito adquirido seu que se encontra asse
gurado no art. 153, § 3S, da Constituição Federal de 19l>7, assim como, 
no caput do art. 165 do mesmo diploma constitucional. Entende que a nor 
ma regulamentar criada pelo empregador adere ao contrato de trabalio, não 
se admitindo alteração prejudicial ao obreiro, sob pena de ofensa ao 
art. 444 da CLT. Aponta ainda infringência ao art. 85 do Código Civil, 
invoca o Enunciado 51 da súmula deste TST e colaciona diversos arestos 
à divergência.

Entretanto, versando a hipótese dos autos sobre interpretação 
de norma regulamentar da empresa, impossível a configuração de divergen 
cia de julgados, sendo pertinente, in casu, o Verbete 208 que compõe a 
Súmula deste TST.

Tendo ainda o Regional se baseado em documento dos autos que 
confirma a tese por ele adotada no sentido da exigência de 30 anos de 
serviço para fazer jus à complementação especial, também não se pode fa. 
lar em ofensa aos dispositivos legais e constitucionais invocados. A ques 
tão restringe-se à interpretação, e aplicação de normas de cunho regula
mentar. Pertinentes ainda os Enunciados 126 e 221 da Súmula desta Corte

Com fundamento no art. 92 da Lei 5584/70, nego prosseguimento 
ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROC. N2 TST-RR-0676/89■9
RECORRENTE : USINA PUMATY S/A
ADVOGADO : Dr. Albino Queiroz de Oliveira Junior
RECORRIDOS : JOSÉ MARCELINO DOS SANTOS FILHO E OUTRO
ADVOGADO : Dr. Valdelício Francisco da Silva

DESPACHO
0 egrégio TRT-6e Região, rejeitando a preliminar de nulidade 

do processo por cerceamento de defesa, deu provimento parcial ao Recur
so Ordinário da Reclamada, para excluir da condenação os honorários ad- 
vocatícios (fls. 28/33). ■

Inconformada, recorre de revista a Reclamada (fls. 35/41) in
sistindo no cerceamento de defesa e alegando violação aos arts.^746, 
22. 130, 467 e 11 da CLT, 332 do CPC e 153, § 15, da Constituição então 
vigente. . . _ .. ,

O despacho de fls. 43/43 \4prso admitiu o recursc,no efeito de 
volutivo, com fundamento na alínea "a", do art. 896, da CLT.

Sem contra-razões do Recorrido (fls. 45).
CERCEAMENTO DE DEFESA.
Reitera a Recorrente a alegação de cerceamento de defesa o fa 

to de o Regional não considerar as folhas de pagamento meio idoneo para 
apuração de freqüência dos Reclamantes. Aponta violado o art. 153, § 15 
da Constituição vigente à época e traz julgados para demonstrar o con
flito de teses. ... • . ,

O Regional concluiu que a prova pericial requerida pela empre 
sa - folha de pagamento - fora indeferida pela MM. Junta porque não era 
hábil para apuração de freqüência do trabalhador rural ao serviço, por- 
aue elaboradas pelos "cabos de turma" com base em apontamentos e apli
cou o disposto no art. 74 e §§ 22 e 32 da CLT, rejeitando a preliminar 
de cerceamento de defesa argüida pela Reclamada.

Existindo outros meios mais apropriados para demonstrar a as
siduidade dos trabalhadores, é de se considerar inócua a folha de paga
mento, visto que, elaborada unilateralmente pela Reclamada e ser valida 
apenas para fazer prova do pagamento dos salarios.

Não vislumbro a apontada violaçao ao art. 153, § 15 da Consti
tuição, que não foi literalmente agredido.

Aplico o Enunciado 221/TST.
PRESCRIÇÃO. , . . . ,
O Regional afirmou que a reclamatoria sendo ajuizada em 05/ 

11/87, estava dentro do biênio previsto no art. 149 da CLT, posto que 
"enquadrados os postulantes como rurícolas,, o prazo prescricional, so
mente começa a fluir, após a extinção do vinculo de emprego como deter 
mina o art. 10 da Lei 5889 de 08 de junho de 1973 (fls. 31).

Diz o Recorrente que tal decisão violou os arts. 467 e 11 da 
CLT z

É entendimento pacífico nesta Corte que sendo rurícola os Re
clamantes, não há que se falar na prescrição do art. 11 da CLT.

Aplico o Enunciado 42/TST.
Precedentes: AG-E-RR-7415/86 (AC.TP-2451/87), RR-3452/87 (AC. 

2ST-741/88), RR-5583/86 (AC.39T-1006/88), e RR-1071/87 (AC.1®T-317/88).
Denego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1989.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

Recorre de revista o demandado, dizendo que a Portaria 966/47 
somente previa a concessão de complementação integral de aposentadoria 
para o empregado que tivesse prestado 30 anos de serviço para o Banco, 
alem de, ao se aposentar, contar com 50 anos de idade. Aponta ofensa 
aos arts. 42,492, parágrafo único, e 478 da CLT; 85 e 1090 do Código Ci 
vil; 153, §§ 22 e 32, Constituição Federal anterior; e 131 do Código 
Comercial. No tocante ao critério de cálculo da complementação entende 
que deve ser observada a media trienal e o teto limite. Colaciona diver 
sos arestos à divergência.

, . Em que pesem os julgados paradigmas trazidos ao confronto, a 
matéria discutida nos autos prende-se unicamente ao exame e interpretas 
ção de norma regulamentar, impedindo a configuração de divergência juris 
prudencial, nos moldes do art. 896 da CLT. Daí porque incidente o Enun
ciado n2 208 da Súmula deste TST, já que os arestos transcritos às fls. 
505/510 somente se referem a norma regulamentar do Banco reclamado.

Da mesma forma, não se admite a existência de ofensa à litera 
lidade dos dispositivos legais e constitucional invocados, porque a que.s 
tão e interpretativa, tendo o Regional adotado entendimento no mínimo 
razoavel acerca dos arts. 92 e 468 da CLT, atraindo a aplicação do Enun 
ciado n2 221 da Súmula da Corte.

Com apoio nos Verbetes 208 e 221 que integram a súmula deste 
TST e fundamento no art. 92 da Lei 5584/70, nego prosseguimento ao re
curso.

Publique-se.

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 
Relator

PROCESSO N9 TST-RR-0792/89.1 - 2? Região
RECORRENTE : MARINA DE JESUS ALONSO PEREIRA
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR 
RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
ADVOGADO : DR. ADILSON ANTONIO DA SILVA

DESPACHO
O Egrégio 29 Regional, através de sua 2? Turma, pelo v. Acór 

dão de fls. 85/87, negou provimento ao apelo ordinário, mantendo a sen 
tença de 19 grau que julgou improcedente o pedido do Reclamante, no to
cante a complementação de aposentadoria.

Inconformada, recorre de revista a Reclamante, sustentando 
que, ao confirmar a sentença que julgou improcedente a ação, o v. Acór
dão recorrido contrariou os arts. 85 do Código Civil, 444 e 468, da CLT 
a 165, da Constituição Federal, além de conflitar com os arestos cola
cionados às fls. 93/97.

O despacho de fls. 99, admitiu a revista com base em diver 
gência jurisprudencial.

O Egrégio Tribunal Regional, ao decidir pela manutenção da 
sentença de 19 grau, assim fundamentou:

"Deflui-se da prova acostada que o de cujus, realmente, 
não se aposentou na vigência do contrato de trabalho, por! 
tempo de serviço e nem por invalidez.

Sucedeu a dissolução do contrato de trabalho, através de 
acordo, isso em 25 de julho de 1.967, como se vê de fls. 9 , 
documento n9 4.

Nesse sentido, também, entende o Ministério Público do 
Trabalho, opinando que o ex-empregado não se aposentou, como 
alegado na inicial e não faleceu na vigência do contrato de 
trabalho, sendo inaplicável o Aviso n9 64 que, garantiu a com; 
plementação da pensão para empregados falecidos ou aposenta
dos .

Ã época da aposentadoria, alegada obtida por invalidez, 
entre o de cujus e a reclamada não existia qualquer víncu
lo empregatlcio e esse é impossível, juridicamente, de ser 
estendido, para, assim, a viúva fazer uso de benefício criai 
do pela reclamada".
Como se vê, o v. Acórdão recorrido ao negar provimento ao ape 

lo da Reclamante, demonstrou que o de cujus, ã época de sua aposentado 
ria não era mais empregado da Reclamada, razão pela qual, os benefícios 
previstos no Aviso 64, jamais podem ser estendido à sua viúva.

Considerando que o de cujus, quando requereu sua aposentado
ria não mais pertencia ao quadro de funcionários da CMTC, correta a de
cisão regional.

Quanto a argüição de ofensa aos arts. 85 do Código Civil , 
444, 468, da CLT e 165, da Constituição de 1967, entendo inexistir, uma 
vez que, nos termos do Enunciado 221 do TST, a violação não pode ser emj 
tese, mas sim, quando literalmente ofendido o preceito.

Ante o exposto, com respaldo no § 59, do art. 12, da Lei 
7.701/88, nego prosseguimento a revista.

Publique-se.

Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Relator

Região

PROCESSO N2 TST-RR-720/89.4
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JORGE P. LOPES
RECORRIDOS: FRANCI RIBEIRO ESPINOSA E OUTRO
ADVOGADO : DR. AFONSO C. BURLAMAQUI

DESPACHO
Dando provimento ao recurso ordinário dos autores, o TRT da 1^ 

resumiu seu entendimento na seguinte ementa:
Complementação de aposentadoria de empregados do Banco do Bra 
S11" É inte9ral a complementação de aposentadoria dos emprega 
dos do Banco do Brasil, sendo desnecessário o serviço exclusi 
vo de 30 anos ao Banco, a teor da Portaria 966/47" (fl. 492). 
0 Banco-reclamado opôs embargos declaratórios que foram aco-' 

para explicitar que a condenação não inclui honorários advocatí.Ihidos 
cios.

PROC. n9 TST-RR-0795/89.3
Recorrente: CARLOS ALBERTO NÕVOA
Advogado : Dr. Wilson de Oliveira
Recorrido : NOBARA_SOCIEDADE DE MINERAÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. 
Advogado : Dr. João Evangelista Gonçalves

despacho
0 29 Regional rejeitou a preliminar de nulidade da sentença 

por cerceio de defesa^e, no mérito, negou provimento ao recurso do au 
T^tendo a decisâo originária que julgou improcedente a reclamZ 

ç ao 111//IJ0). —
Rejeitados os embargos declaratórios, o reclamante, inconfor 

mado, interpõe recurso de revista, argüindo a nulidade do acórdão rê 
gional por ofensa ao art. 832, da CLT e renovando a preliminar de nuli 
dade da sentença por cerceamento de defesa. Invoca os artigos 153 S? 
19 e 15, da antiga Carta Magna, 794 e 820, da CLT e 343 e 400, do CPC 
e traz arestos à divergência (124/129).
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No tocante ã preliminar de nulidade do acórdão recorrido, o 
recurso não se viabiliza. Isto porque a decisão impugnada, ao apre
ciar os embargos declaratórios opostos pelo reclamante, não se omitiu 
acerca do exame de questões suscitadas no recurso ordinário, conforme 
alega o recorrente. Ao contrário, além de consignar que todos os tópi 
cos do apelo foram objeto de exame, o Regional considerou, também, pre 
clusa a matéria, porque não opostos embargos declaratórios à sentença. 
Nessa circunstância, não se pode cogitar de violência ao art. 832, da 
CLT e, de igual modo impossível o cotejo, já que os arestos elencados 
não enfrentam esse aspecto.

Assim, o recurso encontra q óbice dos Enunciados 221 e 42 da 
Súmula desta Corte.

Relativamente ã preliminar renovada de cerceamento de defesa, 
a revisão igualmente não se justifica, considerando a fundamentação oon 
signada no aresto Regional no sentido de que "diante da intimação de 
fls. 89, limitou-se o recorrente a impugnar o laudo pericial (fls.93), 
não se justificando a tardia petição de fls. 96" (117).

Não se vislumbra ofensa aos dispositivos legais invocados , 
tampouco específicas as decisões cotejadas, as quais partem de premis 
sas absolutamente diversas. Saliente-se, por fim, que o tema constitu 
cional não foi devidamente preqüestionado.

Destarte, quanto a esse tema, o recurso não se viabiliza , 
ante o óbice dos Enunciados 221 e 42.

Precedentes: E.RR-2080/82, Ac.TP-55/88, DJ: 22/4/88 ;E.RR-200/ 
81, Ac.TP—1759/86, DJ: 10/10/86.

Com apoio.nos artigos 63, § 19, do Regimento Interno do TST 
e 896, § 59, da CLT, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PROCESSO N2 TST-RR-796/89.1.
RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC. 
ADVOGADO : DR. ADILSON ANTÔNIO DA SILVA..
Recorrido : romiro ribeiro de lacerda.
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA F. JUNIOR.

DESPACHO
Entendeu o TRT da 2S Região que os salários normais a que se 

refere o Aviso 64 da reclamada são aqueles auferidos pelo trabalhador, 
considerados os valores concernentes às horas extras habituais. Ressal
tou que a invocação pela empresa do Aviso 1167 de 1976 não a aproveita, 
somente atingindo os empregados admitidos após a sua divulgação. Com is. 
'to, deu parcial provimento ao recurso ordinário do autor para deferir- 
-Ihe as diferenças de complementação de aposentadoria pela integração 
do valor das horas extras prestadas, que deverá ser apurado em exceção.

A empresa opôs embargos declaratórios, acolhidos para determi
nar a observância da prescrição bienal.

Recorre de revista a reclamada sustentando que não se obrigou a 
tomplementar a aposentadoria do autor além de seu salário normal e a in 
terpretação regional no sentido da inclusão das horas extras na comple
mentação é ampliativa, ferindo o disposto nos arts. 85 e 1090 do Códi
go Civil e ainda o art. 153, § 22 da Constituição Federal de 1967. Co
laciona arestos à divergência.

A decisão regional envolve unicamente interpretação de norma 
regulamentar interna da empresa, estando calcada no Aviso 64 que, no en. 
tender da Corte de origem, assegura ao autor a integração das horas ex
tras habitualmente prestadas para o fim de complementação de aposentadp 
ria.

Não há como se estabelecer conflito de teses ante os termos do 
fenunciado 208 da Súmula desta Corte. Da mesma forma não se configura o- 
fensa à literalidade dos dispositivos legais e constitucional invocados 
porque a matéria é de cunho interpretativo, fazendo incidir a orienta
ção inscrita no verbete 221 que compõe a Súmula deste TST.

Com fundamento no art. 92 da Lei 5584/70, nego prosseguimento 
ao recurso.

Publique-se.

No particular, o recurso é incabível, considerando que a deci 
são impugnada foi favorável ao Recorrente, tendo inclusive, negado pro
vimento ao Recurso interposto pelos Reclamantes, em que se discutia a 
data da vigência dos contratos celebrados.

Observa-se inclusive que o aresto trazido ã colação, fl. 1935 
ê absolútamente convergente.

Assim, o Recurso neste ponto não se viabiliza, por falta de 
objeto ante a iterativa e notória jurisprudência do Pleno desta Corte . 
Aplico o Enunciado 42.

2 - Da invalidade do artigo 29 da Lei Estadual 9892/86 , por 
conflitar com lei de maior hierarquia, a lei Federal n9 7493/86.

Insurge-se o Recorrente contra a decisão revisanda, que, reco 
nhecendo a validade dos contratos dos Reclamantes, manteve a sua reinte 
gração no emprego com pagamento dos salários vencidos e vincendos.

Argumenta que o Regional, ao assim decidir declarou que a Lei 
Estadual n9 9892/86 "não afronta a Lei Federal que regulamentou as Elei 
ções realizadas em 15 de novembro de 1986, porquanto a estabilidade con 
cedida aos servidores pelo Estado não está abrangida pelo artigo 19, da 
Lei 7493/86" (fls.1936).

O que se observa, no entanto, é que a decisão recorrida não 
enfrentou a questão sob esse ângulo, sequer houve referência â Lei n9 
7493/86 ou tampouco qualquer registro acerca da validade ou não do arti 
go 29 da Lei Estadual diante do artigo 19 da Lei Federal.

Na verdade, o tema relativo a validade dos contratos foi apre 
ciado à luz dos pressupostos objetivos exigidos â validade dos atos ju
rídicos e do enquadramento desses atos de contratação como ato discri 
cionârio.

O Recorrente não opôs Embargos Declaratórios, de modo a ense
jar o preqüestionamento da matéria versada na Revista, o que torna pre- 
clusa a discussão pretendida, conforme os precedentes do Pleno: E-RR - 
2080/82,Ac.TP—55/88,DJ—22.04.88 e E-RR-200/81,Ac.TP-1759/86,DJ-10.10.86, 

Incide na hipótese o Enunciado 42.
3 - Da inconstitucionalidade do artigo 29 da Lei Estadual h9 

9892/86, de 06/10/86.

Suscita o Recorrente a inconstitucionalidade do artigo 29 da 
Lei Estadual, tendo em vista as disposições contidas nos artigos 89 ,
XVII, "b", 97, 108 e 109,111, do antigo Texto Constitucional.

Ao apreciar a questão, o Acórdão Regional assim se posicionou 
verbis:

"No tocante ã inconstitucionalidade do artigo 29 da Lei Esta
dual 9892/86, que proibiu a dispensa sem justa causa, "data venia dc 
parecer, não é de ser acolhida, vez que trata-se de uma das formas de 
estabilidade admitida pela doutrina, como seja a contratual".

"Os Recorridos tiveram exercício antes da vigência da lei con 
cessiva do benefício. O Estado quando legisla, através do Poder Legisla 
tivo, sobre matéria trabalhista, age como verdadeiro empresário que emi 
te as diretrizes a serem respeitadas, salvo se violarem dispositivo le
gal".

"A ordem social do empregador para alcancã-la ê indispensável 
que tenha o empregado a consciência da ausência do fantasma do desempre 
go".

"No caso em tela, a estabilidade concedida ao servidor pelo 
artigo 29 da lei em epígrafe, vem proporcionar que reine dentro do am - 
biente de trabalho boa ordem social, com trabalho racional organizado , 
com êxito nas diretrizes emanadas da administração que anuncia a segu - 
rança ao emprego. Portanto, racional e não inconstitucional o preceito 
que instituiu a estabilidade dos servidores, ora recorridos".

Mais uma vez, observa-se que o tema ventilado na Revista não 
foi oportunamente debatido no acórdão impugnado já que a matéria não 
foi examinada à luz do disposto nas supracitadas normas constitucionais. 

Destarte, invoco os mesmos precedentes do Pleno desta Corte, 
citados no item anterior, e aplico o Enunciado 42.

Pelo exposto, com apoio nos artigos 63, § 19, do Regimento In 
terno do Tribunal Superior do Trabalho e 896, § 59, da CLT, nego prosse 
guimento ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 1 989

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROC. n9 TST-RR-0829/89
Recorrente : ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado : Dr. Irapoan José Soares
Recorridos : OLEGARIO CÉSAR BUARQUE LIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Geraldo de Oliveira S.Neves

DESPACHO
Trata-se de Reclamatória Trabalhista ajuizada por empregados 

Celetistas do Estado de Pernambuco, postulando a sua reintegração no em 
prego e pagamento dos salários relativos ao período de afastamento de
terminado por ato governamental.

A pretensão fundou-se na estabilidade contratual que lhes fo
ra concedida pelo artigo 29 da Lei Estadual 9892, de 16.10.86.

Apreciando a controvérsia, o Sexto TRT decidiu pela validade 
do ato de contratação dos Reclamantes bem como pela Constitucionalidade 
do artigo 29 do aludido preceito legal, confirmando, assim , a sentença 
vestibular que determinou a reintegração de 58 dos 169 autores, ou se - 
ja, daqueles que entraram em exercício em data anterior à vigência da 
Lei Federal 7493/86, que proibiu as contratações no Serviço Público.

Irresignado, o Estado de Pernambuco manifesta Revista, discu
tindo a natureza do contrato de trabalho para efeito de fixação da data 
de vigência dos contratos celebrados e insistindo, também, na declara - 
ção de invalidade e inconstitucionalidade do artigo 29 da Lei Estadual 
n9 9892/86, que assegurou a estabilidade contratual aos servidores Pú - 
blicos Estaduais. Indica arestos ã divergência e aponta ofensa aos arti 
gos 89, XVII, "b", 97, 108 e 109, III, da antiga Constituição Federal 
(1933/1945).

1 - Da natureza do contrato de trabalho para o efeito de fixa 
ção da data de vigência dos contratos celebrados.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCAO 
Relator

PROC. N2 TST-RR-0857/89.0
RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
ADVOGADO : Dra. Karla Maria da Silva Pacheco
RECORRIDO : JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : Dra. Márcia Aparecida Bresan

DESPACHO DE RELATOR
A revista empresarial discute a condenação ao pagamento de ho 

ras extras e de adicional'noturno.
Quanto ao primeiro tema o Acórdão Regional, reconhecendo a ha 

bitualidade da prestação extraordinária, decidiu a controvérsia à luz 
do entendimento consagrado no Enunciado 76. Dessa forma, não só o aludi 
do verbete, como também o de n2 126, inviabilizam o recurso.

No tocante ao adicional noturno, a decisão impugnada aplicou 
à hipótese o Enunciado 60, o que, de igual modo, constitui óbice ao 
prosseguimento da revista.

Vale salientar que o acórdão recorrido não fez referência ex
pressa acerca da transferência do empregado do período noturno para o 
diurno, de modo a se entender inobservado o texto do Enunciado 265. In
dispensável, no momento processual oportuno, a oposição de Embargos de
claratórios, de modo a provocar o órgão de origem a emitir pronunciamen 
to explícito a respeito da matéria. A ausência do necessário preqüestio 
namento tornou preclusa a discussão. Aplicável, in casu, o Enunciado n2 
42, conforme precedentes: E-RR-2080/82, AC.TP-55/88, DJ 22.04.88 e E- 
RR-200/81, AC.TP-1759/86, DJ 10.10.86, inter alia.

Pelo exposto, denego seguimento ao recurso, ante o que dis
põem os arts. 63, § l2, do Regimento Interno do TST e 896, § 52, da C. 
L.T. .

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator
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Proc. n9 TST—RR-0897/89
Recorrente: BANCO AUXILIAR S/A
Advogado : Dra. Lígia Maria Mazzucatto
Recorrido : SONIA MARIA FERREIRA DE GODOY
Advogado : Dr. Ephraim de Campos Júnior

_ 1 2 5 L í 2 2 £
Pretende o Recorrente via Revista, excluir da condenação a in 

cidência de juros e correção monetária, sob o fundamento de que se tra 
ta de empresa em liquidação extrajudicial. Requer, ainda a dedução dos 
descontos previdènciários e encargos tributários. Reputa ofendidos os 
artigos 18 "f", da Lei.6024/74, 29 e 39, do Decreto-lei 2278/85, 153,§§ 
29 e 39 da antiga Constituição Federal. Decretos-leis n9s 2322/87,2290/ 
86, 2284/86 e 75/66, invoca os Enunciados 185 e 284 e indica arestos ã 
divergência.

O Recurso, no entanto , não se viabiliza, porquanto_a matéria 
nele discutida sequer foi ventilada pelo Acórdão Regional, até mesmo 
porque a condenação contra a qual ora se insurge a Recorrente,adveio da. 
sentença de 19 grau, sendo de se ressaltar que o Reclamado, no momento 
processual oportuno, não recorreu ordinariamente.

0 apelo revisional por sua natureza extraordinária, não dis
pensa o prequestionamento da matéria nele veiculado, sem o qual torna-j 
se impossível estabelecer-se o alegado conflito de teses ou aferir-se a 
suposta violação legal.

Assim, a Revista encontra o óbice do Enunciado 42, conforme 
precedentes E-RR-2080/82, Ac.TP-55/88, DJ22.04.88; E-RR-200/81, Ac.TP- 
1759/86, DJ 10.10.86, inter alia.

Pelo exposto, com apoio nos artigos 63, § 19 do Regimento In
terno do TST e 896, § 59, da CLT, nego prosseguimento ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Relator

PROC.N9 TST-RR- 915/89.8
Recorrente: ENGENHO SÃOBENEDITO
Advogado : Dr. Hélio Luiz F. Galvão
Recorridos:' BENEDITO MANOEL DA SILVA E OUTRO
Advogado : Dr. José do Patrocínio dos Santos

DESPACHO D E RELATOR
Contra a decisão regional, manifesta Revista a Reclamada, ale 

gando ser indevida a condenação ao pagamento das parcelas salariais cons 
tantes dos documentos de fls. 62/67, ao fundamento_de que os autores re 
ceberam os valores ali discriminadbs, com a assistência do sindicato.

No particular, o recurso encontra óbice no Enunciado 126 da Sú 
mula desta Corte, pois entendimento diverso do adotado pelo regional im 
plicaria no revolvimento de fatos e provas, o que ê vedado nesta esfera 
recursal. Em face disso, inviável aferir-se a pretendida ofensa ao art. 
477 §§ 19 e 29, da CLT, bem como o alegado desrespeito ao Enunciado 41

Insurge-se, ainda, a Reclamada contra a tese de que ao traba
lhador rural são inaplicáveis os efeitos da prescrição do art. 11, da 
CLT.

Neste ponto, não se justifica o recurso pela vulneração aos 
arts. 11 e 79, letra "a”, da CLT, ante a incidência do Enunciado 221.Po: 
outro lado, não pertine ã hipótese o Enunciado 57, bem como superada a 
tese defendida pelo aresto trazido ã colação, tendo em vista os reitera 
dos pronunciamentos do Pleno desta Corte, no sentido de que, ao traba
lhador rural ainda que de Usina de Açúcar, aplica-se a prescrição esta 
belecida pelo art. 10, da Lei 5889/73. Incide, in casu , o Enunciado 42 
(Precedentes: E-AR- 52/81, Ac. TP-06/83, DJ. 25.03.83, AG-E-RR- 7413/86 
Ac. TP-40/88 DJ. 11.03.88, inter alia.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso, com apoio nos 
arts. 63, § 19, do Regimento Interno do TST e 896, § 59, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

Proc. n9 TST-RR-0990/89
Recorrente: USINA CATENDE
Advogado : Dr. Helio Luiz F. Galvao 
Recorrido : JUAREZ FERREIRA DA SILVA 
Advogado : Dr. Floriano Gonçalves de Lima 

DESPACHO. DE RELATOR 
Insurge-se a empresa contra a decisão Regional que rejeitou a 

preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa e entendeu 
inaplicável ao ruricula a prescrição bienal do artigo 11 da CLT.

No tocante ã pre1iminar,sustenta a Reclamada que o indeferi 
mento de prova testemunhal, destinada a comprovar a má frequência do em 
pregado, importou em vulneração aos artigos 332 e 400, do CPC.

0 Recurso não se viabiliza pela preliminar tendo em vista que 
cabe ao julgador indeferir a produção de prova, quando o seu convenci 
mento já está firmado em outros elementos constantes dos autos.

No caso, os aludidos preceitos da lei instrumental foram ra
zoavelmente interpretados , e o aresto trazido a colação é inespecífi- 
co, o que atrai a incidência dos Enunciados 221 e 42.

Quanto ã prescrição, não se justifica o Recurso por ofensa ao 
artigo 11, da CLT, tampouco pertinente ã hipótese o Enunciado 57. Por 
outro lado, o aresto, elencado (segundo a página 63) acha-se superado , 
porquanto o entendimento jurisprudêncial dominante nesta Corte é no sen 
tido de que, em se tratando de trabalhador rural, aplicável a prescrl 
ção estabelecida pelo artigo 10, da Lei 5889/83, ou seja, de dois anos 
contados apartir da cessação do Contrato de Trabalho. Incide, no caso ■, 
o Enunciado 42 - Precedentes: E-AR-52/81; Ac.TP-06/83, DJ 25.03.83; AG- 
E-RR- 74 1 3 /8 6 , Ac.TP 40/88, DJ11.03.88, inter alia.

Nesses termos, com supedãneo nos referidos verbetes sumulados 
e na forma do artigo 63, § 19, do Regimanto Interno do TST e 896, § 59, 
da CLT, nego prosseguimento ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PROCESSO N2 TST-RR-1006/89.3
RECORRENTES: JOÃO PEREIRA DE SOUZA NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS SCHWARTSMAN
RECORRIDA : ELETROPAULO S/A - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO : DR. YASMIM GONÇALVES DE ANDRADE

DESPACHO
Negando provimento ao recurso ordinário dos autores, o TRT da 

2s Região entendeu que o adicional de insalubridade incide sobre o salá 
rio mínimo, hoje piso nacional de salários, em conformidade com o Enun
ciado nS 228 da Súmula deste TST.’

A matéria hoje não comporta mais discussão, não aproveitando 
ao recorrente a invocação do Enunciado 17 da Súmula deste Tribunal e dos 
julgados transcritos no recurso, pois o Verbete 228 que integra a súmu 
la do TST pacificou a jurisprudência dominante e atual consubstanciando 
entendimento no sentido de que "o percentual do adicional de insalubri
dade incide sobre o salário-mínimo de que cogita o art. 76 da Consolida, 
ção das Leis do Trabalho".

Com fundamento no art. 92 da Lei 5584/70, nego prosseguimento 
ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROCESSO N2 TST-RR-1007/89.1
RECORRENTE: SALETE DOS ANJOS NASCIMENTO MARTINS
ADVOGADO : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA
RECORRIDO : COMIND PARTICIPAÇÕES S/A
ADVOGADO : DR. FAISSAL AHMAD KHARMA

DESPACHO
O TRT da 2a Região negou provimento ao recurso ordinário da au. 

tora, consignando não haver nos autos a hipótese do Enunciado n? 90 da 
Súmula deste TST, já que há transporte regular para Alfavile.

Apreciando os embargos declaratórios, esclareceu a Corte de 
origem que: "A decisão está baseada no Enunciado 90 do C. TST que somen 
te considera como tempo de serviço o lapso despendido pelo empregado em 
condução oferecida pelo empregador quando se trata de local de difícil 
acesso ou não servido por transporte público regular" (fl. 86).

Inconformada, a autora interpõe recurso de revista, sustentar: 
do que faz jus ao pagamento indenizatório das horas in itinere, em face 
de sua transferência, como de ressarcimento do tempo gasto no percurso, 
acrescido à suã jornada. Invoca o art. 470 da CLT e colaciona um aresto 
dito divergente.

O Regional afastou a incidência do Verbete 90 da Súmula deste 
TST porque, na hipótese dos autos, há transporte regular servindo o lo
cal de trabalho da autora. E aidna explicitou, apreciando os embargos 
declaratórios opostos, que o art. 470 da CLT trata de despesas de trans 
ferencia e não de horas in i t inere. E apoiou-se no citado Enunciado 90 
que compõe a Súmula desta Corte para indeferir o pedido de horas in 
itinere, tendo em vista que não se verificou a existência dos pressu
postos ali previstos.

0 aresto paradigma mostra-se totalmente inespecífico, pois se 
refere a existência de transporte público, mas cujo ponto está distan
ciado 500 metros do local de trabalho e ainda contém informação no sen
tido de que o reclamante, naquele caso, valia-se da condução fornecida 
pelo empregador. Nenhuma dessas premissas foi considerada pelo acórdão 
revisando, o que atrai a incidência do Enunciado 38 da Súmula deste TST.

Por outro lado, não se pode sequer admitir que a Corte de ori. 
gem deveria ter considerado o disposto no art. 470 da CLT se a questão 
envolvia horas in itinere e restaram atendidos os termos do Enunciado 
90 que integra a Súmula do Tribunal.

Com fundamento no art. 9$ da Lei 5584/70, nego prosseguimento 
ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO JOSE CARLOS DA FONSECA
Relator

PROCESSO N9 TST—RR—1164/89.3
RECORRENTE: MANOEL DOS REIS RODRIGUES CORDEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
RECORRIDA : COMPANHIA BANCREDIT - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE 

DE VALORES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DESPACHO
O 29 Regional negou provimento ao recurso ordinário do au

tor consignando que a contratação por empresa prestadora de serviços di 
fere da contratação de trabalhadores por empresa interposta, pois o em
pregado presta serviços a qualquer outra empresa, sendo esta a finalida 
de da empregadora. Entendeu não ser a hipótese do Enunciado 256 da Súmu 
la deste TST, já que não existe lei que impeça a formação de empresas 
prestadoras de serviços, tendo-se como exemplo, as empresas que contra
tam todo o serviço de mão-de-obra na construção civil. E acrescentou que 
o referido Enunciado se refere aos empregadores que não possuem emprega 
dos e nem prestam serviços e vivem da contratação de empregados para ter 
ceiros, ganhando sobre os salários do trabalhador,

0 autor interpõe recurso de revista, sustentando que a uti
lização de empresa interposta para sonegar vantagens que seriam típicas 
da contratação por estabelecimento bancário é ilegal, caracterizando a 
fraude. Portanto, resta clara a pertinência do Enunciado 256 da Súmula 
desta Corte e sendo contratado por uma empresa prestadora de serviços, 
o vínculo seforma com o Banco-reclamado, tomador dos serviços,por isso 
que faz jus à jornada especial do bancário e aos anuênios fixados em nor 
ma coletiva. Transcreve também um aresto à divergência.

O julgado paradigma transcrito â fl. 152 náo é capaz de de
monstrar a pretendida divergência jurisprudêncial porque não enfrenta 
todos so fundamentos do acórdão regional, atraindo a aplicação do verbe 
te 23 que compõe a Súmula deste TST.
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Por outro lado, a invocação do Enunciado 256 da Súmula des
ta Corte também não aproveita o reclamante, pois o Tribunal de origem 
lançou diversas premissas que deslocaram a questão para o campo fático, 
envolvendo aspectos, como por exemplo a prestação de serviços a qual- 
juer empresa e não só ao reclamado, inafastãveis, dada a natureza ex
traordinária do recurso de revista. A afirmação no sentido de que a hi
pótese não é de contratação por empresa interposta, somente poderia ser 
alidida através do reexame dos fatos e provas dos autos. Incidência dc 
Enunciado 126 da Súmula deste TST.

Com fundamento no art. 99 da Lei 5584/70, nego prosseguimer 
to ao recurso.

Publique-se>

Brasília, 06 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 
Relator

PROC. N9 TST-RR-1076/89.5

RECORRENTE: AMÉRICO CARDOSO JÚNIOR
Advogado : Dr. Takão Amado'
RECORRIDO : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A-
Advogado : Dr. Ichie Schwartsman

DESPACHO'
O Recurso de Revista intempestivo. Com efeito publicado o a 

córdão regional em 27/10/88 (quinta-feira), o prazo recursal começou 
a fluir no dia 31/10/88 (segunda-feira) já que era dia feriado a sexta- 
feira anterior (28/10/88) esgotando-se o prazo no dia 07/11/88. No en 

itanto, o presente apelo foi somente interposto em 09/11/88, fora do oc 
' tídio legal. Intempestivo, pois o apelo..

Sendo assim, com fulcro no Enunciado n9 42 da Súmula desta 
Corte, Artigo 99 da Lei 5.584/70 e, ainda, no § 59 do Artigo 896 con 
solidado com a nova redação dada pela Lei 7.701/88 nego prosseguimento 
ao recurso.

Túbiique-se.
Brasília, 03 de abril de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PR0C.N9 TST-RR- 1077/89.3
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogado : Dr.Fernando Barreto de Souza
Recorrido : VERGÍLIO GONÇALVES SANCHES
Advogado : Dr. Pedro dos Santos Filho

D E SP A C H O D E R E LA TO R
O egrégio Regional- 29 Região nao conheceu do Recurso Ordinã 

rio da Reclamada por insuficiência de depósito recursal ( fls. 53/54— 
Inconformada, interpõe Recurso de Revista a Reclamada (fls 55/ 

57), alegando violação ao artigo 899, §§ 19 e 2? da CLT e do Decreto 
04089/12.03.87.

O despacho de fls. 58 admitiu o recurso ante possível viola
rão a dispositivo legal.

Sem contra-razões (fls. 61).
Discute-se no recurso qual o valor de referência que deve pre 

valecer para o depósito recursal.
Entendeu o Regional estar o recurso deserto, uma vez que o re 

curso foi interposto em 20/05/87, quando o maior-valor-referência em vi 
gor era de Cz$776,35. Arbitrado o valor da condenação em Cz$30.000,00 o 
depósito prévio para fins de recurso deveria ser de Cz$7.763,50.Contudo 
o depósito efetuado pela Reclamada foi de Cz$5.605,40.

A Recorrente, em suas razões diz que o depósito efetuado em 
15/05/87 estava em consonância com o Decreto 94.089 de 13/03/87, dentro 
do prazo que começara a fluir em 13/05/87 e que se esgotava em 20/05/87 
e aduz, " que o novo valor de referência a que alude o acórdão regional, 
foi publicado no Diário Oficial de 20/05/87 e consta da Portaria n9 91, 
de 19/05/87 da SEPLAN" (fls. 56).

O recurso foi interposto em 20/05/87 com o depósito efetuado 
tem 15/05/87. (fls. 36 e 37).

O acórdão não prequestiona a tese sobre qual o maior valor de 
teferência que deve prevalecer, se o do dia da publicação da sentença 
ou o da interposição do recurso. O Regional apenas afirma que o maior 
valor de referência quando o recurso foi interposto era de Cz$776,35. O 
acórdão também não prequestiona a data em que a sentença foi ^publicada 
nem qual o valor de referência vigente naquela data. Também não reconhe 
ce que o valor de referência de Cz$776,35 teve vigência no dia 20/05/87 
data da interposição do recurso.

Sem preqüestionar explicitamente a tese quanto a prevalência 
'do maior valor de referência se o do dia da publicação da sentença ou dc 
dia do recurso, nem os outros aspectos acima mencionados, é impossível 
concluir-se pela ofensa aos dispositivos legais apontados.

Com supedãneo nos Enunciados 184 e 221 da Súmula, denego segui 
mento.

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCAO 
Relator

PROCESSO N9 TST-RR-1099/89.4
RECORRENTE: ANTONIO JOSÉ SCALA
ADVOGADO : DR. RISCALLA ABDALA ELIAS
RECORRIDA : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ADVOGADO : DR. JOÃO WALDEMAR C. FILHO

DESPACHO
Mantendo decisão de l9 grau, o TRT da 2a Região negou provi

mento ao recurso ordinário do autor por entender que, ocupando cargo pú 
blico de 10/02/78 a 18/02/82, o reclamante não podia estar sujeito si
multaneamente a dois regimes jurídicos diferentes, sendo que as anota
ções na CTPS não constituem condição de existência ou não de relação de 
emprego. Por outro lado, acrescentou que os recolhimentos para o FGTS

durante o periodo de exercício do cargo público igualmente nao aproveita 
a tese do autor, tratando-se de erro ou de liberalidade.

O autor opôs embargos declaratórios que foram rejeitados.
Interpõe recurso de revista o reclamante, sustentando primei

ramente que o Regional -desrespeitou o disposto nos arts. 13 e 29 da CLT, 
pois a existência da CTPS e respectivas anotações -demonstram a qualida
de de empregado, regido pela CLT. Transcreve arestos à divergência. Tam 
bém no que pertine à existência de depósitos do FGTS, o autor afirma que 
houve por parte da reclamada reconhecimento de que, mesmo no período em 
que exerceu cargo público, era ele seu empregado regido pelo regime ce 
letista. E conclui afirmando que se tivesse passado de servidor celetis. 
ta para funcionário público, teria levantado os depósitos até então rea 
lizados. Aponta ofensa ao § l9 do art. 9- do Decreto 59.820/66 e trans
creve arestos à divergência.

Restou comprovado nos autos que o autor, no período compreendi 
do entre 10/02/78 a 18/02/82, teve seu contrato de trabalho suspenso em 
virtude do exercício de função pública. A tese dó Regional é no sentido 
de que o reclamante não poderia, durante o referido período, estar su
jeito simultaneamente a dois regimes jurídicos diferentes.

,0 que o recorrente pretende no seu recurso é atacar fundamen
tos do acórdão regional, deixando ao desabrigo a tese central da questão. 
Por conseguinte, não resta configurada a divergência jurisprudencial com 
os arestos paradigmas que tratam de anotação na CTPS e depósitos de 
FGTS, sem contudo enfrentar a tese principal que diz respeito à impossi. 
bilidade de coabitarem dois regimes jurídicos diferentes em um mesmo pe 
ríodo de prestação de serviços.

Também não há violência aos dispositivos legais invocados por 
se tratar de matéria interpreta t iva, além do que os dispositivos aponta, 
dos no recurso ígualmente não versam sobre a questão em si dos autos.

Com apoio nos Enunciados 23, 38 e 221 da Súmula deste TST e 
fundamento no art. 99 da Lei 5584/70, nego prosseguimento ao recutso.

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROCESSO N9 TST-RR-1110/89.8 - 29 Região 
RECORRENTE: PEDRO CESAR FERNANDES
ADVOGADO : Dr. Antonio Carlos Pereira Faria 
RECORRIDA : CANTINA ROMA LTDA
ADVOGADO : Dr. Fernando Plastino Neto

DESPACHO
0 Egrégio Tribunal Regional da 29 Região em seu acórdão de 

fls. 79/82, negou provimento ao recurso ordinário do reclamante susten
tando que as horas extras estão pagas, e que os recibos do pagamento de 
salario fixo estão nos autos. Considera o Egrégio regional que o despe 
dimento está justificado e, ainda, ausente a prova efetiva de trabalho 
nos feriados sem pagamento ou compensação.

Daí o inconformismo do reclamante, manifestado através das 
razões de revista às fls. 83/86, com amparo em ambas as alíneas do arti 
go 896 consolidado, aduzindo que a natureza jurídica da gorjeta em taxa 
de serviço é salaria, integrando todos os títulos decorrentes do contra 
to de trabalho, compondo, ainda, os valores referentes ãs horas extras.

Sustenta, ainda, o reclamante que a gorjeta era cobrada,pois 
vinha na nota de serviço, e que cada empregado tinha uma cota correspon 
dente a sua função, independente das horas trabalhadas.

É de se notar que a matéria assume contornos fáticos, poisso 
mente compulsando-se os autos é que poderíamos analisar a forma de co
brança das gorjetas e o critério de rateio entre os empregados,atraindo 
assim a aplicação do Enunciado 126 da Súmula.

Ademais, os arestos trazidos a confronto datam de 1961,1964 
e 1983, todos superados pela iterativa jurisprudência desta Egrégia Coi 
te.

Por todo o exposto e com respaldo no artigo 99 da Lei n9 5584 
de 1970 e no Enunciado 126m nego prosseguimento ao recurso do reclaman
te .

Publique-se.

Brasília, 27 de março de 1989

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Relator

PR0C.N9 TST-RR- 1114/89.7
Recorrente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÕRDIA DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Marcos Aurélio Pinto
Recorrido : ANTONIO JOÃO ARAÚJO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo

DESPACHO D E RELATOR
0 Colendo TRT- 29 Região rejeitou a preliminar de carência de 

ação, negou provimento ao recurso da Reclamada e deu provimento ao recur 
to do Reclamante, para acrescer à condenação o restabelecimento da remu 
neração das horas extras ilegalmente suprimidas em dezembro de 1986,com 
reflexos pleiteados, juros e correção monetária (fls. 64/67).

Recorre de Revista a Reclamada (fls. 72/75) insistindo,preli
minarmente, na carência da ação por violação ao art. 872, da CLT, já que 
5 Regional rejeitou a preliminar argüida, considerando que os documen
tos de fls. 16/20, juntados pelo Reclamante, são imprestáveis, pois ex
pedidos pelo sindicato, sem qualquer assinatura ou autenticação, e, no 
mérito, alega violação da sentença normativa, uma vez que na execução 
testão incluídas horas extras " que não estavam sob a proteção da Norma 
Coletiva instituidora do adicional de 100%, respeitando—se, desta forma 
las cláusulas constantes dos Dissídios Coletivos".

O despacho de fls. 79 recebeu o recurso no efeito devolutivo.
O Recorrido apresentou suas contra-razões às fls. 82/85.
1- Preliminar de carência de ação
O Regional rejeitou a preliminar argüida pela Recorrente afir 

inando que a Reclamada estava inovando a sua defesa, o que lhe é vedado
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nesta fase recursal, ex vi dos arts. 300 e 303 do CPC e concluiu que a 
manifestação sobre a validade dos documentos e sua impugnação encontra— 
vam-se preclusos, além de não haver necessidade do trânsito em julgado 
da sentença normativa para a proposição da ação de cumprimento nos ter- 
tnos do Enunciado n9 246 do TST.

Na Revista, a Recorrente diz que os documentos, trazidos aos 
autos pelo Reclamante, são circulares do sindicato, impressas, sem qual 
quer valor probante quanto ã veracidade dos Dissídios Coletivos mencio
nados pelo Reclamante. Sustenta que o acórdão recorrido, ao rejeitar a 
preliminar de carência de ação, violou o parãgrafo único do art. 872 da 
CLT. O fundamento do Regional foi a preclusão do direito de alegar a não 
validade dos documentos à luz dos artigos 300 e 303 do CPC. O art. 872, 
parãgrafo único, da CLT não pertine com o instituto da preclusão.

2- Violação da Sentença Normativa
a) Diferenças do adicional de horas extras
Entendeu o Regional que nao tem respaldo a pretensão da Recla 

mada em limitar a condenação das horas extras prestadas, para obser- 
var-se o adicional de 1004 para as que ultrapassem o número de 48 ao mês 
com fundamento nas cláusulas normativas acostadas, posto que a pretensão 
modifica a norma, o que não pode ser aceito em simples ação de cumpri
mento .

Em suas razões de Revista, a Recorrente renova o pedido de li 
nitação da condenação das diferenças do adicional somente_naquelas pres^ 
tadas além de 48 horas ao mês, por entender que na execução estão inclui, 
das horas não protegidas pela norma coletiva instituidora^do adicional 
de 1004, o que distoa do constante nas cláusulas dos-Dissídios Coletivos 
A Revista em caso de violação de lei ou de sentença normativa somente se 
viabiliza quando apontado o dispositivo legal que teria sido vulnerado 
e plenamente demonstrado tal violação. 0 recurso nesta parte está des- 
'fundamentado pois a Recorrente não explicita qual o dispositivo da sen
tença que teria sido vulnerado. >

b) Restabelecimento das horas extras suprimidas
O Regional, com as provas dos autos, concluiu ser ineqÜívoca 

a prestação reiterada e habitual de horas extraordinárias, como também 
a paulativa supressão daquelas pela empresa e aplicou, então, o Enuncia 
do 76 do TST.

Na Revista, insurge-se a Recorrente contra o restabelecimento 
das horas extras, sem trazer julgado contrário à decisão regional ou 
qualquer violação a texto legal, capazes de possibilitar a admissibili- 
admissibilidade do seu recurso. Outro item desfundamentado.

Com supedâneo nos Enunciados 184 e 42 denego seguimento ao re 
curso.

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de .1 989

MINISTRO LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO 
Relator

PROC. NS TST-RR-1134/89■3
RECORRENTE : AGNELO SEVERIANO DE SANTANA
ADVOGADO : Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO : Dr. Rubens Rodrigues de Melo

DESPACHO DE RELATOR
0 colendo TRT-20 Região negou provimento ao recurso do Recla

mante para manter a sentença da MM. JCJ, que considerou a Telecomunica
ções de São Paulo S/A simples sociedade anônima e não sociedade de eco
nomia mista, não atingida pela~Lei n? 7493/86 (fls. 196/197).

Inconformado, interpõe Recurso de Revista o Reclamante ( fls. 
198/202) alegando divergência jurisprudencial e violação do art. 19, dã 
Lei n« 7493, de 17.06.86. Acosta julgado para cotejo.

0 despacho de fls. 209 admitiu o recurso no efeito devoluti
vo, com fulcro na alínea "a", do art. 896, da CLT.

A Recorrida apresentou contra-razões às fls. 211/216.
Discute-se nos autos a caracterização da empresa reclamada:se 

sociedade anônima ou sociedade de economia mista, para efeitos da proi
bição de dispensa de empregados desde a publicação da Lei 7493/86 até o 
termo do mandato dos governadores de Estado.

0 Regional, entendeu bem fundamentada a sentença de primeiro 
grau e, observando as diferenças entre os tipos de sociedades, concluiu 
que deve prevalecer a sentença da JCJ, que considerou a Reclamada sim
ples sociedade anônima, não atingida pela Lei 7493/86.

0 Reclamante, ora Recorrente, diz violado o art. 19, da Lei 
Federal 7493/86 e traz acórdão que entende divergente do Recorrido.

A conclusão de que a Reclamada é simples sociedade anônima é 
fático-probatória. Para se identificar ofensa ao art. 19 da Lei 7493/86 
é indispensável que se modifique a conclusão do Regional de que a Recla 
mada não é sociedade de economia mista, o que depende inteiramente do 
exame da prova no que pertine aos atos constitutivos da Reclamada com 
supedâneo no Enunciado 126, denego seguimento à revista.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PROC. N9 TST—RR—1153/89.2
Recorrente: ERLAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CORRENTES LTDA.
Advogado : Silvana Maria Terra
Recorrido : LUIZ FAGUNDES FILHO
Advogado : Valdemar Geo Lopes

DESPACHO DE RELATOR
0 Egrégio TRT - 2? Região deu provimento parcial ao recurso da 

Reclamada para excluir da condenação as horas extraordinárias suprimi
das e deu provimento ao recurso do Reclamante para determinar o pagamen 
to de horas extraordinárias e reflexos nos DSRs (domingos eferiados) fé 
rias e 139 salário e a recomposição salarial, com o pagamento das dife
renças (fls. 78/82).

Inconformada, interpõe Recurso de Revista a Reclamada ( fls. 
83/85), alegando que a decisão recorrida divergiu do Enunciado n9 198/ 
TST e violou a Lei n9 7415/85.

O despacho de fl. 86 recebeu o recurso no efeito devolutivo. 
Sem contra-razões do recorrido (fl. 89).
1. Prescrição
O Regional entendeu correta a pretensão do Reclamante ao paga 

mento das diferenças decorrentes da redução salarial ocorrida em abriT 
le 1980., nos termos dos arts. 468 e seguintes, e 99 da CLT e aduziu:"Só 
□rescrevem as parcelas anteriores ao biênio prescricional" (fl. 81).

Na revista, a recorrente diz que a alteração contratual decor 
reu de ato único e positivo da empresa, em abril de 1980,e a reclamató- 
ria foi proposta somente em março de 1986. Logo, entende inequívoca a> 
prescrição do direito de postular as diferenças salariais, conforme dis 
põe o Enunciado n9 198 do TST. O acórdão de fls. 81 é carente de infor
mações fáticas, pois não preqüestiona que tipo de redução salarial te
ria ocorrido em 1980. Não se sabe se houve redução total ou parcial do 
salário nem se o ato de redução foi praticado uma vez ou periodicamente. 
Pelo que consta do acórdão é impossível identificar-se divergência com 
p Enunciado 198.

2. Reflexos das horas extras nos DSRs
No que se refere ao pagamento dos reflexos das horas extraor 

dinárias nos DSRs (domingos e feriados), o Regional decidiu que é devi
do, "pois o pagamento destas horas nada mais é do que a contraprestação 
por trabalho prestado além da jornada normal de trabalho" (fl. 80).

Diz a Recorrente, na Revista, que tal decisão violou a Lei n9 
7415/85, posto que a exigência daquele pagamento foi estabelecida,a par
tir de 09.12.85, data em que se operou a rescisão contratual do recla- 
fnante.

0 acórdão do Regional não preqbestiona a incidência da Lei n9 
7415/85 ã espécie, restando preclusa a matéria, na forma do Enunciado 
184.

Ante o exposto, com supedâneo no próprio Enunciado 198, pois 
não reconhecido o ato único, e no 184, denego seguimento à Revista.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCAO
Relator

PR0C.N9 TST-RR- 1186/89,4
Recorrente: WILSON REGINATO
Advogado : Dr. JURANDIR MORÃES TOURICES
Recorrido : BIANCO BANDEIRANTES S/A 
Advogado : Dra. Sheila Gali Silva 

DESPACHO D E RELATOR 
O Colendo TRT- 29 Região negou provimento ao recurso do Recla 

nante (fls. 109/111), enquadrando-o na exclusão da letra "c", do art.62"7 
da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Revista o Reclamante ( fls. 
112/116) dizendo-se enquadrado no § 29, art. 224, da CLT. Aduz, ainda, 
que o paradigma indicado exercia o mesmo cargo e função que ele, compro 
dutividade e perfeição técnicas idênticas, conforme prova testemunhal,ê 
que lhe é devido o prêmio do plano de desenvolvimento pois desligou-se 
la empresa em fevereiro/85 e o prêmio refere-se aos resultados obtidos 
le julho a dezembro de 1984.

O despacho de fls. 117 admitiu o recurso no efeito devolutivo 
O Recorrido apresentou suas contra-razões às fls. 119/121.
1-Cargo de confiança- Horas extras
0 Regional concluiu que o Reclamante não se enquadrava na ex

ceção do § 29, do art. 224, da CLT e, também, não fazia jus às horas ex 
tras prestadas além das oito diárias, porque se enquadrava na exclusão 
la letra "c", do art. 62 da CLT. Era gerente titular de agência.

Na Revista, o Recorrente afirma que, embora gerente titularcte 
agência bancária, não se enquadrava na exclusão da letra "c", do art.62, 
da CLT, pois não investido do mandato como previsto no mencionado dis
positivo legal e estava sujeito a horário certo.

Daí entender devidas as horas extraordinárias como pleiteado.
Reclamante deveria opor Embargos Declaratórios para o devido 

preqüestionamento de seus encargos, poderes, mandato e padrão salarial, 
uma vez que o acórdão é silente a respeito. Na hipótese de a Revista 
ser conhecida não se poderã concluir pelo enquadramento ou não do Recla 
mante no art. 62, letra "c" antiga, atual letra "b" apenas pelo que cons 
ta da decisão sendo indispensável o exame da prova para a identificação 
los poderes e encargos.Incide o Enunciado 126.

2-Equiparação salarial - Paradigma
Considerou o Regional tão somente indevida a equiparação sala 

rial, visto que o paradigma apontado exercia funções-em outro local de 
trabalho.

0 Recorrente transcreve acórdãos conceituando local de traba
lho, adotando teses no sentido de mesma cidade, mesmo município, pontos 
estes não discriminados pelo Regional. A mesma localidade ou outra,como 
decidido, dependerá também do exame da p^ova.

Aplico os Enunciados 184 e 126.
3-Prêmio do Plano de Desenvolvimento
Entendeu o Regional que o Reclamante, no que se refere ã remu 

neração relativa ao Plano de Desenvolvimento e Meta Escalonada, recebeu 
o correspondente ao segundo semestre de 1984, posto que, as metas de ja 
neiro e fevereiro de 1985 não foram atingidas.

Diz o Recorrente, em suas razões de Revista, que desligou-se 
3a empresa em 26/2/85, sendo que o prêmio pleiteado refere-se aos resul 
tados obtidos de julho a dezembro de 1984.

Aqui a Revista peca por falta de fundamentação porque não ale 
ga violação legal, tampouco divergência jurisprudencial.

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 1989 
♦

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PR0C.N9 TST-RR- 1193/89.5 
decorrente. ITO AVES INTEGRADA S/A 
Advogado : Dr. Paulo de Tarso Mendonça 
Recorrido : MIGUEL LIMA DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr9.Vilma Ortigoso Seixas
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DES PA C H O D E RELATOR
O acórdão regional proveu parcialmente o Recurso Ordinário do 

leclamante para condenar a Reclamada ao pagamento do adicional de insa
lubridade em grau médio, a incidir sobre os salários pagos, observada a 
prescrição bienal.

Não conformada, a empresa interpõe Recurso de Revista, suster 
tando o entendimento de que o adicional de insalubridade incide sobre õ 
salário minimo da região. Apoia-se em violência ao art. 192, da CLT,des 
respeito ao Enunciado 228 e em divergência jurisprudêncial.

O recurso, todavia, não se viabiliza, considerando que a deci 
são impugnada não aludiu ao aspecto relativo ã base de incidência do a- 
dicional de insalubridade, limitando-se apenas a consignar que o referi^ 
do adicional incide sobre os "salários pagos". Ora, não há como se en
tender preqflestionada a matéria se a Corte de origem não adotou,explici 
tamente, tese a respeito. Via de conseqüência, não há como se aferir a 
suposta violação legal ou o pretendido conflito pretoriano.

Destarte, o recurso esbarra no Enunciado 42, já que a iterati 
va jurisprudência desta egrégia Corte exige o preqüestionamento explici 
to conforme precedentes E-RR- 2080/82, Ac. TP- 55/88, DJ 22-4-88; E-RR- 
200/81, Ac. TP- 1759/86, DJ 10-10-86.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos 
arts. 63, § 19,do Regimento Interno do TST e 896, § 59, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCAO 
Relator

PROCESSO n9 TST-RR-1244/89.1 - la. Região
RECORRENTE : ALFREDO AGOSTINHO NOVELLO
Advogada : Dra. Lúcia Regina P.da Costa
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Orlando F. de Frias

D E S P AC H O
Assim está ementado o v. Acórdão regional:
"Para fazer jus à complementação integral da aposentadoria, 
concedida pelo Banco do Brasil, dev& o funcionário contar , 
entre outros requisitos, trinta anos de serviços prestados 
ao Banco. Recurso ordinário improvido" (fís. 264).
Inconformado, recorre de revista o Reclamante, sustentando, 

em suas razões que até setembro de 1963 o Banco complementava inte
gralmente os proventos de aposentadoria de seus ex-empregados, quan
do, então, através da Circular FUNCI n9 436, foi alterada aquela re 
gra , passando a fazer jus à complementação integral apenas aqueles 
que tivessem prestado trinta anos de serviço exclusivamente ao Banco. 
Aduz que essa alteração foi prejudicial, e que a decisão Regional vio 
lou o art. 468,da CLT. Traz jurisprudência para confronto.

Além do Regional não haver apreciado a matéria por esse pris 
ma, tem-se que o tema demanda a interpretação de norma regulamentar do 
Reclamado, sendo imprestáveis ao confronto os arestos colacionados 
pelo Recorrente, a teor do que dispõe o Enunciado n9 208 - ainda em 
pleno vigor quando da interposição do recurso.

Por outro lado, impossível é a aferição da apontada violaçãc 
do art. 468 Consolidado, sem o reexame dos expedientes internos do Re 
clamado invocados pelo Autor. Tal procedimento, no entanto, implica - 
ria no revolvimento de matéria fática, o que é vedado nesta esfera re 
cursai.

Por todo o exposto, com supedâneo nos Enunciados n9s. 126 e 
208 que integram a Súmula desta Corte, uso da prerrogativa que me con 
fere o art. 99, da Lei n9 5584/70 e nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 03 de abril de 1989

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Juiz Convocado

• . - oi- Relator
PROCESSO : TST-RR-1248/89.1
RECORRENTE: CÉSAR AUGUSTO AZZARINI VIANA
Advogado : Drá Ana Maria P. Saraiva
RECORRIDO : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-DMLU
Advogado : Dr. Thales Machado Filho

D ES PACHO
Decidiu õ ÊT 49 Regional negar provimento ao recurso t 

ordinário do obreiro, negando-lhe o direito a reenquadramento em qua
dro estatutário a que não pertence.

Inconformado, recorre de revista o empregado, susten
tando ter jus ãs diferenças salariais decorrentes do desvio de função, 
colacionando, para tanto, arestos que entende divergentes.

Ocorre, todavia, que os arestos trazidos ãs fls. 102 
a 106, vem em fotocópia nao autenticada, desservindo ã configuração de 
divergência, por contrariedade ao art. 830 da CLT. A transcrição cons
tante de fl. 100, a seu turno, não traz a indicação da respectiva fon
te de publicação.

0 recurso contraria, pois, o disposto no Enunciado nP 
38, que integra a Sumula deste Col. Tribunal, razao pela qual, com apoi< 
no art. 896, § 59 da CLT, com a redaçao que lhe foi emprestada pela 
Lei 7701, de 21/12/88, nego-lhe seguimanto.

Pub1iqqZ-se.
Brasília, 07 de abril de 1989

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Juiz Convocado

Relator

Pauta de Julgamentos
NONA PAUTA ORDINÁRIATREALIZAR-SE DIA 18 DE ABRIL DE 1989 

(TERÇA-FEIRA) COM INÍCIO ÃS 13:30 HORAS

AG-AI-3628/88.9, Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-3a.Região ,sendo 
agravante Unibanco-União de Bancos Brasileiros S/A.(Adv.:Dra. Cristia- 

na Rodrigues Gontijo) e agravado Ramon Parucci Vicente(Adv.:Dr.José 
Torres das Neves).

AG-AI-4218/88.2 , Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-10a.Região,sendo 
agravante Crecol-Comércio e Representações de Cosméticos Ltda.(Adv.:Dr 
Pedro Augusto Musa Julião) e agravado Nelson Viana Freire(Adv.:Dr.João 
C. da Silva).

AG-RR-5136/88.9, Relator Ministro Guimarães Falcão, TRT-3a.Região,sen
do agravante Maria Helena de Souza(Adv.:Dr.Rogério Luis Borges de Re - 
sende) e agravado Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte(Adv.: . 
Dr.Maurício Martins de Almeida).

AG-AI-6885/88.8 ,Relator Ministro Fernando Vilar,sendo agravante Banco 
do Brasil s/A.(Adv.:Dr.Antonio Carlos de Martins Mello) e agravado Lí- 
vio Luiz Iserhard(Adv.:Dr.Jamil José Olsen Hoays).

AI-452/88.3 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-8a.Região , 
sendo agravante Maria Lucia Jardim Macambira e Outros(Adv.:Dr.Ursulinc 
Santos Filho) e agravado Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi 
co e Tecnolõgico-CNPQ.

AI-1395/88.0 ,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo agra 
vante Francisco Paulo(Adv.:Dr.Arnaldo Mendes Garcia) e agravado FEPASA 
Ferrovia Paulista S/A(Adv.:Dr.Evely Marsiglia de Oliveira Santos).

AI-1656/88.0 , Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-15a.Regiãc 
sendo agravante FEPASA Ferrovia Pulista S/A(Adv.:Dr.Samuel Hugo Lima) 
e- agravado Benedito Mariano Teixeira (Adv. :Dr.Milton Antunes Ribeiro) .

AI-2887/88.4,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-3a.Região , 
sendo agravante, Cia.Bancredit de Serviços(Adv.:Dr.Hélio Carvalho San
tana) e agravado Antonio Carlos Zeferino Gonçalves(Adv.:Dra Maria Bele 
sária Alves Rodrigues).

PROCESSO AI-2903/88.4, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT 
15a.Região,sendo agravante M.Dedini S/A-Metalúrgica(Adv.:Dr.José Ubira 
jara Peluso) e agravado Aristides Reinaldo Beretta Neto(Adv.:Dr.Alino 
da Costa Monteiro).

AI-3026/88.4 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-15a.Região, 
sendo agravante Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi - 
cas,Mecânicas e de Material Elétrico de Piracicaoa - SP.(Adv.:Dr. Ali 
no da Costa Monteiro) e agravado Rovigo S/A.

PROCESSO AI-3348/88■0,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-10a 
Região,sendo agravante Cia.Brasileira de Projetos de Obras-CBPO(Adv. : 
Dr.Rubem Dario França Brisolla) e agravado Antonio de Oliveira.

AI-3350/88.5,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-10a.Região , 
sendo agravante Benedito Leite de Morais e Outros(Adv.:Dr.Marco Anto - 
nio B.Carvalho) e agravado Companhia de Distrito Industriais-Goiasin - 
dustrial.

AI-3569/88.4 .Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo agra 
vante Edmilson Pinto Seabra(Adv.;Dr.Argemiro Gomes) e agravado Dun & 
Bradstreet Informações Comerciais Ltda.

AI-4105/88.2 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-la.Região 
sendo agravante Motortec-Ind.Aeronáutica S/A(_Adv.:Dra.Rosina Helena 
P.Castelhões) e agravado Renato Soares da Silva(Adv.:Dr.Giselda C.Du 
que Estrada).
AI-4452/88.1 ,Relator Juiz Convocado José Luiz VasconcelIos,TRT-5a.Re 
giao,sendo agravante Banco Nacional da Bahia S/A(Adv.:Dra.Tânia Mariã 
da C-G-S.Freire) e agravado Florisval Souza dos Reis(Adv.:Dr.Roberto 
Botelho Monteiro).

AI-4562/88.0 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Correta Administração e Participações Ltda.(Adv.:Dr . 
Milton Penteado M.Júnior) e agravado Hiroyuki ShimizufAdv .:Dr.Fujiko 
Harada).

AI-4584/88.1,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-5a.Região , 
sendo agravante Integral-Transportes e Agenciamento Marítimo Ltda.(Adv 
Dr.Mirônides Vargas de Moura) e agravado Ademilson Celestino Viana(Adv 
Dr.Marli Braga A. de Jesus).

ÁI-4683/88.9 ,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-15a.Re 
giaò,sendo agravante Ideal Standard Wabco Indústria e Comércio Ltda 7 
(Adv.:Dr.José Ubirajara Peluso) e agravado José Rocha da Silva.

AI-4713/88.1,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-12a.Região , 
sendo agravante Reflorestadora Santa Catarina S/A-Reflorex(Besc S/A Re 
florestadora-Refloresa) (Adv.:Dr.Flávio José Filippon) e agravado Wil- 
ma Chalupp Bittencourt(Adv.Dr.Nilo Kaway Júnior).

AI-4736/88.0,Relator Ministor Almir Pazzianotto Pinto,TRT-9a.Região , 
sendo agravante lochpe Seguradora S/A.(Adv.:Dr.José Alberto Couto Maci 
el) e agravado José Siqueira Betamin(Adv.:Dr.Deusdério Tormina).

-AI-4856/88.1, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-15a.Re 
giao,sendo agravante Elias Antonio de Souza Filho-SP(Adv.:Dra. Lia - 
Cristina Gaspari Ceolin) e agravado Julio Cipriano de Souza(Adv.:Dr 
Walter Marciano de Assis).

AI-5126/88.3,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-4a.Região 
sendo agravante Cia.Estadual de Energia Elétrica-CEE(Ady.:Dr.Ivo Evangé 
lista de Ãvila) e agravado Armindo de Oliveira(Adv.:Dr.Alino da Costa- 
Monteiro).

AI-5130/88.2 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-4a.Região , 
sendo agravante Banco Mercantil de São Paulo S/A.(Adv.: Dr.Heitor da
Gama Ahrends) e agravado Valdir Piucco(Adv.:Dr.José Torresdas Neves) 

AI-5252/88.8,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Wagner Freire(Adv.:Dr.Cizínio Miranda da Rocha) e agra 
vado SENAC-Serviço Nacional de Aprendeizagem Comercial(Adv.:Dr.Fernaní 
da Abaurre C.Andrade).

AI-5855/88.1,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-4a.Região,sendo agra 
vante Isdralit S/A-Indústria e Comércio Ltda.(Adv.:Dra.Vânia Freire 
Gabbardo) e agravado Manoel Cândido Afonso Ferreira.

AI-5884/88.3,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo agra
vante Whiskeria Bar Dom Quixote Ltda.(Adv.:Dr.Julio Nicolucci Junior) 
e agravado Raul Elisiário da Silva.
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AI-6500/88.0,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região , 
sendo agravanteRodoviário Caçula S/A(Adv.:Dr.Roberto Faria de SanfAn- 
na) e agravado Miguel Alves de Jesus.

AI-6598/88.7 ,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo agra 
vante Apc-Skills Desenvolvimento de Recursos Humanos,Implantação e Ge
renciamento de Sistemas de Produtividade Ltda.(Adv.:Dr.Jorge Salles de 
Mello Penteado Kujawski) e agravado Sérgio Bento(Adv..Dr.Suely Solfer£ 
ni e Souza).
AI-6681/88.8 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Quimbrasil-Química Industrial Brasileira S/A(Adv.:Dr . 
Maria Elisabeth Contente Chiarioni) e agravado Joaquim Elnar dos San - 
tos.
AI-6919/88.0,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-la.Região , 
sendo agravante Sérgio Balbino Gomes(Adv.:Dr.José Aleudo de Oliveira) 
e agravado Morrison-Knudsen Engenharia S/A.(Adv.:Dr.José Eduardo Pinto 
de S.Santos).
AI-7005/88.8,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Banco Real S/A.(Adv.:Dr.Cássio Geraldo de P.Queiroga) 
e agravado Maria lone Barbosa Cerqueira(Adv.:Dr.José Torres das Ne - 
ves) .

AI-7075/88.1 ,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-2a.Re- 
gião,sendo agravante Panificadora Bandeirante Ltda.(Adv.tDr.Théo Esco- 
bar Júnior) e agravado Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro 
Similares de São Paulo.

AI-7117/88.1,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Hermínio Braz e Outros(Adv.:Dr.Marcos Behn A.Miguel). 
e agravado Cia. de Seguros do Est. de São Paulo-COSESP.

AI-7129/88.9,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-13a.Região , 
sendo agravante Halliburton Imco do Brasil-Serviço Com. ,e Ind. Ltda 
(Adv.:Dr.Jorge Sotero Borba) e agravado João Bosco Trindade do Õ.(Adv. 
Dr.José Francisco de Assis).

AI-7155/88.9,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo agra
vante Jiddu Coelho Braga(Adv.:Dr.Rubens de Mendonça) e agravado Banco 
do Brasil S/A(Adv.:Dr.Antonio Carlos de Martins Mello).

AI—7213/88.7,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-4a.Região,sendo agra 
vante Pena Branca-Alimentos do Sul S/A.(Adv.:Dr.José Décio Dupont) e 
agravado Volmar Ernesto Gomes(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro). .

AI-7267/88.2,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-4a. Região,sendo agra 
vante Banco lochpe S/A.(Adv.:Dr.José Alberto Couto Maciel) e agravado 
José Antônio Soares Onofre(Adv.:Dr.Vandocilde Vitola de Mello).

AI-7291/88.8,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-4a.Região,sendo agra- 
vante Espõíio de João Francisco de 01iveira-(Adv. :Dr. José de A.Sobrinho) 
e agravado Banco do Brasil S/A.(Adv.;Dr.Eden Jorge P.Perez).

AI-7372/88.4,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-4a.Região, sendo agra 
vante Holbrã-Produtos Alimentícios e Participações Ltda.(Adv.:Dr.Héliõ 
Faraco de Azevedo) e agravado Euclides Teixeira Porto(Adv.:Dr. Cateri- 
na Caprio).
AI-7463/88.3 .Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-12a.Região, 
sendo agravante Sind. dos Trabs. Nas Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico do Brusque(Adv.:Dr.Waldyr Pedro Del Prá Netto) e 
agravado Brusque Comércio de Automóveis Ltda.

Al-7554 /88.2, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-2a 
Região,sendo agravante Comapnhia Municipal de Transportes Coletivos - 
CMTC(adv.:Dr.Walmir de Souza Neto) e agravado José Mologni(Adv.:Dr.Os- 
waldo Pizardo).
AI-7718/88.9,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-la.Região,sendo agra- 
vante Cia.Hansen industrial(Adv.:Dr.Horácio da Silva Pinto) e agravado 
Artur Antonio Pereira e Outros(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro).

AI—7898/88 0, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-la.Região , 
sendo agravante Gert Konrad Bantel e Outro(Adv.:Dr.Rômulo Teixeira Ma
rinho) e agravado Viação Aerea Riograndense S/A-VARIG(AdV.:br.Itamar 
Oliveira Alencar).
Al—7911/88 8 Relator Ministro Fernando Vilar,TRT—6a.Região,sendo agra— 
vante Cartório do Registro Geral de Imóveis-19 Ofício(Salviano Machado 
Filho)(Adv -Dr.Jerônimo de Holanda Cavalcanti) e agravado Léa Maria O 
liveira Beíâ(Adv.;Dr.Milton Tavares de Melo).

Ai—7926/88 8 Relator juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-6a.Re - 
gião,sendo "agravante Jailda de Holanda Cavalcanti(Adv.:Dr.Paulo Azeve
do) é agravado Companhia Manufatora de Tecidos do Norte.

rr_3265/87 4 .Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Guimarães Falcão,TRT-2a.Região, sendo recorrente Volkswagen do Bra 
Sü s/A (Adv -Dr.Fernando Barreto de Souza) e recorrido Antonio Fran - 
cisco dâ Cunha(Adv.:br.Pedro dos Santos).

RR-3147/87 8 Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Mi- 
nistro Guimarães Falcão,TRT-la.Região,sendo recorrente Banco Real S/A. 
^Adv^Dr^Moacir Betchior) e recorrido Adyr de Souza Pacheco(Adv.;Dr . 

José Torres das Neves).
RR—3447/87 3 Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
* . , Região,sendo recorrente Usina Pedroza S/A (Adv^STo Marinhó^e recorrido Conceição da Silva (Adv. :Dr.Edua^^ 

RR-3708/87 3 .Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Guimarães Falcão,TRT-la■Região,sendo recorrente Lucio Ricardo Cor- 
deiroMoreira(Adv.:Dr.Waldemar Deccache) e recorrido IBM-Brasil Indus- 
S Máquinas^eserviços Ltda.(Adv.:Dr.José Alberto Couto Maciel).

RR—4117/87 5 Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-4a.Região,sendo recorrente Departamento Munici - 
pal de Agua e Esgotos(DMAE)(Adv.:Dra Vera Regina G.Gonçalves) e recor- 
rtào Paulo RÍcardo Garcia da Silva(Adv.:Dr.Renato C. da Motta).

RR 4225/87 9 Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-1Oa.Região,sendo recorrente Banco Mercantil de 
sC S'"s/A. (Adv. :Dr .Victor Russomano Junior) e recorrido Valdomiro 
Alves da Cruz(Adv.:Dr.Dimas Ferreira Lopes).

RR-4496/87.8,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis
tro Guimaraes Falcão,TRT-9a.Região,sendo recorrente Cia.Paranaense de 
Energia Copei(Adv.:Dr.Roberto Caldas Alvim de Oliveira) e recorrido An 
tonio Jovino Cândido(Adv.:Dr.Geraldo Roberto C.V. da Silva).

RR-6076/87.6,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis
tro Guimaraes Falcão,TRT-4a.Região, sendo recorrente Rogério Francisco 
da Silva(Adv.:Dr.Laci Ughini) e recorrido Wotan S/A-Máquinas Operatri
zes (Adv. :Dr. Luiz Antonio Schmitt de Azevedo).

RR-6135/87.1 ,Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região,sendo recorrente Equipamentos Villares 
S/A.(Adv.:Dr.J.Granadeiro Guimarães) e recorrido Rildo Lavardi(Adv. : 
Dr.Alino da Costa Monteiro).

RR-6245/87.9 .Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Guimarães Falcão, TRT-3a.Região,sendo recorrente FEPASA-Ferrovia - 
Paulista S/A(Adv.:Dr.José Carlos R.Maciel) e recorrido Didier Marques 
da Silva(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende).

RR-6370/87.7,Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-9a.Região,sendo recorrente Banco Itaú S/A(Adv. : 
Dr.José Maria Riemma) e recorrido Norberto Chiaramonte(Adv.:Dr.Vivaldo 
Silva da Rocha).

RR-6409/87.6, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Guimarães Falcão,TRT-15a.Região,sendo recorrente Cesp-Cia. Energé
tica de Sâo Paulo(Adv.:Dr.José Eduardo Rangel de Alckmim) e recorrido 
Edwin Wittmann(Adv.:Dr.Nilson Roberto Lucilio).

RR-6452/87.1,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis
tro Guimaraes Falcão, TRT-la.Região,sendo recorrido Ita Cordeiro Antu
nes Ferreira e Outros(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro) e recorrido 
Light-Serviços de Eletricidade S/A.(Adv.:Dr.Pedro Augusto Musa Juli - 
ão) .
RR-6503/87.7 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Guimaraes Falcão,TRT-6a.Região,sendo recorrente Usina Barão de 
Suassuna S/A(Adv.:Dr.João Batista C. de Mendonça) e recorrido Manoel - 
Henrique da SilvalAdv.: Dr.Aluízio Bezerra da Silva).

RR-6578/87.6 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Guimaraes Falcão,TRT~6a.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S/A—BRADESCO(Adv.:Dr.José A.Pedrosa da Silva) e recorrido 
Tertuliano de Melo Neto(Adv.:Dr.J.Fornellos Filho).

RR-18/88.6 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis
tro Guimaraes Falcão,TRT—2a.Região,sendo recorrente Cia. de Cigarros 
Souza Cruz(Adv.:Dr.José Maria de Souza Andrade) e recorrido Leonice — 
Anzeloti(Adv.:Dr.S. Riedel de Figueiredo).

RR-420/88.1 ,Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-lla.Região,sendo recorrente Jorge Mota(Adv.:Dr . 
Carlos Lins de Lima) e recorrido Banco da Amazônia S/A.(Adv.:Dr. Jorge 
Gomes Hayden).

RR-621/88.9, Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região,sendo recorrente José Luiz de Souza 
(Adv.;Dr.Wilson de Oliveira) e recorrido Cimento Santa Rita S/A.(Adv.: 
Dr.José Luiz Gimenes Caiafa).

RR-884/88.0 ,Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-lla.Região,sendo recorrente Sebastião de Olivei
ra Reis(Adv.:Dr.Carlos Lins de Lima) e recorrido Banco da Amazônia S/A 
(Adv.:Dr.Jorge Gomes Hayden).

RR-1163/88.8 ,Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-9a.Região,sendo recorrente Banco Itaú S/A.(Adv.: 
Dr.Hélio Carvalho Santana) e recorrido Ideraldo Duque dos Santos(Adv.: 
Dr.Geraldo Roberto Corrêa V. da Silva).

RR-1179/88.5 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Guimarães Falcão,TRT-5a.Região,sendo recorrente Edvaldo Pereira 
(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Prefeitura Municipal 

dê Camaçari.

RR-1265/88.8 ,Relator Ministro Fernando Vilar e revisor Mipistro Almir 
Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região,sendo recorrente Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho-Fundacentro(Adv.:Dr.Ro
meu Agostinho L.Prisco) e recorrido Clovis Toiti Seki(Ady.:Dr.Ulisses 
Riedel de Resende).

RR-2531/88.1,Relator Ministro Fernando Vilar e revisor-Ministro José 
Luiz Vasconcellos,TRT-5a.Região, sendo recorrente Banco Safra(Adv.:Dr. 
José Chiancone Neto) e recorrido Sérgio Lima Teles de Souza(Adv.:Dr 
Renato Dunham).

RR-2555/88.7 .Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrene Empresa Folha da Ma - 
nhã S/A. (Adv.:Dr.José Granadeiro Guimarães) e recorrido José Alves Pe
reira (Adv. : Dra. Dalva Agostino).

RR-2776/88.1 ,Relator Ministró Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrente Elias Marinho da Sil 
va(Adv.:Dr.Wilson de Oliveira) e recorrido Sind. dos Carregadores e 
Ensacadores de Café e dos Arrumadores de Santos,São Vicente,Guarujá e 
Cubatão.(Adv.:Dr.Manoel Portugal Leão).

RR-2795/88.0 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região,sendo recorrente Caixa Eco-- 
nômica do Estado de São Paulo S/A.(Adv.:Dra.Luiza Tiego Meguro) e 
recorrido Alberto Cruz(Adv,;Dr.José Torres das Neves).

RR-3079/88.4,Relator Ministro JOsé Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-3a.Região,sendo recorrente Usinas Si
derúrgicas de Minas Gerais S/A.USIMINAS(GRUPO SIDERBRÁS). (Adv.:Dr 
Fernanda Colás Arantes) e recorrido Ruy Martins Aguiar(Adv.:Dr.Manoel 
das Graças Barros).

RR-3384/88.6 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Fernando Vilar,TRT-4a.Região,sendo recorrente Transforte Sul-Ser-- 
viços de Segurança Ltda.(Adv.:Dr.Argemiro Amorim) e recorrido Irajá 
Fagundes(Adv.:Dr.Mery de Fátima Bavia).

RR-3809/88.3,Relator Ministro Fernando Vilar e revisor Juiz Convocado 
Jose Luiz Vasconcellos,TRT 9a.Região,sendo recorrente-BRADESCO S/A -
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Crédito Imobiliário(Adv.:Dr.Marcos Feldman Filho) e recorrido Derossi 
de Jesus Pacheco Carneiro(Adv.;Dr.Nestor A.Malvezzi).

RR-3821/88.1,Relator Ministro Fernando Vilar e revisor Juiz Convocado 
Jose Luiz Vasconcellos,TRT-6a.Região,sendo recorrente Banorte-Banco - 
Nacional do Norte S/A.(Adv.:Dr.Nilton Correia) e recorrido Paulo Fer
nando Ferreira Meireles.( Adv.:Dr.José Torres das Neves).

RR-3849/88.5 ,Relator Ministro Fernando Vilar e revisor Juiz Convoca
do Jose Luiz Vasconcellos,TRT-la.Região,sendo recorrente Prefeitura - 
Municipal do Rio de Janeiro(Adv.:Dr.Adelino dos Santos) e recorrido 
Natalino Oliveira da Silva(Adv.:Dr.Carlos André Ribeiro de Castro)

RR-3853/88.5,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-la.Região,sendo recorrente Cia.Brasi - 
leira de Trens Urbanos—CBTU(Adv.:Dr.Ney F.Peixoto) e recorrido Rômu- 
lo de Thompson Silva(Adv.:Dr.Sebastião dos Santos Leão).

RR-4463/88.4,Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Fernan
do Vilar,TRT-3a.Região,sendo recorrente Lambertucci Retifica S/A.(Adv. 
Dr.Jorge Estefane B. de Oliveira) e recorrido Rosânia dos Anjos(Adv.: 
Idelbrando M.Santana).

RR-4551/88.2 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-4a.Região,sendo recorrente Mariri Are- 
zi(Adv.:Dr.Arlindo Pedro Lopes Haas) e recorrido irmandade da Santa Ca 
sa de Misericórdia de Porto Alegre(Adv.:Dr. Rosiul de Freitas Azambujal 

RR-4593/88.9,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-4a.Região,sendo recorrente Habitasul - 
Crédito Imobiliário S/A(Adv.:Dr.Francisco José da Rocha) e recorrido - 
Carlos Henrique Gutierres(Adv.:Dra.Nádia Regina Coelho).

RR-4662/88■7,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto.TRT-4a.Região,sendo recorrente Joaquim Oli 
veira S/A-Com. e Ind. (Adv.:Dr.Nelson Zanfelix) e recorrido Eronita 
Silveira da Silveira(Adv.:Dr.Cláudio E.Jaeger Nicotti).

RR-4905/88.6,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto,TRT-4a.Região,sendo recorrente Sônia Maria Go- 
bo Urbano(Adv.:Dr.Evelyn Petersen) e recorrido Coenco S/A-Concreto,En
genharia e Comércio(Adv.:Dr.Elias Schmukler).

RR-5145/88.4,Relator Ministro Fernando Vilar, e revisor Juiz Convocado 
Jose Luiz Vasconcellos,TRT-3a.Região,sendo recorrente Banco Real S/A . 
(Adv.:Dr.Moacir Belchior) e recorrido Glícia de Alvarenga Assis Barros 
(Adv.:Dr.Wilson Soares da Silva).

RR-5228/88.5,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto,TRT;10a.Região,sendo recorrente Fundação das 
Pioneiras Sociais(Adv.:Dr.Enio Druuramond) e recorrido Vânia Araújo de 
Freitas Ferraz(Adv.:Dr.Miguel A. de Oliveira).

RR-5631/83.8 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região,sendo recorrente Pespontex 
Indústria de Acolchoados Ltda.(Adv.:DrJosé Escorei de Vasconcellos) e 
recorrido Maria da Silva Ramos Almeida(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resen
de) .

Os processos que não forem julgados na Sessão, se em número superi
or a 20(vinte) o serão nas Sessões Subseqüentes, ficando designada des- 
Ide logo,Sessão Extraordinária para a Terça-feira que se segue, ãs 09 ho 
ras (Artigo, 38 da LOMAN)

Brasília, 10 de abril de 1989

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Segunda Turma

ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÃRIA

Aos quatro dias do mês de abril de mil novecentos e oj 
tenta e nove, ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, 
realizou-se a Sétima Sessão Ordinária da Segunda Turma do Tribunal Superior do Traba 
lho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa e 
Silva, estando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministres Barata Silva, Marcelo 
Pimentel, Aurélio M. de Oliveira e o Excelentíssimo Senhor Juiz convocado Alcy Nogue^ 
ra. Representou-o Ministério Público do Trabalho o Subprocurador Othongaldi Rocha. Ha 
vendo número legaU o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente declarou aberta a Ses 
são. A ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. A seguir passou-se a ordem do dia 
com os seguintes julgamentos:
PROCESSO -RR - 4057/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Eliane Soares de Freitas e Recorri
do Banco Itaú S.A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva erevisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por maioria 
conhecer do recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, revisor, 
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para tornar subsistente a decisão 
de primeiro grau. Com ressalvas do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuri 
caba. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento procurarõrio, requerida 
da tribuna pelo douto patrono do Recorrido. Pelo Recorrido falou o doutor José Maria 
Riemma.
PROCESSO - RR - 644/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 4a Região, sendo Recorrente Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE e Recorrido Nelson da Glória. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz ' 
Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Tur 
ma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã preliminar de prescrT, 
ção, nem quanto ãs vantagens da Lei Estadual no 3.096/56. Pelo Recorrente falou o dou 
tor Ivo Evangelista de Ãvila. Pelo Recorrido falou o doutor Roberto de Figueiredo CaT 
das.
PROCESSO - RR - 1509/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 4? Região, sendo Recorrente Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE e Recorrido Antero Lopes de Carvalho. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba,ten, 

do a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecerdo recurso. Pelo Recorrente falou" 
o doutor Ivo Evangelista de Avila. Pelo Recorrido falou o doutor Roberto Figueiredo 1 
Caldas.
PROCESSO - RR - 2060/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 4? Região, sendo Recorrente Companhia Estadual de Energia Elê^ 
trica - CEEE e Recorrido João Costa Medeiros da Silva. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer do recurso vencido o Excelentíssimo Se 
nhor Juiz Alcy Nogueira, relator, e, no mérito, também, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, revisor, que dava pro 
vimento para julgar improcedente a Reclamação. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Sé 
nhor Ministro Barata Silva. Justificará voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba. Pelo Recorrente falou o doutor Ivo Evangelista de Avila. Pelo Recorri 
do,falou o doutor Roberto Figueiredo Caldas.
PROCESSO - RR - 5793/87.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2a Região, sendo RecorrentesS. A. Correio Brasiliense, Diário 7 
de Pernambuco S. A. e S. A. Estado de Minas e Recorridos Hero Sérgio Ferrari e Massa 
Falida da Rádio Difusora São Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy No 
gueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resoí 
vido, por maioria, conhecer dos recursos do S. A. Correio Brasiliense, Diário de Per
nambuco S. A. e S. A. Estado de Minas, quanto a solidariedade e dar-lhes provimento 
para excluir os Recorrentes da relação processual, ficando, em conseqüência, prejudi
cado o restante dos recursos, vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira, re
lator. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
PROCESSO - RR - 0635/86.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Prefeitura Municipal de Tabapuã ê 
Recorrida Regina Helena Roque Gallo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jc 
sê Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Tur 
ma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã prescrição, nem quan
to ao vínculo empregatício.
PROCESSO - RR - 4636/87.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 4a Região, sendo Recorrente COPESUL - Companhia Petroquímica do 
Sul e Recorrido Antonio Carlos Baldez Rodrigues. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a 
Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e, mo mérito, por maioria, dar 
-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das horas extras "in itinere"’ 
vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira, relator, que negava provimento aor 
recurso. Redigirá o acõrdao o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
PROCESSO - RR - 5557/87.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 9? Região, sendo Recorrente UNIBANCO - União de Bancos Brasile 
ros S. A. e Recorrido Vitor Garcia Júnior. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao Gerente - horas 
trabalhadas além da 8?, forma de cãlculo das horas extras, nem quanto ã prescrição do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
PROCESSO - RR - 6233/87.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 15? Região, sendo Recorrentes FEPASA - Ferrovia Paulista S. A. 
e Miguel Miguel e Recorridos 0s Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy 
Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma re
solvido, por unanimidade, não conhecer do recurso da Reclamada, ficando, em conseqtlêr’ 
cia, prejudicado o recurso adesivo do Reclamante.
PROCESSO - RR - 6533/87.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional doTrabalho da I? Região, sendo Recorrente Companhia Bancreditde Serviços - 
Grupo Itaú e Recorrido Iracy Pires de Azevedo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a 
Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, ex
cluir da condenação o adicional noturno.
PROCESSO - RR - 190/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 9? Região, sendo Recorrente V. Weiss & Companhia Ltda e Recorrj 
do Waldomiro Soares. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueir e revisoc 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimj 
dade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 404/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Estado do Rio de Janeiro e Recorri
dos Cosme Nascimento e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, 1 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para julgar extinto o pro
cesso de execução. A douta Procuradoria, omitiu parecer, verbalmente, quanto ao méri
to, no Sentido de conhecimento do recurso.
PROCESSO - RR - 507/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da ll? Região, sendo Recorrente Laudelino Seabra Trindade e Recor
rida Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRÃS. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, não conhecer do recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Alcy Nogueira, relator. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Ajuricaba.
PROCESSO - RR - 527/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 10? Região, sendo Recorrente IRFASA S. A. - Construções, Indús
tria e Comércio e Recorrido Francisco Mitsuo Yamaguti. Foi relator o Excelentíssimo 1 
Senhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Jpsé Ajuricaba, 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, nao conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 566/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Filizol.- Balanças Industriais Ltda 
e Recorrido Reinaldo Alves da Silva Neto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz ' 
Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Tur
ma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento.
PROCESSO - RR - 625/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da I? Região, sendo Recorrente DELFIN RIO S. A. - Crédito Imobiliã 
rio e Recorrido Paulo Cesar Martins Diniz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juia
Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Tur
ma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 894/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Companhia União dos Refinadores - 
Açúcar e Café e Recorrido Santos Silveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Tur
ma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 975/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re

gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S. A. e Recorrida Sandra Mário. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy 
Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Jgsé Ajuricaba, tendo a Turma re 
solvido, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro 
vimento para, face ã prescrição, julgar improcedente a Reclamação, vencido o Exce 
lentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira, relator, que negava provimento ao recurso. Re
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digirã o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Jose Ajuricaba.
PROCESSO -RR - 1174/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Ubirajara Miranda de Andrade e Ré 
corrido SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José AjurT 
ca, tendo a Turma resolvi do, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimeK 
to para, incluir na condenação a parcela correspondente a 10%, cobrada a título dê 
gorjeta e seus reflexos.
PROCESSO - RR - 1181/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S.A. ê 
Recorrido Roque Leao Jiantana. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido,1 
por unanimidade, nao conhecer do recurso.
PROCESSO -RR - 1244/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Massa Falida de Arco Flex S. A. In 
dústria e Comércio e Recorrido Roberto Carlos Alves. Foi relator o Excelentíssimo Sê 
nhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, T 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao adicional 
de insalubridade. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã correção monetária - 
débitos trabalhistas e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento_para excluir da 
condenação os juros e correção monetária, após a decretação da falência, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira, relator, que negava provimento ao recurso.
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba._
PROCESSO - RR -1260/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 15a Região, sendo Recorrente CESP - Companhia Energética de Sao 
Paulo e Recorrido Benjamin Volpi^Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Al
cy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma 
resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã gratificação de aposen
tadoria, nem quanto ã utilidade - habitação.
PROCESSO - RR - 1581/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Usina São José S. A. e Recorrido T 
José Francisco dá Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, afastada a deserção devolver 
os autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o Recurso 1 
Ordinário da Recorrente, como entender de direito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Alcy Nogueira, relator. Redigirá o acórdao o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo
sé Ajuricaba.
PROCESSO - RR - 1697/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do-Trabalho da 34 Região, sendo Recorrente Mineração Morro Velho S. A. e Re
corrido Gilberto Antonio Inocente. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy No
gueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma 're
solvido, por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao adicional de periculosidade, 
mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários 
periciais e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, mandar converter em 
moeda corrente nacional,_pelo valor de OTN, na data da sentença, os honorários do pe 
r*to, vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira, relator, que negava provi
mento ao recurso. Pelo Recorrente falou o doutof Victor Russomano Júnior.
PROCESSO - RR - 1726/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da SFRegião, sendo Recorrente PAN Marine do Brasil Transportes T 
Ltda e Recorridos Antônio de Araújo Paiva e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, x 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de 
nulidade. Por maioria, conhecer do recurso quanto ãs folgas compensatórias, e dar- 
lhe provimento para, julgar improcedente a Reclamação, vencido o Excelentíssimo Se 
nhor Juiz Alcy Nogueira, relator. Redigira o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro
José Ajuricaba. .
PROCESSO - RR - 1838/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gion a! do Trabalho da 9? Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de DescontosS. X. 
- BRADESCO e Recorrido Valter^Palermo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy 
Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para,afastada a de 
serção 'determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional de origem, a fim 
de aue’iulque o Recurso Ordinário do Recorrente, como entender de direito.
PROCESSO - RR - 2319/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão de Tribunal Re- 
gional do Trabalho da /CRegiao, sendo Recorrentes Prefeitura Municipal de Fortaleza 
e Maria Rosley Façanha Nogueira e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Alcy Nogueira e_revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, 
tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar a preliminar de irregula 
ridade de representação, argüida pela Reclamante, em contra-razões. Por unanimidade," 
não rnnhpcer de 3inbos OS recursos• •
PROCESSO - RR - 2387/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
qiona1 do Trabalho da 44 Região, sendo Recorrentes Eloira da Silva Miranda e Outros e 
Recorridas Fundação Televisão Educativa Piratini e Outra. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Noguei
ra tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimen- 
to’para restabelecer a sentença de primeiro grau, no particular.
PROCESSO - RR - 2415/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
qional do Trêbalho dã~TFRegião, sendo Recorrente Joao^Adalberto Cardoso Moreira e Re 
corrida ZIVI S. A. - Cutelaria. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Noguei
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Jose Ajuricaba, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, julgar procedente o 
pedido de adicional de insalubridade, com os reflexos a ser apurado em execução.
PROFFSSO - RR - 2696/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
qional do Trabalho da JOegião, sendo Recorrente Mineração Morro Velho S. A. e Re
corrido João Evangelista da^Silva. Foi re ator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy No- 
aueirae revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Jose Ajuricaba, tendo a Turma re
solvido, por unanimidade, nao conhcer do recurso. Pelo Recorrente falou o doutor Vic- 

PROCFSsn0™^ -U2802/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
qiona 1 do Trab-áTh^r^TRegião sendo Recorrentes Alcides Borgheti e Hospital da Clí 
nicas da Faculdade de Medicina da Universidade de Sao Paulo e Recorridos Os Mesmos. “ 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor M nistro José Ajuricaba, tendo a Turma resolV1do, por unanimidade, não conhecer 

penetro RR - 2839/88.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
oiona l do'T-éãõãW^?TRegião, sendo Recorrente Construções e Comércio Camargo Cor- 
rêa S A e Recorrido José Francelino dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Ãlcv Noaueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do recurso.
pnnrrççn rd .2992/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
aional do~Trabalho da ITRegião, sendo Recorrentes Varejao dos Colchões Ltda e Outro 
e Recorrido^ndré Luiz Maia Gonçalves. Foi relator o Exçe entíssimo Senhor Juiz Alcy 
Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Jose Ajuricaba, tendo a Turma re 

solvido, por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 3643/87.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente R. J. Reynolds Tabacos do Brasil 
Ltda e Recorrido Almir Medeiros Prisco. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy 
Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resçl 
vido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, anulando o v.aco£ 
dão regional, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
de origem, a fim de que profira novo julgamento dando a prestação jurisdicional com
pleta.
PRCftESSO - RR - 3858/87.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 9$ Região, sendo Recorrente IVAI - Engenharia de^Obras S. A. e 
Recorridos João Maria Freitas da Rocha e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor ' 
Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento.
PROCESSO - RR - 5934/87.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 24_Região, sendo Recorrente Sérgio Ferreira Graça e Recorrido T 
Arbame S. A. Material Elétrico e Eletrônico. Foi relator o Excelentíssimo Juiz Alcy ' 
Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma re 
solvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para,reformando o 
venerando acórdão regional, acrescer ã condenação o complemento da diferença do aviso 
prévio e das diferenças das verbas rescisórias.
PROCESSO - RR - 6519/87.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional' do Trabalho da 64 Região, sendo Recorrente Companhia Geral de Melhoramentos em 
Pernambuco e Recorrido José Nivaldo de Melo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Tur
ma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO -RR - 238/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 24 Região, sendo Recorrente Petrolina Cardoso Vieira e Recorrj 
do Supermercados Terranova Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogue; 
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, não conhecer do recunso.
PROCESSO - RR - 386/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 154 Região, sendo Recorrente Banco Mercantil de São Paulo S. A 
e Recorrido Carlos Alberto Pimentel. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy No 
gueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resoT 
vido, por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade. Por unaní 
midade, conhecer do recurso quanto ao cargo de confiança e dar-lhe provimento para.ex 
cluir da condenação as 74 e 84 horas como extras e seus reflexos.
PROCESSO -RR - 2090/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 14 Região, sendo Recorrente Aldebrantes Garcia da Silva e Recor 
rido Banco do Brasil^S.A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por 
unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 3804/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 94 Região, sendo Recorrentes Antonio Avelino de Souza e Outros 
e Recorrida CONFLORA - Empreendimentos Florestais Ltda. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica
ba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimen
to para, em reconhecendo a rescisão indireta do Contrato de Trabalho, condenar a Re
clamada ao pagamento de aviso prévio, 139 salário e férias proporcionais.
PROCESSO -RR - 3861/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 14 Região, sendoRecorrente Reinaldo Pires dos Santos e Recorrí 
do Banco do Commércio e Industria de São Paulo S. A. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa 
ra, deferir ao Autor as horas extras além da 84, como pedido na inicial. Com ressal
vas dos votos dos Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba e Marcelo Pimen 
tel.
PROCESSO - RR - 3876/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 14 Região, sendo Recorrentes Alfredo Borges Filho e Outros e 
Recorrida Companhia Progresso Industrial do Brasil (Fábrica Bangu). Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro'r 
José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 4068/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão de Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 124 Região, sendo Recorrente Tupy Metaltécnica Ltda e Recorrido 
Osnir Adriano Lindolpho Baumgartner. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba 
rata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma T 
resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, declarando 
a prescrição total, julgar extinto o processo, com julgamento do mérito.
PROCESSO - RR - 862/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 64 Região, sendo Recorrente Usina Barão de Suassuna S. A. e Re
corridos Joana Francelina de Souza e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.tendo a Tur
ma resolvido, por unanimidade, nao conhecer do recurso quanto ã prescrição, nem quan
to aos honorários advocatícios.
gROCESSO - RR - 1095/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 24 Região, sendo Recorrente Meire Galvão Manoel e Recorrido Com 
ponentes Eletrônicos Joto Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Noguei
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, deferir ao Reclamante 
o pagamento do aviso prévio com as repercussões legais.
PROCESSO - RR - 1145/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 24 Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S. A. 
- BRADESCO e Recorrida Gracia Aparecida Tristão Cordeiro. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica
ba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 1785/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 14 Região, sendo Recorrente Mareia dos Santos Beites e Recorri" 
do Banco Real S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanim_[ 
dade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao pagamento 

das diferenças de integração da verba quebra-de-caixa para todos os efeitos legais. 
PROCESSO - RR - 2970/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 14 Região, sendo Recorrente Oziel Pereira da Silva e Recorrida 
Pizzaria e Sorveteria Mendy Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz AlcyNoguej 
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento pa 
ra, restabelecer a sentença de primeiro grau, vencido o Excelentíssimo Senhor Miniê 
tro José Ajuricaba, revisor, que negava provimento ao recurso.
PROCESSO - RR - 3318/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 24 Região, sendo Recorrente Irmandade do Hospital "São José" - 
Santa Casa de São Vicente e Recorrida Yara Rodrigues Estrela. Foi relator oExcelentís 
simo Senhor Juiz Alcy Nogueira e revisor o Excelentíssimo Ministro José Ajuricaba,ten
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do a Turma resolvido, por unanimidade, nao conhecer do recurso.
PROCESSO - AI - 4554/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Companhia Docai 
do Rio de Janeiroe Agravado Oldemar Viana Monteiro. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar proví 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4974/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, sendo Agravante Automóveis RM- 
Ltda e Agravado Josemi Santana de Alcântara. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 5246/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, sendo Agravante Companhia Muní 
cipal de Transportes Coletivos - CMTC e Agravado José dos Santos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5256/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Benedito Anto
nio da Silva e Agravado Banco do Commércio e Indústria de São Paulo S. A. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimi 
dade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5295/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regioanal do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Jurandir Ro
drigues de Oliveira - MG e Agravado Firmino José Ferreira Neto. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5824/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 44 Região, sendo Agravante Anita do Amarai 
Pohlmann e Agravado SOBRAL - Sociedade Brasileira de Lançamentos Ltda. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimida. 
de, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5826/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, sendo Agravante Banco Real S.A" 
e Agravados Gilson Giovani Bordignon e Outra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 5837/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 54 Região, sendo Agravante Fundação Serví 
ços de Saúde Pública - FSESP e_Agravado Milton Barros de Oliveira. Foi relator o Excé 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5852/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 44 Região, sendo Agravante Adair Sarda de 
Oliveira e Agravado Expresso Mercantil - Agência Marítima Ltda. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5870/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalhoda 54 Região, sendo Agravante Jamil Ramos 7 
Carvalho e Agravada Companhia de Navegaçao Bahiana - CNB. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar pre 
vimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6497/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Prej 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 24 Região, sendo Agravante Arthur de Brr 
toe Agravado Eldorado S.A. Comércio Indústria e Importação. Foi relator o ExcelentísT! 
simo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6511/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 44 Região, sendo Agravante Companhia Esta 
dual de Energia Elétrica - CEEE e Agravado Carlos Roque Tortorella. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6710/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 154 Região, sendo Agravante João Baptista 
Ramalho e Agravado Banco do Brasil S.A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO - AI - 7208/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 44 Região, sendo Agravante Banco Brasileí 
ro de Descontos S. A. - BRADESCO e Agravado José Carlos da Silveira Júnior. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por une 
nimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7396/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 104 Região, sendo Agravante Izabel de Je
sus Ciqueira Pereira da Cruz e Agravado Banco Itaú S. A. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provj1 
mento ao agravo. I
PROCESSO - AI - 7473/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 124 Região, sendo Agravante José Lucas Ba 
raúna e Agravada Dalmar Confecções Indústria e Comércio. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provj 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7901/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 14 Região, sendo Agravante Banco Chase T 
Manhattan S.A. e Agravado Alcides Muniz Senna. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ' 
ao agravo.
PROCESSO - AI - 7912/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 64 Região, sendo Agravante Usina Cachoei
ra S.A. e Agravado Expedito Alves da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do agravo, 
sor deserto.
PROCESSO - AI - 8023/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 134 Região, sendo Agravante Prefeitura Mu 
nicipal do Natal e Agravado Salomão Borges de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, dar provj 
mento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame.
PROCESSO - ED - RR - 4329/86.5 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Re 
vista. Opostos a Decisão da Egrégia 24 Turma, sendo Embargante Prefeitura Municipaj T 
de Limeira e Embargados Vicente Aparecido Ragazzo e Outros. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitar 
os embargos.
PROCESSO - ED - AI - 5140/87.8 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de Ins 
trumento, Opostos a Decisão da Egrégia 24 Turma, sendo Embargante Estacon Engenharia 
S. A. e Embargado João Antonio Miranda da Cruz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, acolher parcialmente 

os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - AG - RR - 3056/88.6 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 

'«do Tribunal Regional do Trabalho da 154 Região, sendo Agravante FEPASA - Ferrovia Pau 
lista S. A. e Agravado Valdemar Antiqueira Lopes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva., tendo a Turma resolvido, por- unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - ED - RR - 5524/87.4 - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de Re 
vista, Opostos a Decisão da Egrégia 24 Turma, sendo Embargante Banco Itaú S.A. e Em
bargado Cezãrio Luiz Caobianco. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata ' 
Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitar os embargos.
PROCESSO - ED - RR - 5186/87.7 - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de Re 
vista, Opostos, a Decisão da Egrégia 24 Turma, sendo Embargante Maria de Lourdes Idei 
arte e Embargado Banco Brasileiro de Descontos S. A. - BRADESCO. Foi relator oExcelé? 
tíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, acolher 
os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - AI - 7214/87,7 - relativo aos Embargos Declaratórios em Agravo de Inj 
trumento, Opostos, a Decisão da Egrégia 24 Turma, sendo Embargante Banco Bamerindus1 

do Brasil S. A. e Embargada Maria Cristina Gehm. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Alcy Nogueira, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitar os embargos. 
As dezoito horas e quarenta minutos, encerrou-se a Sessão esgotando-se a pauta, e, p^ 
ra constar, eu JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuri 
caba da Costa e Silva, Presidente, e por mim subscrita aos quatro dias do mês de abríí 
do ang de mil novecentos e oitenta e nove. Em tempo: No Processo RR - 1697/88.2 
redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricabãí--------------------

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA JUHAN CURY AGUIAR
Presidente da Turma Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

NONA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA A PARTIR DE 13:30 HORAS DO DIA 18 DE ABRIL DE 
1989. NA HIPÓTESE DE NÃO SER ESGOTADA A PAUTA FICA DESDE LOGO CONVOCADA SESSÃO EXTRA 
ORDINÃRIA PARA ÃS 09:00 HORAS D0 DIA 19 DE ABRIL DE 1989, COM 0 SALDO REMANESCENTE.

Pauta de Julgamentos
RR - 1341/88,7 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Servenco Construtora S/A. (Dr. José Alberto Couto Maciel). Recdo: Sev£ 
rino Joaquim de Aguiar. (Dra. Hilma Coelho Van Leuven).

RR - 2312/88.2 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Juiz Alcy No 
gueira. Recte: Empresa de Navegação da Amazônia S/A - ENASA. (Dr. Douglas DominguesJ. 
Recdo: José Santana Santos. (Dr. Moisés Martins Porto).

RR - 2674/88.1 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Alicia Ines Jurado. (Dr. Vicente Melillo). Recda: Gisele Graham de Carvalho. 
(Dra. Lydia Mazzaro).

RR - 3628/88.1 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Juiz Alcy Nogueira . 
Recte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Dr., Lino Alberto de Castro) . 
Recdo: José Carlos Teixeira Sauaia. (Dra. Sonia Maria Costeira Frazão).

RR - 4133/88.0 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurêjio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Instituto Central de Patologia Clínica Ltda. (Dr. Epaminondas Luis da 
Silva). Recdo: Wilson José Seminara. (Dra. Judith Azevedo Marques).

RR - 4468/88.1 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Mineração Morro Velho S/A. (Dr. Lucas de M. Lima). Recdo: Lourival Luis Perei 
ra. (Dr. Egberto Wilson S. Vidigal).

RR - 5819/88.0 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Banco do Brasil S/A. (Dr. Tarcísio T. D'Aguiar Pereira). Recdo: Argemi 
ro Miguel da Silva. (Dr. António F. da Silva Filho).

AI - 391/89.1 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Banco Mercantil de São 
Paulo S/A. (Dr. Armando Almeida). Agda: Maria Auxiliadora Alves. (Dr. Gerson Negrini)

AI__- 4569/88.1 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: São Paulo Companhia 
Nacional de Seguros. (Dr. Joaquim Antonio D'Angelo de Carvalho). Agdo: José Renato 
de Queiroz.

RR - 1250/88.8 - TRT 15a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel 
Recte: Toyobo do Brasil S/A - Ind. Têxtil. (Dr. Luiz Giosa). Recda: Isabel Cristina 
Miguel. (Dr. Luiz Nelson José Vieira).

RR - 3647/88.1 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Companhia Siderúrgica Beigo-Mineira. (Dr. José Cabral). Recdo: Ademir de Sou 
za Silva. (Dra. Vera Lúcia Moreira Novais).

RR - 4505/88.5 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A. (Dr. José Alberto Couto Maciel). 
Recdo: Cleocy Fam de Mendonça. (Dr. José Marrara).

RR - 1873/88.7 - TRT 74 Região. Rei. Mn. José Ajuricaba. Rev. Juiz Alcy Nogueira. 
Recte: Prefeitura Municipal de Fortaleza. (Dr. Rubem Brandão da Rocha). Recdo: Fran • 
cisco Torquato Moura. (Dr. Antonio José da Costa).

RR - 2726/88.5 - TRT 34 Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Juiz Alcy No
gueira. Recte: Companhia Siderúrgica Beigo-Mineira. (Dr. Victor Russomano Júnior). 
Recdos: Admir de Paiva e Outros. (Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ulisses Borges de 
Resende).

IR - 3903/88.4 - TRT 74 Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Telecomunicações do Ceará S/A - TELECEARÃ. (Dra. Ana Maria José Silva 
de Alencar). Recdo: Francisco Evangelista. (Dr. Francisco F. de Assis).

íR - 4716/88.6 - TRT 14 Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Bradesco Previdência Privada S/A. (Dr. Miguel A. Von Rondpw). Recdo: Ro 
naldo Lopes de Almeida. (Dr. Edegar Bernardes). _

RR - 4807/88.5 - TRT 64Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Engenho_Sao Benedito. (Dr. Hélio Luiz F. Galvao). Recdo: José Florenti- 
no da Silva. (Dr. José do Patrocínio dos Santos).
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RR - 4885/88.6 - TRT 24 Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. RecteT'Seguradora Mineira S/A. (Dr. José Cabral). Recdo: Nardino Montrezol. 
(Dr. Sylvio Roberto Lorenzi).

RR - 5208/88.9 - TRT 1? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte:”Banco do Brasil S/A. (Dr. Dirceu_de Almeida Soares). Recdo: Isais Venãn 
cio Barbosa. (Drs. Sid Riedel de Figueiredo, Sérgio Roberto Alonso e Antonio Lopes No 
leto).

RR - 5387/88.2 - TRT 2? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Indústrias Matarazzo de Papéis S/A. (Dr. Zaneise Ferrari. Rivato). 
Recdo: Antenor Henrique da Silva. (Dr. Lindoir de Barros Teixeira).

RR - 5487/88.7 - TRT 1? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. RectéfFundação Oswaldo Aranha. (Dr. Cesar Abreu de Castro). Recdo: José Octa- 
cíliode Saboya Ribeira. (Dr. Orlando Barbosa).

RR - 5639/88.6 - TRT 24 Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: lochpe Seguradora S/A. (Dr. José Alberto Couto Maciel). Recdo: Ismael 
Silos Moreira. (Dr. José T. das Neves).

As causas constantes da presente pauta que não forem julgadas nestaSessão,^entrarão 
em qualquer outra que se seguir, independentemente de nova publicação.

Brasília, 11 de abril de 1989

JUHAN CURY AGUIAR
Diretora de Serviço da Secretaria da Turiu-

Relator: SR. JUIZ ELPÍDIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

AI-1605/88.7 - TRT da 8a. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agda: Maria Cristina Palhares de 
Souza.

AI-1867/88.1 - TRT da la. Região. Agte: Gordon Comestíveis S/A (Adv. 
Jose Alberto Couto Maciel) e Agdo: Francisco Jaire Santos de Vasconce
los (Adv. Fernando Corrêa Lima).

AI-2672/88.4 - TRT da 9a. Região. Agte: Auto Viação Marechal Ltda (Adv.
Antonio C. Ribas) e Agdo: Valdemar Campos Filho (Adv. Geraldo Roberto 
C. V. da Silva).

AI-3714/88 ■ 2 - TRT da 4a. Região. Agte: Thales Monteiro Prado (Adv.Ulis 
ses Riedel de Resende) e Agda: COTRIDATA - Processamento de Dados Ltda.

AI-3775/88.8 - TRT da 3a. Região. Agte: Rãdio Inconfidência Ltda (Adv. 
Etelvino Oswaldo Costa) e Agda: Meire Ivone Rangel Laia (Adv. Eurico 
Leopoldo de R. Dutra).

AI-3784/88.4 - TRT da 2a. Região. Agte: Edgar Bueno (Adv. S. Riedel de 
Figueiredo) e Agda: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
CMTC (Adv. Divanilda Maria P. S. Oliveira).

AI-3901/88.7 - TRT da 5a. Região. Agte: Ruy Conceição Pedreira (Adv. , 
Euripedes Brito Cunha) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Eugênio Nico 
lau Stein).

Terceira Turma
AI-3992/88.3 - TRT da 3a. Região. Agte: José Martins dos Santos (Adv.
Vera Lucia Ezagui) e Agdo: Cimento Cauê S/A (Adv. Artur de Araújo).

Pauta de Julgamentos

NONA PAUTA DE JULGAMENTOS - DIA 18 DE ABRIL DE 1989 - TERÇA-FEIRA -
13:30 H (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS)~

Relator: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
AI-1581/88.8 - TRT da 3a. Região. Agte: S/A Agro Industrial Eldorado 
(Adv. Jorge Estefane Baptista de Oliveira) e Agdo: Geraldo Rodrigues 
Pinheiro (Adv. Maria Margareth de Paiva Pinto).

AI-1804/88.0 - TRT da la. Região. Agte: Construtora Santa Isabel S/A 
(Adv. Lidio Edgardo Lobo Araújo) e Agdo: Orlando Dias do Carmo.

AI-4633/88.3 - TRT da 5a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Anto 
nio Balsalobre Leiva) e Agdo: Miguel de Lucca (Adv. Guy de Alcovia Re
go Agulha).

AI-4634/88.0 - TRT da 5a. Região. Agte: Miguel de Lucca (Adv. Guy de 
Alcovia Rego Agulha) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Dirceu de Almej. 
da Soares).

AI-4968/88.4 - TRT da 2a. Região. Agtes: Valié Alves Junior e Outros 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Roberto Benatar).

AI-5258/88.2 - TRT da la. Região. Agte: Curt José Truppel (Adv. Milton 
Baptista Seabra) e Agda: Cruzeiro do Sul S/A - Serviços Aéreos (Adv. 
Ursulino Santos Filho).

AI-5539/88.9 - TRT da la. Região. Agte: Afonso Valentin Bepi (Adv. Re- 
gina Coeli M.-de Figueiredo) e Agda: Companhia Brasileira de Trens Ur 
banos - CBTU (Adv. Heloi Ramos da Cruz).

AI-5711/88.4 - TRT da 15a.Região. Agte: Antonio José Vasca (Adv. Alino 
da Costa Monteiro) e Agda: Mausa S/A - Equipamentos Industriais (Adv. 
Luiz Antonio Abrahão).

AI-6145/88.9 - TRT da 3a. Região. Agte: Mannesmann Agro Florestal Ltda 
(Adv. José Alberto Couto Maciel) e Agdos: José Virgínio e Outros (Adv. 
José Caldeira B. Neto).

AT-6399/88.4 - TRT da la. Região. Agtes: SERVEN Serviços Empresariais 
Ltda e Outro (Adv. Ertulei Laureano Matos) e Agdos: Robson Geraldo de 
Faria Reis e Outro (Adv. Albanice Cordeiro).

AI-6610/88.9 - TRT da 2a. Região. Agte: Valter Aparecido Tobias (Adv. 
Carlos Alberto Santos) e Agda: Singer do Brasil Indústria e Comércio 
Ltda (Adv. A. C. Vianna de Barros).

AI-6818/88.7 - TRT da la. Região. Agte: Jockei Clube Brasileiro (Adv. 
Hugo Mosca) e Agdo: Amaro Machado (Adv. Alino da Costa Monteiro).

AI-7894/88.1 - TRT da la. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Advs.Cristiana R. Gontijo e Robinson N. Filho) e Agdo: Gelson das Fio 
res (Adv. José Torres das Neves).

AI-296/89.2 - TRT da 3a. Região. Agte: IBENSA - Instituto Brasileiro 
de Estudos Nemotécnicos S/A (Adv. Paulo Emilio R. de Vilhena) e Agdos: 
Rodrigo Ferreira Chaves e Outros (Adv. Paulo Ramiz Lasmar).

AI-394/89.3 - TRT da la. Região. Agte: Carvalho Hosken S/A - Engenha
ria e Construções (Adv. João Galdino Neto) e Agdos: Fernando Corrêa Li 
ma e Outra (Adv. Benedito Calheiros Bomfim).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-6516/88.7 - TRT da 4a. Região. Agte: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv. Ivo E. de Ávila) e Agdo: Olivino Caetano de Aze
vedo (Adv. Alino da Costa Monteiro).

AI-4341/88.6 - TRT da la. Região. Agte: Companhia Estadual de Águas e 
Esgotos - CEDAE (Adv. Álvaro Alberto A. Castanheira) e Agdo: Jader Jos 
pe Mazzo Almada (Adv. Luiz Carlos Carneiro).

AI-5566/88.6 - TRT da 15a. Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Arthur 
Luppi Filho) e Agdos: William Atique Júnior e Outros (Adv. José Torres 
das Neves).

AI-5883/88.6 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos - CMTC (Adv. Francisco Tadeu Barrio Nuevo) e Agdo:Pau 
lo Falcão de Albuquerque Brasileiro (Adv. S. Riedel de Figueiredo).

AI-5894/88.6 - TRT da 2a. Região. Agte: José Maria de Souza (Adv. Sid 
Riedel de Figueiredo) e Agda: Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos - CMTC (Adv. Wilson L. de Almeida).

AI-6000/88.5 - TRT da 6a. Região. Agte: Usina Pumaty S/A (Adv. Albino 
Queiroz de O. Júnior) e Agdos: Edileusa Pedro da Silva e Outros (Adv. 
Eduardo Jorge Griz).

AI-6463/88.6 - TRT da 2a. Região. Agte: José João da Silva (Adv. S.Rie 
dei de Figueiredo) e Agdo: Bann Química S/A (Adv. Maristela Fãvero Ma
ranhão) .

AI-6675/88.4 - TRT da 3a. Região. Agte: Casa Castanheira Ltda (Adv. 
Nicodemos Furfuro Filho) e Agda: Joselina Raimunda de Oliveira (Adv. 
Manoel Donato Rodrigues).

AI-Tl^S/SS^ - TRT da 2a. Região. Agte: Maria Mônica Peixoto Wanderley 
(Adv. J. Granadeiro Guimarães) e Agdo: Serviço Social do Comércio 
SESC (Adv. Alberto Pimenta Júnior).

AI-7666/88.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos - CMTC (Adv. Francisco T. Barrio Nuevo) e Agda: Maria 
Tereza Suriano Rimoli (Adv. Agenor B. Parente).

AI-8070/88.1 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Marcello Réus Darin de Araújo) e Agda: Djalma Sér 
gro Botelho (Adv. Geraldo Roberto Corrêa V. da Silva). ~

^1-8654/88.5 - TRT da_la. Região. Agte: Banco Chase Manhattan S/A(Adv. 
Celso Mendonça Magalhães) e Agdo: Dinaldo Santana da Silva (Adv. Ulis
ses Borges de Resende).

RR-3300/87.4 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Rcte: 
Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Dráusio A. 
Villas Boas Rangel) e Rcdo: Elmiro Pedro Rocha (Adv. S. Riédel de Fi
gueiredo) .

RR-3533/87.5 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Rcte: 
Banco Real S/A (Adv. Moacir Belchior) e Rcda: Diuze Mara da Silva(Adv. 
Dalva Dilmara Ribas).

RR-3608/87.8 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa Rcte: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Rui de Macedo Cha 
ves) e Rcdo: Antonio Soares de Paulo Filho (Adv. Elizeu Maia Mattos).“

RR-3791/87.0 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Rcte: 
Volkswagen do Brasil S/A (Adv. Fernando Barreto de Souza) e Rcdos: Da- 
vid Marcon e Outros (Adv. Pedro dos Santos Filho).

RR-4723/87.0•- TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Wilson Edson Dor 
neles Espíndola (Adv. Laci Ughini) e Rcda: Empresa Hass de Transportes 
Ltda (Adv. Paulo César do Amaral de Pauli).

RR-4727/88.6 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Rcte: 
Empresa Carioca de Engenharia Ltda (Adv. Cláudia B. Mothé Azevedo) e 
Rcdo: Antonio Torquato de Almeida (Adv. Carlos Roberto V. M. Uchôa).
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RR-4739/87,7 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Eloir Virnei Ro 
drigues (Adv. Flávia Damé) e Rcda: Mazzoni e Arrué Ltda (Adv. Cícero de 
Oliveira Castro).

RR-5102/87.2 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Ortencio Silvei 
ra (Adv. Lady da Silva Calvete) e Rcda: OPEN - Obras, Projetos e Enge
nharia Ltda (Adv. José Maria de Souza Andrade).

RR-1268/88.0 - TRT da 15a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: FEPASA - 
Ferrovia Paulista S/A (Adv. Samuel Hugo de Lima) e Rcdo: Angelo Marti- 
nhom e Outro (Adv. Mara Sylvia Alfieri).

RR-1286/88.1 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Isabel Cris
tina Alves Domingues (Adv. Wanda Gambaré) e Rcda: Singer do Brasil In 
dústria e Comércio Ltda (Adv, Antonio Carlos Vianna de Barros).

RR-3665/88.2 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Banco Comercial 
Bancesa S/A (Adv. Antonio Zanini Pereira) e Rcdo: Valder Sãlvio Rodr_i 
gues (Adv. José Torres das Neves).

RR-4307/88.0 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr.Ministro Antonio Amaral. Rcte: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo (Adv. José Tor
res das Neves) e Rcdo: Banco Finasa de Investimento S/A (Adv. Francis 
co Assis de Souza).

RR-4701/88■6 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: S. C. Constru
ções Ltda (Adv. Érico Francisco A. Zanetti) e Rcdo: Joel Pereira dos 
Santos Souza (Adv. Nair Vieira Soares).

RR-4706/88.3 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte:’ MESBLA S/A(Adv. 
Renato Remus) e Rcdo: Claudionor Spring da Silva (Adv. Jurandi Cardoso 
Pazzim).

RR-4707/88.0 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e1 Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Indústrias Ges- 
sy Lever Ltda (Adv. Joaquina Marques Santos) e Rcdo: Fernando Rosa To- 
di (Adv. Fernando K. da Fonseca),

RR-5235/88.6 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Fundação das 
Pioneiras Sociais (Adv. Enio Drummond) e Rcda: Neide Dias dos Santos 
(Adv. Eduardo Luiz S. Carneiro).

RR-5311/88.6 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Rcda: Lisiane Sale- 
te Ott Ihme (Adv. Vitor Alceu dos Santos).

NONA PAUTA SUPLEMENTAR DE JULGAMENTOS - DIA 18 DE ABRIL DE 1989 - TER- 
ÇA-FEIRA - 13:30 H (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS).

Relator: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

AI-4305/88■2 - TRT da 99 Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agdo: Edizor Francisco Nichel (Adv. 
Vivaldo S. da Rocha).
AI-17/89■4 - TRT da 99 Região. Agte: Banco Itaú S/A (Adv. lêda S. Ra- 
mos) e Agdo: Alceu Simões de Almeida (Adv. Wilson Sokolowski).

AI-27/89.7 - TRT da 59 Região. Agtes: Banco do Brasil S/A e Outra (Adv. 
Helvecio Rosa da Costa) e Agdo: Victor Muhana (Adv. Guy de Alcovia Rê- 
go Agulha).

AI-37/89.1 - TRT da 29 Região. Agte: Burveras Inspeções Técnicas S/C 
Ltda (Adv. Luiz Fernando A. Robortella) e Agdo: Espólio de João de Oli 
veira e Silva (Adv. Maria da Graça Zequeto).

AI-286/89■9 - TRT da 39 Região. Agte: Vagner Ruffo (Adv. Antonio T. Ga 
ma) e Agda: Sul América Bandeirante Seguros S/A (Mv.Arthur Pereira de M. 
Paixão).

AI-404/89,0 - TRT da 19 Região. Agte: Marília Martinho Moraes Pereira 
(Adv. Davi B. Goulart) e Agda: Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A 
- Telerj (Adv. Ana Maria José Silva de Alencar).

AI-414/89.3 - TRT da 19 Região. Agte: Prefeitura Municipal de Magé (Mv. 
Luiz Thomaz de M. Cunha) e Agdo: Valdemir da Silva Maia.

Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

AI-2878/88■8 - TRT da 39 Região. Agte: José de Almeida Campos (Adv. Wa 
shington Sérgio de Souza) e Agdo: Eustáquio Antonio Gouveia (Adv. Hé
lio Nacif de Paula).

AI-4597/88.6 - TRT da 29 Região. Agte: Marlene Gomes Gonçalves (Adv. U 
lisses Riedel de Resende) e Agda: Roda Gigante Malharia e Confecções 
Ltda (Adv. Wieslaw Chodyn).

AI-4609/88.7 - TRT da 29 Região. Agte: Eldorado S/A - Comércio, Indús
tria e Importação (Adv. Carlos Ferreira Onofre) e Agda: Altiva Pestana 
(Adv. Cristina Maria Paiva da Silva).

AI-5408/88■7 - TRT da 49 Região. Agte: Ênio Konrad (Adv. Nilson Neves 
de Oliveira) e Agravado Romão Castilho.

AI-5956/88.3 - TRT da 39 Região. Agte: Setespe - Seleção Técnica de 
Pessoal S/C Ltda (Adv. Mauro Thibau da S. Almeida) e Agda: Lucyenne Chris 
tina Oleto Viana (Adv. Mauro Cesar Silva).

AI-5966/88.7 - TRT da 39 Região. Agte: Superintendência de Desenvolvi
mento da Capital - Sudecap (Adv. Ademar Antonio M. de Azevedo) e Agda: 
Laura Eustáquia Rodrigues (Adv. Glaucio Gontijo de Amorim).

AI-6094/88■2 - TRT da 159 Região. Agte: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Samuel Hugo de Lima) e Agdo: João Antonio de Souza (Adv. Ulisses 
Riedel de Resende) .

AI-6172/88■7 - TRT da 19 Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Paulo Mal- 
tz) e Agda: Sueli Guimarães (Adv. José Torres das Neves).

AI-6459/88.7 - TRT da 29 Região. Agte: Banco Auxiliar S/A (Adv. Francis 
co de Paula e Silva Neto) e Agda: Doralice Roque (Adv. Homero Pereira 
de Castro Júnior).

AI-6508/88.9 - TRT da 2? Região. Agte: Geraldo Gonçalves (Adv. Riscal- 
la Abdala Elias) e Agda: Arena Construção Arquitetura Engenharia Admi
nistração Ltda.

AI-6656/88.5 - TRT da 4? Região. Agte: Felício Moura Aguiar (Adv. Car
los M. da Fonseca Morales) e Agdo: Paulo Lourenço Torchelsen.

AI-6694/88.3 - TRT da 109 Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Paulo T. 
Guimaraes) e Agda: Inez Sanches Queiroz (Adv. Ailon do Carmo).

AI-6800/88■6 - TRT da 59 Região. Agtes: Jaime Ferreira de Santana e Ou 
tros (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Adv. Rogério Noronha).

AI-6824/88■1 - TRT da 19 Região. Agtes: Unibanco - União de Bancos Bra 
sileiros s/A e Outro (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agdo: Edgar 
Cortat de Paula (Adv. José Luiz Ribeiro de Aguiar).

AI-6848/88.7 - TRT da 19 Região. Agte: Casas da Banha Com. e Ind. S/A 
(Adv. Jose Rodrigues Mandú) e Agdo: Antonio Pereira Rodrigues (Adv. Dar 
cy Luiz Ribeiro).

AI-6907/88 ■ 2 - TRT da 29 Região. Agte: Joaquim Marcos lensue (-Adv. S. 
Riedel de Figueiredo) e Agda: Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
- CMTC (Adv. Roseli Dietrich).

AI-6946/88.7 - TRT da 19 Região. Agtes: Esthetic Center Madureira S/C 
Ltda e Outros (Adv. Henrique Czamarka) e Agdo: Jouzi Loth Favieri (Adv. 
Orlando Silva Araújo).

AI-7068/88■9 - TRT da 29 Região. Agte: Ranquetat Serviços Empresariais 
S/C Ltda (Adv. Antônio Bonival Camargo) e Agdo: João Luiz Fernandes da 
Silva (Adv. Celia Lucia Ferreira de Carvalho).

AI-7096/88.4 - TRT da 29 Região. Agte: Crispim Pinheiro Lima (Adv. Os
car da Silva Barboza) e Agda: Indústrias Villares S/A (Adv. José Grana 
deiro Guimarães).

AI-7405/88.9 - TRT da 99 Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agdo: Orivaldo Marinelli.

AI-7673/88■7 - TRT da 29 Região. Agte: Delfin S/A Crédito Imobiliário 
(Adv. Silvana Rosa Romano Azzi) e Agdo: Wanderley Silva Fraga.

AI-8659/88.1 - TRT da 19 Região. Agte: Sociedade Técnica Industrial e 
Comercial Sotinco Ltda (Adv. Márcio Sérgio dos A. Issa) e Agdos: Rena
to Kasansky de Faria e Outra (Adv. José Alberto Couto Maciel).

AI-8736/88.8 - TRT da 19 Região. Agte: Antonio Cardoso de Araújo (Adv. 
Luiz Antonio B. Lorenzoni) e Agdo: Damatas Bar e Restaurante Ltda (Adv. 
Armênio Antunes de Siqueira).

AI-8780/88.0 - TRT da 49 Região. Agte: Avencor Batista (Adv. Alino da 
Costa Monteiro) e Agda: Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. 
Ivo Evangelista de Ávila).

AI-8802/88.4 - TRT da 19 Região. Agtes: Paulo Roberto Feliciano da Sil 
va e Outro (Adv. Leri de A. Reis) e Agda: Cooperativa Agrícola de Co
tia (Adv. Júlio de Araújo).

AI-8813/88.5 - TRT da 19 Região. Agte: Jorge Bastos (Adv. J. A. Serpa 
de Carvalho) e Agda: Cia. Estadual de Águas e Esgotos - Cedae (Adv. Ne 
ly Augusto de F. Souza).

AI-8846/88.6 - TRT da 29 Região. Agte: Joaquim Antonio Camilo (Adv. Ma 
ria Luiza de Oliveira) e Agdo: Condomínio Shopping Center Iguatemi. —

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-4358/88.0 - TRT da 79 Região. Agte: Prefeitura Municipal de Fortale 
za (Adv. Rubem Brandão da Rocha) e Agda: Adélia Maria Alves Ferreira 
(Adv. Antonio José da Costa).

AI-4598/88.3 - TRT da 29 Região. Agtes: João Tinzo Kanashiro e Outros 
(Adv. Vania Paranhos) e Agda: Vega Sopave S/A.

AI-5417/88■2 - TRT da 49 Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. Carlos Francisco Comerlato) e Agdo: Carlos Alber
to Lourenço de Oliveira (Adv. José Torres das Neves).

AI-7368/88.5 - TRT da 49 Região. Agtes: Banco Mercantil de São Paulo 
S/A e Outra (Adv. Heitor da Gama Ahrends) e Agdo: Antonio Geraldo Gre- 
gori (Adv. José Torres das Neves).

AI-8655/88.2 - TRT da 19 Região. Agte: Furnas - Centrais Elétricas S/A 
(Adv. Carlos Humberto Reis Neto) e Agdo: Francisco Mário Pontes de Mi
randa (Adv. Benedito Calheiros Bomfim).

AI-388/89.9 - TRT da 39 Região. Agte: Cia. Siderúrgica da Guanabara - 
Cosigua (Adv. José Orneias de Melo) e Agdos: Arlindo João Cândido e Ou 
tro (Adv. José Caldeira Brant Neto).



QUINTA-FEIRA, 13 ABR 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 5431

Relator: SR. JUIZ ELPÍDIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

AI-1497/88.0 - TRT da 29 Região. Agte: Antonio Pedro Amorim Ribeiro 
(Adv. Antonio Pedro Amorim Ribeiro) e Agda: Imprime S/A - Indústria de 

Malhas (Adv. Sueli Maria Alves Piza de Oliveira).

AI-3575/88■8 - TRT da 2? Região. Agte: Comércio e Indústria Gafor S/A 
(Adv. Luis Otávio Camargo Pinto) e Agdo: Antonio Temóteo dos Santos 
(Adv. Charles Frederico A. Pereira) .•

AI-4603/88.3 - TRT da 29 Região. Agte: Antonio Carlos de Paula Leite 
(Adv. Emmanuel Carlos) e Agda: Indústria Rotativa de Papéis Ltda (Adv. 
Francisco Geraldo Salgado Cesar).

AI-4621/88■5 - TRT da 79 Região. Agte: Prefeitura Municipal de Fortale 
za (Adv. Rubem Brandão da Rocha) e Agda: Maria de Fátima Ferreira Go
mes (Adv. Antonio José da Costa).

AI-5006/88.1 - TRT da 19 Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Salvador da 
Costa Brandao) e Agdo: Euzébio José Furtado (Adv. Roberto de Figueire
do Caldas).

AI-5600/88.8 - TRT da 39 Região. Agte: Fundação João Pinheiro (Adv. Jú 
lio Afonso de Souza) e Agdo: Hugo Laucas e Myrrha (Adv. Hugo Laucas e 
Myrrha).

AI-5854/88■4 - TRT da 49 Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Robinson Neves Filho) e Agdo: César Alexandre Ellwanger Freire.

AI-5862/88.2 - TRT da 49 Região. Agte: Banco Itaú S/A (Adv. Armando 
Cavalante) e Agda: Maritza Rejane Maciel (Adv. José Torres das Ne
ves ) .

AI-5872/88.5 - TRT da 159 Região. Agte: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Samuel Hugo de Lima) e Agdo: Geraldo Libório (Adv. Sérgio Mendes
Valim).

AI-5916/88.1 - TRT da 29 Região. Agte: Joaquim Ferreira Guerra Filho 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Fábrica de Engrenagens Bla- 
zek Ltda (Adv. Antonio Bitincof).

AI-5961/88.0 - TRT da 39 Região. Agtes: Sérgio Ladislau da Silva.e Ou
tros (Adv. Nilton Correia) e Agda: Cia. Brasileira de Alumínio (Adv, A 
príglo José Ribeiro Neto).

AI-5979/88.2 - TRT da 69 Região. Agte: Banco Bandeirantes S/A (Adv. Sa 
dy D'Assumpção Torres) e Agdo: Roberval da Silva Dantas.

AI-6010/88.8 - TRT da 39 Região. Agte: Fundação Rural Mineira - Coloni 
zaçao e Desenvolvimento Agrário - Ruralminas (Adv. Newton B. Apocalyp- 
se) e Agdo: Jamiro Evangelista Barbosa (Adv. Afonso M. Cruz).

AI-6021/88.8 - TRT da 39 Região. Agte: Fundaçáo Rural Mineira - Coloni 
zaçao e Desenvolvimento Agrário - Ruralminas (Adv. Sarah Fleury Franco 
de Carvalho) e Agdo: José Carlos Cardoso Freire (Adv. Afonso M. Cruz).

AI-6067/88.5 - TRT da 69 Região. Agte: Casa Funerária Baptista Ltda 
(Adv. Affonso Neves Baptista Netto) e Agdo: Luiz Alberto de Alcântara 
Velho Barreto (Adv. Horácio José Carlos de Mendonça).

AI-6077/88.8 - TRT da 69 Região. Agte: Distribuidora de Bebidas Recife 
Ltda (Adv. Hugo Mosca) e Agdo: Iremar Barbosa Lira (Adv. Ivaldo Ribei
ro de Oliveira).

AI-6088/88.9 - TRT da 69 Região. Agte: Banorte - Banco Nacional do Nor 
te S/A (Adv. Nilton Correia) e Agdo: Gilson Martins dos Santos (Adv. Pê 
tronio Thomé).

AI-6133/88.1 - TRT da 39 Região. Agte: Banco Itaú S/A (Adv. Armando 
Cavalante) e Agdo: Danilo Rodrigues Alves Júnior (Adv. Antonio Au
gusto Amarante Junior).

AI-6155/88.2 - TRT da 19 Região. Agtes: Capaf - Caixa de Previdência e 
Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia e Outro (Adv. Luiz 
Paulo Santos Alvares) e Agdos: Sérgio Murilo Borges Delgado e Outros 
(Adv. Luiz Carlos V. Nogueira).■ '

AI-6166/88.3 - TRT da 19 Região. Agte: Casas daBanha Com. e Ind. S/A 
(Adv. José Rodrigues Mandú) e Agdos: Renato José Marques de Miranda e
Outros.

AI-7088/88.6 - TRT da 29 Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos - CMTC (Adv. Divanilda Maria P. S. Olivèira) e Agdo: Mario O 
linto de Paiva (Adv. S. Riedel de Figueiredo). -

AI-7089/88.3 - TRT da 29 Região. Agte: Mario Olinto de Paiva (Adv. S. 
Riedel de Figueiredo) e Agda: Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
- CMTC (Adv. Divanilda Maria P. Souza Oliveira).

AI-7409/88.8 - TRT da 99 Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BradeSCO (Adv. Ivan S. Parolin Filho) e Agdo: Rubens Vanderlei de 
Castro (Adv. Célio H. Waldraff).

AI-7420/88.9 - TRT da 29 Região. Agtes: Alicia Wronowski Martins e Ou
tros (Adv. Délcio Trevisan) e Agdo: Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual - IAMSPE (Adv. Sérgio Guilherme B. Berbare).

AI-7642/88.0 - TRT da 29 Região. Agte: Fundação Prefeito Faria Lima - 
Cepam (Adv. Francisco Gigliotti) e Agdo: José Luiz Escanhoela (Adv. A- 
na F. R. Corrêa da Silva).

AI-7699/88.7 - TRT da 159 Região. Agte: Fundação Valeparaibana de Ensi 
no (Adv. Ricciotti Orlando Pettinati) e Agdo: Ãlvaro Alves de Queiroz?

^1-7756/88.7 - TRT da ?9 Região. Agte: Continental 2001 S/A Utilidades 
Domesticas (Adv. Lu' Carlos Jarola) e Agdo: Sinval Roberto Dias da Sil 
va (Adv. Oscar da S Farboza).

AI-7980/88.3 - TRT da 79 Região. Agte: Prefeitura Municipal de Fortale 
za (Adv. Rubem Brandão da Rocha) e Agda: Maria Assunção Lima Carvalho 
(Adv. Antonio José da Costa).

AI-8059/88.1 - TRT da 89 Região. Agte: Messody Ohana Alves (Adv. Joa
quim Lopes de Vasconcelos) e Agda: Mineração Rio do Norte S/A (Adv. Aldir 
Guimarães Passarinho Júnior).

AI-8166/88.7 - TRT da 29 Região. Agte: José Arlindo dos Santos (Adv. 
Arnaldo M. Garcia) e Agda: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Evely 
Marsiglia de O. Santos).

AI-8643/88.4 - TRT da 139 RegiãQ. Agte: Prefeitura Municipal de João 
Pessoa (Adv. Levi B. Lima) e Agda: Maria da Penha Ferreira Martins.

AI-8816/88.7 - TRT da 19 Região. Agte: Furnas - Centrais Elétricas S/A 
(Adv. Emmanuel Marques Murtinho Braga) e Agdos: Alexandre Lima Farias 
e Outros (Adv. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).

AI-62/89.3 - TRT da 39 Região. Agte: Distrações Ltda (Adv. Júlio R. Diz 
Junior) e Agda: Carmosina Ramalho do Nascimento (Adv. Múcio Wanderley 
Borja).

AI-82/89.0 - TRT da 29 Região. Agte: Viação Barão de Mauá Ltda (Adv. 
Odair Filomeno) e Agdo: Nelson Rezende (Adv. Roseli Gaeta).

AI 93/89,0 - TRT da 19 Região. Agte: Unibanco — Transportes e Serviços 
Ltda (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agdo: Ronaldo Duque de Lima 
(Adv. Mauro B. Miguel).

AI-270/89■2 - TRT da 39 Região. Agte: Mussolini Eustáquio Pimenta (Adv. 
Cícero Drumond) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Taline D. Maciel).

AI-279/89.8 - TRT da 39 Região. Agte: Brunella Pizzaria Ltda (Adv. José 
Maria de Souza Andrade) e Agdo: Oscar Pereira Rocha Filho (Adv. Lay 
Freitas) .

AI-289/89■1 - TRT da 39 Região. Agte: Empresa Brasileira de Terraplena 
gem Ltda (Adv. Miguel Leonardo Lopes) e Agdos: José Miguel de Queiroze 
S/A -Mineração da Trindade - Samitri.

AI-299/89■4 - TRT da 39 Região. Agte: Instituto Estadual do Patrimônio 
Historico e Artístico de Minas Gerais - lepha (Adv. Osiris Rocha) e 
Agdo: Sind. dos Empregados em Entidades Culturais Recreativas de Assis 
tência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado de Mi
nas Gerais - Senalba (Adv. Anita Marques Guimarães).

AI—387/89.2 - TRT da 39 Região. Agte: Mineração Morro Velho S/A (Adv. 
Jose Carlos R. Maciel) e Agdo: Paulo Sérgio Corrêa de Melo (Adv. Anto- 
nieta Seixas F. Silva).

AI-397/89■5 - TRT da 19 Região. Agte: Tomaz Paulo da Silva (Adv. Eduar 
da Pinto R. Lopes) e Agda: Empresa Carioca de Engenharia Ltda (Adv. Ri 
cardo Cesar R. Pereira).

AI-407/89■1 - TRT da 19 Região. Agte: Friduza Frigoríficos Industriais 
de Alimentos S/A (Adv. Constantino G. Moreira Leite) e Agdo: Sind. dos 
Trabalhadores nas Inds. de Alimentação de Niterói (Adv. Carlos R. As
sis Davis).

AI-417/89.5 - TRT da 19 Região. Agte: José Laudeir Miranda (Adv. Neuza 
Viana dos Santos) e Agdo: Café e Bar Gibi Ltda.

RR-1389/88.8 - TRT da 69 Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe- 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Usina Barão de 
Suassuna S/A (Adv. João Batista C. de Mendonça) e Rcdos: Maria Luiza 
de Lima e Outros.

RR—2861/88.6 - TRT da 39 Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Laér 
cio de Almeida (Adv. Aristides G. de Alencar) e Rcda: Montreal Engenha 
ria S/A (Adv. Jorge E. Baptista de Oliveira).

RR-2897/88■0 - TRT da 29 Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe- 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Mario Rachid Abi 
rached (Adv. Toshio Horiguchi) e Rcdo: José Basílio da Silva (Adv. MiT 
ton da S. Freire).

RR-2922/88,6 - TRT da 19 Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Ban 
co Mercantil de São Paulo S/A (Adv. Samory Ornellas) e Rcdo: Osvaldo 
Dias de Oliveira (Adv. José Torres das Neves).

RR-3102/88.6 - TRT da 19 Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Banco do Brasil 
S/A,(Adv. Dirceu de Almeida Soares) e Rcdo: Francisco Antonio Celso de 
Araújo Melchior (Adv. S. Riedel de Figueiredo).

RR-3239/88.1 - TRT da.59 Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rctes: Lí 
dio José da Cruz e Outros (Adv. Francisco Porto) e Rcda: Rede Ferrovia 
ria Federal S/A (Adv. Selma Moraes Lages).

Relator: SR. JUIZ ELPÍDIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

AI-4161/88.2 - TRT da 59 Região. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Selma Moraes Lages) e Agdos: Lidio José da Cruz e Outros (Adv. 
Francisco Pôrto).

RR-3562/88.5 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rctes: Ana Maria Ber 
nardes Dias Braga e Banco Itaú S/A (Advs.José Torres das Neves e Arman 
do Cavalante) e Rcdo: Os Mesmos.

RR-3751/88.5 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Antonio Amaral. Rcte: Monofil - Companhia Industri
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al de Monofilamentos (Adv.Carlos R. Ribas Santiago) e Rcdo: Valdeci To 
mas (Adv. Mathusalem R. Gaia).

RR-4143/88.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Djalma Dias dos 
Santos (Adv. Wilson de Oliveira) e Rcda: Viação Santos São Vicente Li 
toral Ltda (Adv. Hirléia Dias Quelha).

RR-4168/88.6 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Mineração Morro 
Velho S/A (Adv. Lucas de Miranda Lima) e Rcdo: Waldir Almeida de Frei 
tas (Adv. Nilda de Moura Souza).

RR-4276/88.9 - TRT da 13a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro ' 
Pedrassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Montreal Enge 
nharia S/A (Adv. Mirocem F. Lima) e Rcdos: Luiz Antônio da Silva e Ou 
tros (Adv. Pedro Ribeiro T. de Lira).

RR-4374/88.0 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisojr: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Instituto de As 
sistêncip Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE (Advs. Hugo 7 
Gueiros pernardes e José Alberto Couto Maciel) e Rcdos: Elza Thomazini 
Portugal e Outros (Adv. Andréa Tarsia Duarte).

RR-4699/88.8 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Sind. dos Empre 
gados no Comércio Hoteleiro e Similares de Porto Alegre (Adv. Gelei Nu 
nes Fernandes) e Rcdo: Cia. Umbú de Hotéis e Turismo (Adv. José Luis 
S. Alves da Costa).

RR-4874/88■5 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Bar Rian Ltda ' 
(Adv. Júlio Goulart Tibau) e Rcdo: Olgarino Nunes do Nascimento Filho 
(Adv. Luiz Antonio Jean Tranjan).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-5769/88.8 - TRT da la. Região. Agte: Olgarino Nunes do Nascimento ' 
Filho (Adv. Luiz Antonio Jean Tranjan) e Agdo: Bar Rian Ltda (Adv. An 
tonio Carlos Ferreira).

RR-4962/88.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Nelson Guerra 7 
(Adv. Carlos Simões Louro Júnior) e Rcdo: ELETROPAULO - Eletricidade ' 
de São Paulo S/A (Adv. João dos Santos Miguel).

RR-5022/88.1 - TRT da 3a. Região. Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Antonio Amaral. Rcte: Casas da Banha Comércio e In 
dústria S/A (Adv. Itália Maria Viglioni) e Rcda: Elniza Augusta Soares 
(Adv. Ronaldo A. Amaral).

RR-5046/88■7 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Santos Fi 
lho e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Telecomunica 
ções de SP S/A - Telesp (Adv. Ana Maria José Silva de Alencar) e Rcda: 
Maria Lucia dos Santos Caetano (Adv. Homero Pereira de Castro Júnior).

RR-5155/88.8 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral e Revisor: ' 
Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás (Advs.

C. Pereira) e Rcda: Marinalva Azevedo dos San

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-6185/88.2 - TRT da 5a. Região. Agte: Marinalva Azevedo dos Santos ' 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agdo: Petróleo Brasileiro S/A - Pe 
trobrás (Advs. Cláudio A. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira).

RR-5289/88.1 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro ' 
dos Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
Rctes: Ind. e Com. de Bebidas Kreusch Ltda e Outra (Adv. Martins Sebas 
tião Kreusch) e Rcdos: Adalto Ravares de Lima e Outros (Adv. Gilmar ' 
Cavalheri).

RR-5327/88.3 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro 
dos Santos Filho e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
Túlio Jorge Lara (Adv. Afonso Maria da Cruz) e Rcdo: Fiat Automóveis 1 
S/A (Adv. Mauro Thibau da S. Almeida).

RR-5389/88■7 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Caixa Econômica 
do Est. de São Paulo S/A (Adv. Fernando Neves da Silva) e Rcda: Dirce 
Dias Assumpção (Adv. Josué de Oliveira Rios).

RR-5482/88.1 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Abastecedora Bra 
sileira de Cereais Ltda (Adv. Angela Fiorencio Soares da Cunha) e 
Rcda: Sonia Regina de Souza Batista (Adv. Luiz Miguel Pinaud Neto).

RR-5857/88.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Cai 
xa Econômica do Estado de São Paulo S/A (Adv. Fernando Neves da Silva) 
e Rcdo: Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo An 
dré (Adv. José Torres das Neves).

RR-5920/88.2 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Inst. 
Radiodiagnóstico Dr. Jarbas Gomes da Cunha S/C Ltda (Adv. Benjamim Gol 
denberg) e Rcdo: José Nesdiet Santos Chaves (Adv. Ismar Komar).

RR-6047/88.1 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: ' 
Banco Mercantil de São Paulo S/A (Adv. Ubirajara Wanderley L. Júnior)' 
e Rcdo: Maudi Francelino Batista (Adv. João A. Valle).

RR-6476/88.4 - TRT da 15a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: ' 
Mauro Zonzini Cavalcante (Adv. Ulisses Borges de Resende) e Rcda: Fepa 
sa - Ferrovia Paulista S/'A (Adv, Joaquim Antonio de L. Pinto de Moura)-:

RR-6721/88.7 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: Miguel Rodrigues 
da Silva (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Unibanco - União de Ban 
cos Brasileiros S/A (Advs. Cristiana R. Gontijo e Robinson N. Filho).

Relator: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DÃ COSTA

Al-5928/88■9 - TRT da 2a. Região. Agte: Maria LÚcia'Fonseca (Adv. JÚ 
lia R. Corrêa) e Agdo: Banco Itaú S/A (Adv. José Maria Riemma).

AI-6783/88.8 - TRT da 2a. Região. Agte: General Motors do Brasil S/A' 
(Adv. Jorge Penteado Kujawski) e Agdo: Franciscc de Oliveira Lemes ' 
(Adv. Erineu Edson Maranesi).

Relator: SR. JUIZ ELPÍDIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

AI-1795/88.0 - TRT da la.Região. Agte: Banco Itaú S/A (Adv. Armando Ca 
valante) e Agdo: Francisco Carlos dos Santos (Adv. Daisy A. T. San-- 
chez).

AI—2767/88.2 - TRT da 15a. Região. Agtes: Antônio Aparecido Pereira e 
Outros (Adv. Sérgio Mendes Valim) e Agda: FEPASA - Ferrovia Paulista 
S/A (Adv. Ana Izabel F. Bertoldi).

AI-3292/88.7 - TRT da 4a. Região. Agte: Velsi Jesus de Oliveira (Adv. 
Alino da Costa Monteiro) e Agda: Companhia Estadual de Energia Elétri
ca - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila).

AI-3610/88.7 - TRT da 2a. Região. Agtes: Newton Faria Young e Outros 
(Adv. Maria Aparecida Costa) e Agdo: Petróleo Brasileiro S/A - PETRO-- 

BRAS (Advs. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira).

AI-3890/88.3 - TRT da la. Região. Agte: Companhia Nacional de Alca
lis - CNA (Adv. Armando de Sousa Corrêa) e Agdo: Jair dos Santos Simas 
(Adv. Luiz Miguel P. Neto).

AI-3897/88.4 - TRT da la. Região. Agte: Jailson Afonso dos Santos(Adv. 
Jose Torres das Neves) e Agdo: BANORTE - Banco Nacional do Norte S/A 
(Adv. Nilton Correia).

AI-3953/88■7 TRT da la. Região. Agte: Sindicato Nacional dos Aeronau 
tas (Adv. José Torres das Neves) e Agdo: Nordeste Linhas Aéreas Regio
nais S/A (Adv. Vera Regina Silva Dias).

AI-5575/88.2 - TRT da 15a. Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Ana Ma- 
ria Valente) e Agda: Lúcia Lourenção Bandeira (Adv. José Torres das Ne 
ves) .

AI-7302/88.2 - TRT da 4a. Região. Agte: Empresa Brasileira de Engenha- 
ria S/A (Adv. George Achutti) e Agdo: Paulo Roberto Gomes Reis (Adv. 
Humberto A. Gasso).

RR-1954/88.3 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos Santos Filho. RcteT 
Transcontinental Empreendimentos Hoteleiros S/A (Adv. Orestes Dilay) 
e Rcda: Silvia Verônica Paixão (Adv. João E. Bastos).

RR-2399/88.9 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Juiz Elpídio Ribeiro dos Santos Filho. Rcte:- 
Companhia Vidraria Santa Marina (Adv.. Gilberto Ribeiro Oliveira) e 
Rcdo: Raul Fraga (Adv. Luiz Argeu Costa).

Os processos constantes deste Pauta que não 
forem julgados na Sessão a que se referem, ficam automa 
ticamente adiados para as próximas Ordinárias (terças - 
feiras, a partir das treze horas e trinta minutos) ou 
Extraordinárias (quintas-feiras, a partir das nove ho
ras) independentemente de nova publicação, se ultrapas
sarem de vinte os feitos remanescentes, (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, art. 38).

Brasília, 12 de abril de 1989.

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3a. Turma

NONA PAUTA DE JULGAMENTOS - DIA 18 DE ABRIL DE 1989 - TERÇA-FEIRA 
13:30 H (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS).

Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

AI-3753/88.7 - TRT da 3a. Região. Agte: Metalúrgica Samag Ltda (Adv. 
Argemiro Miranda da Silveira) e Agdo: Vicente Ramos do Nascimento Bra 
ga (Adv. Jose Geraldo de Araújo).

AI-5514/88.6'- TRT da 9a. Região. Agte: Fundação Universidade Estadual 
de Londrina (Adv. Jane Maria Fayad) e Agdo: Ervino Nesello (Adv. Rena
to Serpa Silvério).

AI-6750/88.6 - TRT da la. Região. Agte: Empresa Brasileira de Telecomu 
nicações S/A - EMBRATEL (Adv. Raildes Quintela de M. ■liveira) e Ag' 

iNilson Coelho da Silveira e Outros (Adv. Marconde Ale-■ ar de Lima),
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AI-6772/88.7 - TRT da la. Região. Agte: Companhia Vale do Rio Doce 
(Adv. Cláudio Roberto A. de Alves) e Agdos: Antonio Carvalho Cota e Ou 
tros (Adv. Décio Guimarães).

AI-6969/88.6 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos - CMTC (Adv. Walmir de Souza Neto) e Agdo: Durval Mu- 
niz Barreto (Adv.S. Riedel de Figueiredo).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL 

ao ilustre profissional da advocacia que subscreve a correicional, dan
do-lhe ciência deste despacho, independentemente da veiculação no Diá ■ 
rio da Justiça.
4. Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

ÃI-290/89■9 - TRT da 3a. Região. Agte: Valdeci José de Medeiros (Adv. 
Cleber Reis Grego) e Agdo: Expresso Transamazonas Ltda (Adv. Marcos 
de C. Pinto Coelho).

Relator: SR. JUIZ ELPÍDIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

AI-3862/88.8 - TRT da la. Região. Agte: Jonas Alves Corrêa (Adv. S.Rie 
dei de Figueiredo) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Eugênio Nicolau 
Stein).

AI-7364/88.5 - TRT da 2a. Região. Agte: João Henrique Hibbeln (Adv. 
Carlos Roberto de O. Caiana) e Agda: Lojas Arapuã S/A (Adv. José G. 
Guimarães).

Os processos constantes desta Pauta que 
não forem julgados na Sessão a que se referem, ficam au 
tomaticamente adiados para as próximos Ordinárias (ter
ças-feiras, a partir das treze horas e trinta minutos) 
ou Extraordinárias (quintas-feiras, a partir das nove 
horas) independentemente de nova publicação, se ultra
passarem de vinte os feitos remanescentes, (Lei Orgâni
ca da Magistratura Nacional, art. 38).

Brasília, 12 de abril de 1989

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da Turma

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

TST-P.06137/89.1

Requerente: CONSELHO SECCIONAL DE SAO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL

DESPACHO

Ofício da Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do 
Brasil.
1. Autue-se como pedido de providencias-

A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho atua junto aos 
Tribunais Regionais do Trabalho - artigo 709 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.
3. 0 pedido de providências formulado pelo Conselho Seccional
de São Paulo da Ordem dos Advogados, objetivando o cumprimento do arti 
go 133 da Constituição Federal,diz respeito ao ajuizamento de demandas 
trabalhistas, conforme bem revela o seguinte trecho do ofício em que for 
mulado:

"A maioria dos Magistrados tem garantido a indispensabili- 
dade do advogado ã administração da justiça, não permitin 
do a dedução de reclamações trabalhistas, a não ser por nos 
so intermédio".

4. Tanto a matéria foge ao âmbito de atuação desta Corregedo
ria que o ilustre Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Traba - 
lho da Quarta Região, em função corregedora, baixou o Provimento 137 de 
1988 - fotocópia anexada ao ofício_referido.
5. Assim, não cabe a edição de provimento-geral por esta Cor-
rêgedoria, com o fito de ser adotado, pelas Juntas de ConciliaçãoeJul 
gamento, procedimento único a respeito do alcance do preceito constitu 
cional alusivo ã atuação do profissional da_advocacia.
5, Remeta—se copia deste despacho â Seccional de Sao Paulo,bem
como à Imprensa Nacional, para publicação.

Brasília, 07 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Gera1

RECLAMAÇAO CORREICIONAL

PROCESSO N9 TST-P06184/89.4
Reclamante: GAZETA MERCANTIL S/A. EDITORA JORNALÍSTICA.
Advogado : Dr. Otávio Bueno Magano.
Reclamado : EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO. 

DESPACHO
Autue-se como reclamaçao correicional.

2. Junte a Reclamante cópia do despacho atacado, bem como o ins-
trumento de mandato - a procuração - revelador da outorga de poderes ac 
nobre subscritor da peça apresentada.
3. considerando que nao ha no despacho prolatado pelo Juiz Presi

,dente do Segundo Regional, determinando a remessa da correicional a es
ta Corregedoria, noticia da publicação, proceda—se ao envio de postado


